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II{EXIGIBILIDADE N' 018/2024

Processo Administrativo no DATA

062406-0001 07t06t2024

OBJETO:

Contratação de pessoa jurídica especializada paru prestação de

serviços de capacitação de servidores lotados na área da saúde

através do curso Manejo das Emergência Febris Agudas na Atenção

Primária e Hospitalar, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes -
MA.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCBSSO N" DATA

062406-0001 07106t2024

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de SaÍrde e Saneamento

DESTINATÁRIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Contratação de pessoa jurídica para paÍicipação de servidores públicos

municipais, lotados e vinculados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste

município para participação no curso "Manejo das Emergências Febris Agudas na

AÍenção Primária e Hospitalar", a ser realizado nos dias 20 e 21 de juúo de 2024,

em Dom Pedro/MA.

Avenida Presidente Vargas. No.446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n" 06. 172.72010001- 10 / Home page: wwv',.stoanbniodoslopes-ma.gov.br
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TERMO DE ABERTURA

AUTUAÇÀC,
N'PROC

FI

Referente: Volume Unico.

Aos 07 (Sete) dias do mês de junho de 2024 lavrei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N" 062406-0001, para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de no 001, que

corresponde a este termo.

tná,v^n À
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

P ortaria no.025 1202 1 -GP SAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD NO OO1I2O24

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Gabinete do Prefeito, aos
cuidados do Sr. Emanuel Lima de Oliveira, o Documento de Formalização da
Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização
e classificação da necessidade da contrataÇáo e demais providências cabíveis.

DESCRTÇÃO

Contratação de pessoa jurídica para participação de servidores públicos
municipais, lotados e vinculados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
deste município para participação no curso "Mane.io das Emergências Febris Agudas
na Atenção Primária e Hospitalar" "(Turma Zona Rural), a ser realizado nos dias 20
e 21 dejunho de 2024, em Dom Pedro - MA.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente documento manifesta a necessidade da contratação dos
servidores no referido curso onde espera-se que ao final que o aluno possa adquirir
novos conhecimentos na área do desenvolvimento humano, ajuda a desenvolver a
capacidade de inspirar, motivar e guiar equipe, promovendo um ambiente de trabalho
eficiente, adaptável e produtivo. Alem disso, líderes ou colaboradores bem
preparados podem contribuir para a resolução de problemas, construção de relações
interpessoais sólidas e impulsionar a inovaçáo, resultando no sucesso sustentável
do projeto ou processo.

Deste modo, diante dessa variabilidade e imprevisibilidade, para uma
resposta pronta, eficaz e no momento oportuno, a empresa ALVA CURSOS LTDA,
apresenta aos servidores públicos o curso "Manejo das Emergências Febris Agudas
na Atenção Primária e Hospitalar" "(Turma Zona Rural), com o objetivo de oferecer
os conhecimentos, habilidades e atitudes fundamentais, baseadas nas melhores
evidências cientificas, sobre o cuidado pré-natal, anticoncepção reversível de longa
ação, rastreamento e diagnóstico das neoplasias e outras patologias mais
importantes em saúde da mulher.

SETOR REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos
Lopes - MA

Responsável pela formalização da
demanda: Maria Lima da Silva Neres

Ato de Nomeação: Port. no 01012021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas,446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-

Assim sendo, é essencial a participação dos servidores municipais lotados
na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento para curso ora mencionado com o
objetivo de garantir a qualidade da assistência por meio da integralidade e
continuidade dos cuidados em relação interpessoal para carreira.
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O curso será ministrado pelo profissional professor palestrante Dr
Feitosa de Oliveira CRM 14892. Graduação em Medicina pela Universidade F
do Maranhão (UFMA). Médico Emergencista pela Escola de Saúde Pública do
Ceará. Título de Especialista em Medicina de Emergência ABRAMEDE/AMB - RQE
15277. Tílulo Superior em Medicina de Emergência pela Associação Brasileira de
Medicina de Emergência - ABRAMEDE. Preceptor da Residência em Medicina de
Emergência da Escola de Saúde Pública do Ceará. Chefe do Departamento de
Emergência do Hospital Geral de Fortaleza - HGF. Gerente Corporativo das
Emergências do Grupo Kora Saúde. Diretor Executivo do Portal de Educação Médica
Emergency Talks.

Diante do exposto, no juízo da conveniência, oportunidade e legalidade,
por parte da autoridade superior, solicito à Vossa Excelência autorização da abertura
de Processo Administrativo, tendo como objeto o pagamento de inscrições de
servidores municipais lotados na Secretaria de Saúde e Saneamento, no curso
"Manejo das Emergências Febris Agudâs na Atençáo Primária e Hospitalar" "(Turma
Zona Rural), realizado moldes do art. 72, combinado com o inciso lll, alínea "f'do
ar1.74, da Lei n.o 14.13312021.

RESULTADOS ALMEJADOS

Capacitar profissionais para o atendimento emergencial com o objetivo de
melhorar a performance na qualidade da abordagem à saúde do adulto, da criança
e mental ao paciente crítico e estabilizaçáo baseada em evidências.

Espera-se que ao final do curso o aluno deverá estar apto a atender as
mais prevalentes emergências febris, reconhecer os sinais de alarme e dominar as
principais condutas que alteram mortalidades nesses quadros.

Além disso, espera-se que o aluno saiba realizar aconselhamento
contraceptivo e implementação dos principais métodos reversíveis de longa açáo.
Por fim, espera-se que o profissional da saúde reconheça as principais açÕes
individuais e coletivas para entrega das linhas de cuidado na Atenção Primária.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

A demanda de serviços previstos está na tabela, a seguir, onde
demonstram os itens, quantitativos da contratação:

Tabela de referencial para inscrição individual

sERVrÇO QUANTIDADES
PARTICIPANTES VALOR DESCONTO VALOR FINAL

"Manejo
Emergências
Agudas na

das
Febris

Atenção
1

R$ 3.230,00
R$ 3.230,00

lL
t-UA



ri-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ
CNPJ: 06.172.72010001-10

NIO DOS LOPES

Tabela de referencial para Grupos Especiais

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 dejunho de2024.

Santo Antônio dos

Ão

tl_v
MARIA LIMA bA SILVA NERES

Secretária MunicipaYde Saúde e Saneamento
Port. no 01012021- GPSAL

Primária e Hospitalar"
"(Turma Zona Rural)

ÀUTU

sERVrçO VALOR DESCONTO

"Manejo das
Emêrgências Febris
Agudas na AtenÇão
Primária e Hospitalar
"(Turma Zona Rural)

45 Rí45 350,00 5%
R$ 138.082,00

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA

QUANTIDADES
PARTICIPANTES

VALOR
FINAL
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a
contratação deverá obedecer a Lei n" 14.133121 -Nova Lei de LicitaçÕes.

03 - Necessidade da Contratação:

A necessidade de contratar um curso como "Manejo das Emergências Febris Agudas
na Atenção Primária e Hospitalar" pode ser fundamentada em várias razÕes
importantes:

Preparação para Situações Criticas: O curso oferece habilidades essenciais para
lidar com emergências febris, que podem variar de casos simples a condiçôes graves
que requerem intervenção imediata. lsso é crucial tanto para profissionais de saúde
na atençáo primária quanto hospitalar.

Atualização e Aperferçoamento: Manter-se atualizado com as últimas diretrizes e
melhores práticas no manejo de emergências febris é essencial. Esse curso
proporciona conhecimentos atualizados e práticos para lidar com uma ampla gama
de condições febris.

Redução de ComplicaçÕes: Um manejo eÍicaz pode ajudar a reduzir complicaçÕes e
melhorar os resultados clínicos para os pacientes. lsso pode incluir diagnóstico
precoce, tratamento adequado e encaminhamento oportuno, se necessário.

lnterd isciplinaridade: O curso geralmente envolve uma abordagem interd isciplinar,
reunindo profissionais de diferentes áreas da saúde para aprender e colaborar
juntos. lsso promove uma melhor coordenação do cuidado ao paciente.

Melhoria da Qualidade do Serviço de Saúde: lnvestir na formação em mane.io de
emergências febris pode contribuir para a melhoria geral da qualidade dos serviços

I
Avenida Presidente Vargas, N' 4463entro, Sarrto Antônio doi L-àpcs-ve

Página I de 3

01 - Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serVe essencialmente
para assegurar a vrabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem
como tratar sobre os estudos iniciais realizados para a lnexigibilidade de Licitação;

A presente inexigibilidade de Licitação tem por objeto a Contratação de pessoa
jurídica para participação de servidores públicos municipais, lotados e vinculados na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste município no curso "lVlanejo das
Emergências Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar "(Turma Zona Rural),
a ser realizado nos dias 20 e 21 de junho de 2024, em Dom Pedro/MA.
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

NI

de saúde, garantindo que os profissionais estejam bem preparados para lidar c
as necessidades dos pacientes.

UTUAÇÃO
N'PROC

Portanto, a contratação de um curso como este fortalece a capacidade
profissionais de saúde de fornecer cuidados eficazes e seguros em situaçÕes crítica
relacionadas a febres agudas.

04 - A demanda está lncluída no Planejamento da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento:

Por se tratar de contrataçâo necessária ao desenvolvimento das atividades visando
a visibilidade da Saúde do Município de Santo Antonio dos Lopes/MA, ressaltamos
que consta na Lei dê Diretrizes Orçamentária - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA
sua previsão no planejamento das contratações para o exercício de 2024.

05 - Contratações Correlatas ou lnterdependentes:

A presente contratação está relacionada com outra contratação a ser realizada
posteriormente.

06 - Resultados Esperados:

Melhorias na eficiência do atendimento, redução da mortalidade, melhor controle das
infecçÕes e uma resposta mais rápida e eficaz aos casos de emergência. Melhoria
na Triagem e Diagnóstico: Espera-se que os profissionais de saúde sejam capazes
de identificar rapidamente a causa da febre aguda e iniciar o tratamento adequado.

Objetiva-se atingir uma resposta resolutiva, com instrumentalização dos profissionais
de saúde, preparando-os para reconhecer e prestar o atendimento ao paciente
crítico, nas situações de Urgências e Emergências mais prevalentes, através da
utilização de protocolos baseados em evidências e recursos disponíveis, com foco
na adoção de medidas de prevençáo e visando a diminuição da morbimortalidade
relacionada as situações de emergências relacionadas às doenças febris.

Anexos a este documento, segue: Folder do evento, Proposta de Preços, contendo
as informações gerais e complementares e informações do profissional professor
palestrante Dr. Khalil Feitosa de Oliveira CRM 14892. Graduação em Medicina pela
Universidade Federal do Maranhão (UFMA). Médico Emergencista pela Escola de
Saúde Pública do Ceará. Título de Especialista em Medicina de Emergência
ABRAMEDE/AMB - RQE 15277. Íilulo Superior em Medicina de Emergência pela
Associação Brasileira de Medicina de Emergência - ABRAMEDE. Preceptor da
Residência em Medicina de Emergência da Escola de Saúde Pública do Ceará.
Chefe do Departamento de Emergência do Hospital Geral de Fortaleza - HGF.
Gerente Corporativo das Emergências do Grupo Kora Saúde. Diretor Executivo do
Portal de Educação Médica Emergency Talks.

Diante do exposto, no juízo da conveniência, oportunidade e legalidade, por parte da
autoridade superior, solicito à Vossa Excelência autorização da abertura de
Processo Administrativo, tendo como objeto o pagamento de inscrições de

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antôni dos Lopes-MA
Página 2 de 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔ

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no
curso "Maneio das Emergências Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar"
"(Turma Zona Rural), com fundamento no art. 72, combinado com o inciso lll, alínea
"f' do art. 74, da Lei n.o 14.13312021 .

Santo Antonio dos Lopes - MA, 06 de.junho de 2024

ADRIANA EUGENIO SILVA LEAL
Diretor Administrativo Adjunto do Hospital Municipal

PORTARIA NO 057/2021- GP

ArlruÂq.ÀQ

lr
MARIA LIT}í DA SILVA NERES

Secretária Munic\pal de Saúde e Saneamento
Port. no 01012021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Prefeitura Municipal de Santo
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\Manejo das Emergência Febris
Agudas na Atenção Primária e
Hospitalar
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O presente curso visa discorrer sobre as síndromes febris agudas mais

prevalentes e críticas na Atenção Primária à Saúde - APS e Atenção Especializada no

momento epidêmico atual, traçando estratégias de intervenção imediata para

adequada assistência ao quadro emergencial agudo e crítico.

É de conhecimento público a situação endêmica das arboviroses em nosso país.

O fato da apresentação inicial de tais doenças possuir similaridade com diversas outras

doenças infecciosas, faz com que o profissional na grande maioria das vezes tenha

dificuldade em distinguir sinais de gravidade.

Treinamento e oriéhtação adequada sobre como reconhecer sinais de gravidade

e conduzir tais situações devem ser de domínio de todos os profissionais de saúde

envolvidos na linha de cuidado.

Objetiva-se atingir uma resposta resolutiva, com instrumentalização dos

profissionais de saúde, preparando-os para reconhecer e prestar o atendimento ao

paciente crítico, nas situações de Urgências e Emergências mais prevalentes, através da

utilização de protocolos baseados em evidências e recursos disponíveis, com foco na

adoção de medidas de prevenção e visando a diminuição da morbimorta lidade

relacionada as situações de emergências relacionadas às doenças febris.

@ objetivos

Capacitar profissionais para o atendimento emergencial com o objetivo de

melhorar a performance na qualidade da abordagem à saúde do adulto, da criança e

mental ao paciente crítico e estabilização baseada em evidências.

Ao final do curso-o aluno deverá estar apto a atender as mais prevalentes

emergências febris, reconhecer os sinais de alarme e dominar as principais condutas

que alteram mortalidades nesses quadros.

Metodologia

O treinamento corltará com os seguintes métodos:
- Aulas expositivas;

- Oficinas;
- Simulação de cenários para consolidação do conteúdo exposto

Público-Alvo

Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atenção Primária e

Média e Alta Complexidade.

w ww. alv ac u rs a s. € o m. b f

@

@

AIva Cursês
CNPJ ne -r9.413.53E/0001-93



\Manejo das Emergência Febris
Agudas na Atenção Primária e
Hospitalar
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Conteúdo Programático

r Cenário Epidemiológico das Doenças Febris no Brasil e no Maranhão;
. Oficina "Qual o meu papel na rede de Urgência e Emergência? "
. Manejo inicial das arboviroses
o Atualizações do Consenso Brasileiro de Manejo da Dengue
r Oficina "Como identificar os sinais de Alarme? "
o Outras doen$s febris potenclalmente fatais: Leptospirose e malária
. Doenças febris em populações especiais: Crianças, idosos e gestantes

o Workshop: Simulação de Cenários

Professor/Pa{estra nte

Dr. Khalil Feitosa de Oliveira
cRM 14892

Graduação em Mediclna pela Universidade Federal do Maranhão (UFMA).

Médico Emergencista pela Escola de Saúde Pública do Ceará. Título de Especialista em

Medicina de Emergência ABRAMEDE/AMB - RQE 15277. Título Superior em Medicina

de Emergência pela Associação Brasileira de Medicina de Emergência - ABRAMEDE.

Preceptor da Residência em Medicina de Emergência da Escola de Saúde Pública do

Ceará. Chefe do Departamento de Emergência do Hospital Geral de Fortaleza - HGF.

Gerente Corporatlvo dáS Emergênclas do Grupo Kora Saúde. Diretor Executivo do

Portal de Educação Médica Emergency Talks.

Carga Horária e Local

16 Horas-Aula

Data: 20 e 21 de junho de 2024

Horários: 8h00 às 12h00/l-3h00 às 18h00, intervalo de 1.5 minutos nos turnos
matutino e vespertino.
Local: Auditório do Fiori Palace Hotel - Dom Pedro/MA.

www. alv acu rs o s. c o m. b r

@
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Manejo das Emergência Febris
Agudas na Atenção Primária e
Hospitalar
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Planos ê Prornoções
_i

5%io a lOo/o para grupos corporativos.

Solicite uma proposta diferenciada através dos e-mails: trein a mêntosa lva @gm ail.co m

e a lvacurso@ gmail.com

ll

Pagamento

O pagamento deverá ser efetuado em favor de:

Alva Cursos EIRELI

CNPJ: 18.413.538/000193
Banco do Brasil:001
Agência:1639-9
Conta: 46.965-3
Obs,: A odministroção Público deverá enviar o Nota de Empenho ou comprovonte de
pogomento oté 2 (dois) dios úteis ontes do reolização do evento, poro os e-moils:

trein o me ntoso lvo @ q maí1. com e olvocurso@qmoil.com - Conforme o oceite desto
proposto comerciol.

lnvestimento

Valor FinalQua ntidade
Partlcipantes

Valor
Oesconto

Rs 3.230,00

Mane.lo das Emergência Febris
Agudas na Atenção Primária e

Hospitalar (Turma Zona Ru ral) L Rs 3.230,00

Tabela de Referência para lnscrição lndividual

t.

Qua ntid ade
Participantes

Valor
Desconto

Valor Final*

Rs r.4s.3s0,00 5% Rs 138.082,s0

Manejo das Emergência Febris
Agudas na Atenção Primária e
Hospitalar (Turma Zona Ru ral) 45

* Com a propostê diferenciada, o desconto oferecido está abaixo dos valores de cursos ln company

ofertados pela empresa. Verificar que o valor supracitado é referente a cadê módulo.

Comercial consultê r a

utilizacão.

s cortesias na resente Pro

www. alv acu rs o s. c a m. b r

@

@

Tabela de Referência para Grupos Especiais

Serviço

rac con

Alva Cursos
Cf,lPl ne 19.413.538/0001-93



Manejo das Emergência Febris
Agudas na Atenção Primária e
HospitaIar

Ca n ce la me nto/su bstitu içã o

O cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por escrito,

com assinatura do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou para os endereços

de e-mail: treina mentosa lva @Êma il.com e alvacurso@gmail.com, em até 3 (três) dias

antes de iniciar o curso modular. Caso o pa rticipa nte/su bstlt uto não compareça ou

havendo desistências ao longo do curso, o valor da inscrição não será reembolsado.

lnformações cerais

A contratação dostbventos da Alva Cursos é com fundamento na inexigibilidade
de licitação se baseia nas seguintes premissas:

- Art. 25, inc. ll, Lei no 8.666/93: Serviços técnicos, de natureza singular e profissionais

especializados;

- Decisão no 4391L98L, Súmula no 2\U\OZ e Súmula no 39/113;

- A AGU tambem ratificou esse entendimento na sua Orientação Normativa no 18/094.

Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide: 8.1.

Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para

ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, I, bem como a

inscrição de servidores para partlcipação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se
na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso ll do art.25, combinado
com o inciso Vl do art. 13 da Lei n.8.666/93; (DOU no 145-E, de 31.07.98).

Será uma satisfação recebê-lo em nosso curso!

/puTr!À, 'if
j hp Fpoi
1ei

ALVA CURSOS À'sinàdodeÍoÍmà
d'q.ldlpor AIVA CUFSOS

- LTDA:1 841 3 5 3 {toe'r grt sssaoootg:

8oo0le3 'r,fil;:;l88'*

Alva Cursos

CNPJ ns 19.413.538/0001-93

!

www" a lv ac u rs o s. c a m. b r
Alva Cursos
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CONSOLIDAÇÂO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ALVA CURSOS EtREL| - CNpJ 18.413.538/0001-93

ELIZANE LOPES MACEDO, bÍasileiía, solteira, natural de Vitorino FreiÍe - lVlA, nâscida no dia 0810711977.

portadora do CPF:810.465.703-82, CNH:01099558700 DETRAN-|VIA, residente e domiciliada na Rua

Projetada, casâ 01, Condominio Arpoador, bairro: Cohama, CEP:65.073-383, São Luís - MAt titular da

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada ALVA CURSOS EIRELI estabelecida na AV. Colares

l\4oreirâ, no 444, sala 413 A, Edf. Monumental, BaiÍro Renascença - Sáo Luis - [/A CEP: 65075-441,

registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão em 0510412017 sob n" 2160005'1410,

inscÍita no CNPJ: 18.413.538i 0001-93. RESOLVE, consolidar o ato constitutivo da empresa de acordo com

as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial ALVA CURSOS EIRELI com sede na

AV. Colares Moreira, no 444, sala 413 A, Edf. Monumental, Bairro Renascença - Sáo Luis - MA CEP: 65075-

441 e o nome fantasia ALVA CURSOS.

CLAUSULA SEGUNDA -A empresa tem como objeto social as atividades de:

ATIVIDADE PRINCIPAL: 8599-6/04 TREINAI\4ENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 8541.4/OO EDUCACAO PROFISSIONAT DE NIVEL TECNICO, 8542-2IOO

EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO, 6204-0/00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA

DA INFORIVIACAO. 7O2O-4IOO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 7810-8/OO SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA,

4120-4IOO - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS ATIVIDADES, 4213-8/OO - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,

PRACAS E CALCADAS, 3314-7/02.I\iIANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS

E PNEUIVIATICOS, EXCETO VALVULAS, 4299.5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, 4311-8/01 - DEI\iIOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4312-6100 -

PERFURACOES E SONDAGENS, 4313-4/OO - OBRAS DE TERRAPLENAGEIVI 4321.5/OO - INSTALACAO

E MANUTENCAO ELETRICA, 4322-3102 - INSTALACAO E IMANUTENCAO DE SISTEI\iIAS CENTRAIS DE

AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO,4330-4/04. SERVICOS DE PINTURA DE

EDIFICIOS EM GERAL (PINTURAS E ACABAMENTOS DE PINTURAS EM EDIFICIOS),4399-1/05 -

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 6209-1/OO - SUPORTE TECNICO,

IVANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, 6311-9/OO - TRATAMÉNTO
(:

DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS OE HOSPEDAGEIiI NA

INTERNET, 7111.1100. SERVICOS DE ARQUITETUR A,7112-OIOO . SERVICOS DE ENGENHARIA, 7711-

O/OO - LOCACAO DE AUTOIVIOVEIS SEM CONDUTOR, 7732-2101 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAIMENTOS PARA CONSTRUCAO SEIV OPERADOR, EXCETO ANDAII\i]ES, 9511-8/OO -

REPARACAO E I\iIANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS.
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coNSoL|DAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA tNDtVtDUAL DE RESPONSABTLTDADE
LIMITADA

ALVA CURSOS EtREL| - CNPJ 18.413.538/000í -93
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AUTUAÇA.
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CúUSULA TERCEIRA - A presente empresa terá o prazo de duração indeterminado

CLAUSULAQUARTA-Aem presa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íllial ou outra dependência,
mediante alteraçáo do ato constitutivo, devidamente assinada pela titular da empresa

CLAUSULA QUINTA - A sociedade tem capital social de R$ 300.000,00 (.trezentos mil reais), dividido em
300.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00. (um raal) cada uma, integralizâdas, em moeda corrente do
País, pelo sócio, da seguinte forma:

N9 de Quotâs Valor R$

ELIZANE LOPES MACEDO 300 000 '100 300.000,00

Total 300.000 100 300.000,00

CLAUSULASEXTA-Ares ponsabilidade do Titular é restrita ao valor de seu capital e responde

exclusivamente pela integralizaçáo do capital social.

CúUSULA SÉIMA - A administÍação da empresa será exercida pelo seu titular ELIZANE LOPES
MACEDO, que Íicará incumbida de exerceÍ todos os atos pertinentes e necessários ao exercicio das

atividades ora assumidas, bem como, representa-la judicialmente, ativa e passivamente perante todas
repartiçôes e instituiçóes financeiras, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades
estÍanhas ao interesse social:

CLAUSULA NONA - Falecendo o Titular, a empresa continuara suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo, interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

cúusuLA DÉclMA - A titular declaÍa sob as penas da lei, que não esta impedida, por lei especial e nem

condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que proiba de exercer a administraçáo desta

ElREL|, bem como náo esta iniiedida. ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. O acesso a cargos públicos ou crime falimentar,

de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contÍa o sistema
financeiro nacional, contra de defesa de popular, contra relaÇôes de consumo, Íé publica ou de propÍiedade.

O titular declara sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outÍa empresa desta modalidade

Sócio

GúUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, a administradora prestara

contas justificadas de sua adminittraçáo, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e

do balanço de resultado econômico, cabendo a empresária, os lucros ou perdes apuradas.
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CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIOUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ALVA CURSOS EtREL| - CNPJ 18.413.538/000í-93

cúUsuL/À oÉclMA PRIMEIRA - Fica eleito o Íoro de Sáo Luis, Estado do Maranhão,

FI

para o exercl

cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato

E, por estar assim ajustado, o titular assina o presente instrumento

Sáo Luis, 07de julho 2022

ELIZANE LOPES MACEDO
ADM INISTRADOR{
CPF:810.465.703-82



I\,4INISTERIO DA ECONOMIA

Secrelaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digtal
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALVA CURSOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

Página 4 de 4

/ AUTUAÇÃL
lN" PRoc

' .#16__

\ .,,'

CPF/CNPJ Nome

81046570382 ELIZANE LOPES IIIACEDO

JUCEMA
cÀRl,os À!{DiÉ Da uoiÀls !!ÂErR r

sEciETÁRro - cErÀL
{w. @p!..af .c11,aÀ. gov.bt

À validâdê d.B.ê ôoc§nêntô, 6e rnprê.go, ficá áuj€lto à cnprovàção de 6ua áuteuicidàd.
!nro!úlndo seus reape.tiwos códiqos de wetlri.âção.

IDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CERTIFÍCO O nEGISTRO EId 07/07/2022 I1r51 SOB N! 2O22OA43929.
PROTocoLo: 220a43929 DE o7 /07 /2022.
c6Drco DE wRrarcÀçÃo: 12208?6Ê200. cNpir DÀ sEDE, 18413538000193.
NIRE: 21600051410- cox EFEIToS DO RECISÍRO Ern. 06/07/2022.
ÀLVÀ CORSOS EIREI,I



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N' Certidão: 044557124 - Data da Certidão: 0610612024 1352:47

CPF/CNPJ CONSULTADO: í8413538000193

Validade da Certidão: 90 (noventa).dias: 0410912024.

A autenticidade desta certidão deverá ser coníirmada no endereço:
httpJ/portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
I

Data lmpressão : 06 106 12024 1 5'.52:47

Certificamos que, após a realizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 1 56 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

.*ro 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.
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s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIçÃO

Í8.413.63Er000í€3
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE S|TUAçÃO
GADASTRAL

OAÍA OE ÁBERTIJF,A

030712013

AUTUAÇAO
N'PRoL

ALVÀ CURSOS LTDÀ

ÍITULO OO ESl BELÉChTENTO (r{On€ OE FAr{ÍAtlA)
ALVA CURSOS EPP

cóoroo E o€scRlçÁo oA ArNroaoE EcoNÔ^llc^ PRrNclPlL
85.99.6.04 . Trclnsmônto 9m desonvolvlmêrúo pÍoíls3lonal e 96r.nclal

oÀs
33,14-7{12 . Hanut nção q r.psra!áq d. .qulpem.ntot hldráullcoa r pn.umâtlco3, .xcôto válvul.!
4110.4.00 . Con.truçáo do.dlficlo.
42.{3{{0. Obra! d. uósnluâção . Íua!, pr.ç€8 a calçadat
42.996.01 . constÍução do lnst lâgósi .3poílver . reçrgrtlyãr
,§,tí{.lrí . D.nollçüo d! qdlÍclor a outrât .3trutura.
43.í2.6a0. Pcíurrç&i. aond.gena
il:}.13-1{0 . Obra! d. torr.plon.gEm
432í{{0 .lnrtahgão e manutonçáo 3lótÍlc.
,812.3.02 . lnrtalaÉo e manutonçlo d. sltlgmas clnlrals do .r condlclon do, d. Y.nllloçàg r reírlg..açeo
43.304{4 . S.ívlçea d6 plnturâ d..dlíclos .íD goral
,í3,09.í{5. P.íurrçãq. conttÍuçto do poços dc água
62.1N.0.00 . Con.ultoria .m tccnologlr dE lnfotm.çãg
62,00.1{0 . Suporto tôcnlco, mÉnutonçlo r outroi toÍviços om t cnologh d. lnÍoÍmr!áo
63,íl-9{0 - Tr.t menlo d. drdot, prov.dorca dc aarvlço5 d. .pllçrgão r lcrylçot da hotpadrgín n. lntarmt
70204.00 . Âüyldsdg$ dl consultorla om gattão smpÍ9aa.lal, .xceto con.ultorlr tócnlca .apecmca
7í,lt.í{r0 . gcrylçoi do .rqultstsra
7í.í2.0.00. Sgrvlço3 do ongenha.l.
77.íl{{0 - Locação do automóvdr s.m condutoÍ
77.32.2.01 .Alugu.l d. máqulns. c rqulpamooto. para con.truç[o 8.m oporador,.xqgto andslmea
78.'10{.00 . Sihçlo r.g.nclrmento dr mãod.-ob.a

E OA

206-2 - Socbd6do Emprc.árla Llmltad.

SALÂ /tí3 A EDIF llONUríENTAL
NÜMERO

444
LOGMDOURO

AV CORONEL COLARES TJOREIRA

65.075-r4í

coNSTRUTORAtPEROXO@GÍrlArL.COM

AARROTO§TRíIO

JAROIII RENASCENCA
UUNIdPIO
SAO LUIS

IÊLEFO'{E
(e8) o8ôl-r2í2

t{A

€NTE RESPON {EFR}

srTUAçÀO CÁDA9IX !
ATIVA

oatÀ DA sÍTtrAç,Ão cqDAsrRÂr
07105n021

MOÍNO OÉ sÍUAqÃO C OÂSTR !

SIIL,,AçÀO ESPEÇIA!

Apíovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, do 06 de dezembrc da 2022.
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s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA AUTUAÇÃO
N'PROC

Íl
NuMEBO DE INSCRTçÀO

í8.il'13.t3E,000í-93
IíATRIZ

coMpRovAr{TE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA DE AAEFÍUPI
03/07120í3

ALVA CURSOS LTDA

oÀs ÀÍNtoaoE§
85.41 4,{r0 . Educ.ção prcílrslon.l de nlvrl tácnlco
85á2{{X, . Educlglo proílrlon.l de nlvll t qrológlco
95.ít{{r0 . Raparrção a mlnúcneao dc co,nputador.r . d. qqulplm.ntot p$ltêdcot

E

206.2 - Socled.d. Emprosárl. Llmltáda

LOGRÃOOURO

AV CORO EL COLARES XOREIRA

cÉP

6s.075.44í
A,{RAO/OISTRÍTO
JARDIiI RENASCErlCA

MUNICIPIO

SAO LUIS

ÉxoEF!@ EIETRÕNEo
coNsTRtrroRAtPERoxo@GMÀL.COil

COVPLEI.ÁENÍO

SALA4t3 A EDIF iilol{ UMEMTAI

(9E) 0Eôí.í2í2

MA

ENTE

síuAÇÁo c{r.{sln^!
AÍNA

oÂTÂ 0^ smJAçÀo câDr"9rFÂ!
07t05,,2021

Aprovado pâla lnslru9áo Normativa RFB no 2.119, de 06 dê dezembro de 2022.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

//Autrüf.r._i.i.rtr{.
cERTTDÃo NEGATTvA oe oÉeros RELATrvos Aos rRrBUTos FEoERATS e e oivroa '.-

ATIVA oA UNIÃo

Nome: ALVA CURSOS LTDA
CNPJ: 1 8.4í 3.538/0001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários âdministrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento makiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veÍificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14
Emitida às '13:1 1:57 do dia 11101120?4 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0910712024.
Código de controle da ceÍtidáo: E}F65.5E1D.34F4.8486
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JTJDI CIÁRIO
JUST]ÇÀ DO T?ÀBALEO

CERTIDÃO. NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALIIISTÀS

UTUÂÇÃO

,,@

contados da data

tl'PÍi

-t

Nome: ALVA CURSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18 .413 . 53 8/ 0 0 01- 93
Certidão ít" | 32L97982 / 2024
Expedição: 09 / 05 /2024, às 10:13:03
Validade: 05/rL/2024 - 180 (cento e oitent.a)
de sua expedição.

dias,

Certifica-se que ÀLvÀ cuRsos LTDÀ (tiÍÀTRrz E FrLrÀIs), inscrito(a) no
CNP,I sob o n" 18.4L3.538/ooo1-93, NÂo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj-da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal"ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44O/20L1 e
r1 .467 /2017, e no ALo 0L/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados consEante's desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabe Iêc imentos , agências ou filiais.
A aceit.ação destsa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO ÍMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimentos determinados em l-ej-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais Lítulos que, por
disposição Iegal-, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 180534124 Oata da

lnscriçãoEstadual: 126968217 CPF/CNPJ:18413538000193

Razão Social: ALVA CURSOS LTDA

Endereço: AVE CORONEL COLARES MOREIRA,444 SALA 413A

Telefone: (98)98611212 Município: SAO LUIS

EDIF

\
AUTUê a-{C}*r"?jffi

\ \",,0r .+,roasrvpi

\ *-/

UF: N4A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 1410912024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

vvl,r!ilruc'll'u> quc, apus o ,"emibhdtfutfltsÀsRÀflJftâxÍlflftElo srstema oesta §ecretafla,

Data lmpressãot 17 10512024 1 1 :52.23

- ::'

1710512024 11:52.23



CERTIFICADO
10202400921182

Hffi
PRETEITURADE SAO LUÍS

SECPüTARI,A MIJNICIPAI DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA

Número da Certidão: oooo87 57 442024

Y aliàade: 06 / 09 / 2024

, Àu'ruÀÇAO
N. ?(ú',

f:

cERTrFrcAMos euE ATÉ A pRESENTE oete uÃo coNstn oÉglto FIscAL RELATÍvo A pEssoA

Iuníorce, DEscRrrA ABArxo, RESERVA-sE o DTREITo DE A FAzENDA MUNtctpAL coBReR oÍvtoe.s
POSTERIORMENTE COIUIPRdVEIES stpórrse PREVISTA Nos ARTIGoS 80 E 146 DA LEI 6.289 DE

zs/tz/zott oo cóorco rntsurÁRro MUNrcrpAL

DÂDOS DA PESSOApÚorCe

CNPJ: 1 8.4 1 3. s38/OOO 1 -93 InscriÉo Municip alr. 87 87 90 03

Razão Social: ALVA CURSOS EIRELI

emryoeot tcoNôMIcA PRINCIPAL

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

- ENDEREçO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA COR0NEL COLARES MOREIRA

Número: 444 Complemento: SALA 413 A;EDIF MONUMENTAL;

BaiTTo: JARDIM RENASCÊNCA

MunicÍpío: SAO LUIS - MAl CEP:65075441

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido Iavrada em São Luís (ue), em 09 de maio de 2024 às 10:35, sob o código de

autenticidade n0 194óB64941783L67626A4A7796L798D2.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
htt stm.semfaz.saoluis.ma ov.br validacaocertidao

''NÃo E VÁUDÀ A CERTIDÁo QUE coNTIvET, EMENDAS, RASURAS oU ENTRELINHAS.''
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

18.413.538/0001-93

ALVA CURSOS EIRELI

AV CORONEL COLARES MOREIRA 444 SI4I3 EDF I.4ONU[4ENT /
JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 65075.447

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei-8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14l05/2024 a 12/ 06/2024

Certificação Número: 2024051405553487 549250

Informação obtida em 231O5/2O24 16:09:30

A utílização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. ca i xa. g ov. b r

Voltar



S DE
ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUíS GONAGA DO MARANHÀO

C N PJ FU N DO : 1 1.462.57 2/0001.09 1í

ATEITAD\ DE cApActDADE TÉcNtcA ' ";4"

A Secretaria Muniãpal de Saúde de São Luíi êonzaga do Maianhão, CNPj ne -4 "
7f .462.5721O0Of-09, com sede na avenida João Pessoa, s/n, Centro - São LuÍs

Gonzaga/MA, atesta para os devidos Íins e a quem interessar possa, que a empresa Alva

Cursos LTDA, inscrita no CNPJ ne 18.413.538/0001 -93, com sede na Avenida Colares

Morelra, ne 444, Monumental Shopping, Sala 413, Renascença ll, CEP.: 65.075-441, São

Luís/MA, representada pela Sra. Elizane Lopes Macedo, portadora da cédula de

identidade n'000455563950 SSP/MA e do CPF n" 810.465.703-82, realizou o curso de

capacitação intitulado "Maneio das Linhas de Cuidado Essenciais e Avançadas em Saúde

das Mulheres na Perspectiva Multiprofissional" com carga horaria de 16 hrs/aula para

execução das atividades, conforme Contrãto Administrativo ne O4O7!412O24, Processo

Administrativo n" 7125/2023 e lnexigibilidade ne 006/7023.
Atestamos, por fim, o reconhecimento dos serviços prestados de Capacitação

Presencial pela Alva Cursos LTDA, demonstrando plena satisfação e não constando em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumida.

Abaixo e em anexo único, o resumo das atividades executadas pela Alva Cursos LTDA.:

1. Serviços de contratação de instrutorformador;

2. Serviços de contratação de hospedagem;

3. Serviços de contratação de buffet para os ouvintes e formador;

4. Serviço de locação de espaço-físico comportando 200 pessoas;

5. Serviço de contratação de som/ iluminação;

6, Kit didático do cursista (pasta executiva, caneta, bolsa, apostila e voucher);

7. Serviço de contratação de Fotografia e Rede Social.

ul tqÇÃo

VERA LUCIA DE

OLIVEIRA SILVA

Assinàdo de formã digital
por V€RÁ LUCIA OE

OLIVEIRA SIIVA

RODRIGUES:004 RoDRrGUoE 0042434238l

1' 24342383 ró:53:52 {3'oo'

Vera Lucia de Oliveira Silva Rodrigues
Secretária l\,4unicipal de Saúde

Portaria GPivl n0 02612022

1

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 06 de fevereiro de 2024.

Fundo Municipelde Saúde.de São Luís Gonzaga do Maranhâo - CNPJ: 11462572/0001-09

Avenida Joâo Pessoa, s/n, Cento - São LuÍs GonzegelMA- CEP: 65708.000
e-mail: pmseoluisqonzeoama@outlook.cory Contato: (99) 3631 -1174



SC?UDE
ã
ESTAD1 Do MARANHÃ?

SE9RETARIA MUNtctpAL DE sAúDE DE sÀo LUís coNAGA Do MARANHÁ1

CNPJ FU NDO : 1 1.462.57A0001.09

eruexo úNrco Do ATESTADo DE cApAcTDADE rÉcxrcl

VERA LUCIA DE A'sinado dê ro.ma dieitàt por

oUVEIRASILVA VERAtuclADEOLlvFrRÁsrrvÂ
SODnlGUES:0O424342183

RODRIGUES:0042434 Dadosj 2024.02.06 r6:54:ol

2383 -03 00'

Vera Lucia de Oliveira Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Saúde

Portaria GPIV no 02612022

Fundo Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão - CNPJ: 1146257U0001-09
Avenida João P6ssoe, s/n, Cenlro- São Luís Gonzaga/MA - CEP: 65708-000

e-mail: p_§391!.!§99!Zgg!_3@pg4199fu944 Conteto: (99) 3631 -1174

{"1

)t
--r.lk."",t .,;;

2

01

Tema do Seminário
Manejo das Linhas de Cuidado Essenciais e Avançadâs em
Saúde das Mulheres na Perspectiva Multiprofissional

25 e 26 de janeiro de 202402 Período de realização

03 Quantitativo de Pessoal

Empregado
08 (oito pessoas)

04 Local Auditório do Portal das oliveiras - Trizidela do Vale/MA

Serviços de contratação de
instrutor/formador

Foram ministradas 16 horas aulas presenciais de
capacitação aos servidores da área da saúde deste
município. por professor graduado em medicina pela

Universidade Federal de São carlos. Médico de Família e
Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina de

Famíliê e Comunidade. Mestre em Ciências de Saúde e

Medicina de Família pela Universidade Mccill, Canadá.

Mestrando em gestão pela FGV - MBA. Doutorando em
Cirurgia Global pela Universidade Federal de São Paulo
(UNIFESP). Médico AssessoÍ Técnico da APS Santa
Marcelina. Professor adjunto do curso de Medicina da

Faculdade Santa Marcelina - SP. Disciplinas de Medicina
Baseada em Evidências, Propedêutica e Semiologia e

Medicina de Familia e Comunidade. Supervisor Acadêmico

- Ministerio da Educa o / UNICAMP

05

06 Serviços de contratação de
hospedagem

Os contratados e palestrante foram hospedados no Hotel
San Pedro, em Pedreiras/MA.

o7 Serviços de contratação de
buffet para os cursistas e

formadores

Foi realizado os serviços de contratação de buffet,
somando 02 Almoços e 04 CoÍfee-breoks durante os dois

dias de evento.

serviço de locação de espaço-
físico

o espaço físico comporta 200 pessoas, realizado no

Auditório do Portal das Oliveiras, em PedÍeiras/MA.

09 Serviço de contratação de
som/ iluminação

Foi contratada equipe de som/ iluminação bem como os

equipamentos de som,9r,d, kit multimídia completo.
10 Serviço de lmpressão e

encadernação de materiais
didáticos

Forãm disponibilizados materiais didáticos atrãvés de

apostilas, com conteúdo programático completo para

todos os participantes

11 Kit didático do
cursista

Foram entregues aos cursistas o kit do aluno pasta

executiva, caneta, bolsa, apostila e voucher de

alimentação.
Serviço de
contratação de
Fotógrafo ''

Foi realizado contratação de FotógraÍo para registros do
evento, publicados em rede social.

Ne DESCRTTTVO DOS ITENS DE SERVIçOS

I

rz

08



AIV@*tu
DECLARAÇAO

.quruaÇÂ
f{. PROC

,#-r,r,
Declaramos para os devidos fins que a Alva Cursos LTDA, inscrita no CNPJ n"

18.413.538i0001-93, com sede na Av. Coronel Colares Moreira, Edificio Monumental,

n" 444, Sala 413, Renascença II, CEP: 65075-441, São Luís-MA, representada pela Sra.

Elizane Lopes Macedo, portadora do RG n' 000455563950 SSPA4A e CPF n'

810.465.703-82, cumpre com o disposto no inciso XXXlll, art 7', da Constituição Federal

de 1988, não havendo em'seu quad.o de funcionários pessoas em situação de trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezoito anos e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos.

São Luís - MA. 05 de junho de 2024.

ál' l4*,,o-
EI IZâNC Lopes Macedo
Sócia Administradora
Alva Cursos LTDA

Alva Cursos LTDA- CNPJ: 16.,11f .538/0001 -93
Av. Colâres MoreiÍ4 ,144 - Monumental Shopping - 4o andar - sala 413 - Jardim Renascença CEP: 65075-.141

Tel: (98) 33048624(98) 99192-1200 E-mail: trcrnanrctrltlsalr a « ttttail.cL,tn ah a.conrultrrr'i



DECLARAÇAO DE RESERVA DE VAGAS
(art.92, inciso XVII da Lei n" 14.13312021)

Declaro para os devidos fins, que a empresa Alva Cursos LTDA, inscrita

no CNPJ n" 18.413.538i0001-93 cumpre todas as exigências de reserva de vagas de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, conforme determinado

nos aúefatos de planejamento contidos no processo administrativo cujo objetivo ó a

contratação de pessoajurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de

servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de

participação no curso " Manejo das Emergência Febris Agudas na Atenção Primária e

Hospitalar", de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santo

Antônio dos Lopes - MA

São Luís - MA, I I de junho de 2024.

AIV@*tw

á:t' lA^"o-{
Eliz âne
Sócia Administradora
Alva Cursos LTDA

Alva Cürsos LTDA- CNPJ: 18.413.538/0001-93
Av. Colares Moreira, 444 - Monumental Shopping - 4o andar - salâ 413 - Jardim Renascença CEP: 65075-441

Tel: (98) 33048624/(98) 99192-1200 E-mail: !!qr-q4llctlÍ1,§dtui.r.srnâil.com alr a. tL'nsiútlt_-a

Lopes Macedo



PREFETTURA mUMCTPAL DÊSÃO LU|S GOI{ZAGA DO MARANT.TÃO,MA I EXECUTTVO I |SSN 2iEám}OÊrCrAL - NÚMERO: 9í7t2O24 - 16lO2t2O?/'

lrânutenção do Bloco da PÍoteção Social Básica, CATÉGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa JuÍídica; FONTE
1 660.00.005.001 . SIGNATARIOS: Maria do Socorro Silva Fernandes Martins (Secretária Nlunicipal de Assistência Sociâl) pela
Contratante e Kleber Rondon Carvalho Branco pela Contratada. DATA DA ASSINATURA:04 de janeiro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . ATOS OO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: O4O11412O24

EXTRATO DE CONTRATO

ÉXTRATO DE CONTRATO No 0401í412024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0915/2022. PARTEST PreÍeitura l,4unicipal de
São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA e empresa ÂtVA CURSOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o no 18.413.538/0001 -93.
OBJETO: Trêinamento e capacitação de profissionais na área da Saúde do l,Iunicípio de Sâo Luís Gonzaga do Maranhâo/MA.
VIGENCIA: a partir da sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 290.700,00 (Ouzentos e noventa
mit setsceÍtos reâir. DOTAçÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02. Podeí Executivo; ORGÁO: 17. Fundo lvunicipal de Saúde;
PROJETO ATIVIDADE: 10.301 .00039.2054 - Manutençáo e Funcionamento dâ Atenção Básica, CATEGORIA. 3.3.90.39.00 -
Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 1 .600.00.004.001 / 1.631.00.004.001 / PODERT 02. Poder Executivo;
ORGÃO: '17. Fundo Nlunicipal de Saúde; PROJETO ATIVIDADE: 10.301 .0069.2063 - TÍeinâmento p/ CapacitaÇáo de Pessoal,
CATEGORIAT 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; FONÍE: 1.500.00.001.001. MODALIDADE:
lnexigibilidade n" 006/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 e 26 da Ler 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Verâ Lucia de Oliveira
Silva Rodrigues (SecretáÍia N4unicipal de Saúde) pela contÍatante, e Elizane Lopes Macedo, pela contratada. DATA OA
ASSINATURA: 04 de janeiro de 2024.

jii .-

SECRETARTA MUNrcrpAL DE EDUCAçÃO - ATOS DO EXECUTTVO - EXTRATO DE CONTRATO: osoroÚcoá{l' ? , )
ExrRAro DE coNrRAro ' t "J.!-,

ty'
EXTRATO OO CONTRATO N" O5O101/2024, CONCORRÊNCIA N" 002/2023 -SRP. PARTES: O Município de Sâo Luis Gonzsga
do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, e a empresa K P NASCIMENTO LTDA inscrita no CNPJ sob o n"

- 22.320.805/0001 -55. OBJETOT Contrâtaçáo de empresa para êspecializada serviÇos de manutenção e substituição de
equipamentos para abastecimento da rede de água da Secretaria Municipal de EducaÇáo de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA .

BASE LEGAL: Lei Federal n" 8.666/1993, Decreto lvlunicipal n'003i2017, aplicando -se também a Lei Complementar n'123/2006
alteíada pela Lei Complementar n" 14712014, Decreto no 7.892, de 23 de janeiÍo de 2013 e subsidiariamente, no que couberem, e
demais normas regulamentares pertinentes à especie. V^ALOR: R$ 499.458,25 (Quatrocentos e noventa e nove mil quatrocentos e
cinquentâ e oito reais e,vinte e cinco centavos). VIGENCIA: 2'10_ (duzentos e dez) dias, contados da assinaturã do contrato.
DoTAçÃo oRÇAMENTÁR|Ar poDER o2.?oder Execurivo; óRcÃO: 18. FUNDÉB; PRoJETo/ATIVIDADE: 12.361.0008.2017 -
Manutenção e Funcionamenlo do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%, CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de
Terceiro! - Pessoa Juridica FONTE: 1.54O.OO.OO3.OO1 / 1 .541 .OO.OO3.OO 1 . SIGNATÁRIOS: Layse Maria da Silva (Secretária
lvlunicipal de Educâção) pela ContÍatante e Kaory Pacheco Nascimento pela Contratada. DATA DA ASSINATURA:05 de janeiro
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: O5O'IO2I2O24

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N'O5Oí02/2024, CONCORRÊNCIA N" 002/2023 -SRP. PARTES: O Municipio de São Luís Gonzaga
do Maranháo/lrA, através da Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa K P NASCIMÉNÍO LTDA inscÍita no CNPJ sob o no

22.320.805/0001 -55. OBJETO: Contratação de empresa para especializêda serviços de manutençáo e substituição de
equipamentos para abastecimento da rede Üe água da Secretaria Municipal de Saúde de Sâo Luis Gonzaga do Maranhão/MA .

-, BASE LEGAL: Lei Federal no 8.666í993, Decreto lVunicipal n'003i2017, aplicando -se também a Lei Complementar n' 123/2006
alterada pela Lei Complementar n" 14712014, Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente, no que couberem, e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR: R$ 50ô.284,76 (Ouinhentos e seis mil duzentos e oitenta e quaÍo
reais e setenta e seis centavos). VIGÊNCIA; 210 (duzentos e dez) dias, contados da assinatura do contrato. DOTAçÃO
ORÇAMENTÁRlA: PODER: 02. Poder €xecutivo; ÓRcÁO: 17. Fundo Municipal de Saúde; PROJETO/ATIVIDADE:
10.122.0021.2029 - Manutenção e Funcionamento das Atividades das Açóes e Serviços de Saúde; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica, ÉONTE: 1 .500.00.004.001 . SIGNATARIOS: Vera Lúciâ de Oliveira Silva
Rodrigues (Secretária Llunicipal de Saúdg) pela Contratante e Kaory Pacheco Nascimento pela Contratada. DATA OA
ASSINATURA: 05 de janeiro de 2024.

- ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: 08o'l01l2024

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N'08010112024, PREGÃO ELEIRÔNICO N'008/2023. PARTES: O Município de São Luís Gonzagâ
do Maranhão/MA, através da Secretaria NluniÇipal de Administração, Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestâo e a empresa
ELDA MEDEIROS BEZERRA ElRELl, inscrita no CNPJ sob o n." 08.746.955/0001 -02. OBJETO: Aquisiçâo de pneus automotivos,
em atendimento ao cabinete Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Mâranháo/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n' 1O.52O|2OO2
regulamentada pelo Decreto Municipal no 002/20'17 e Decreto Municipal n" 003i2017, aplicando -se também a Lei Complementar n'

CPF: "'.947.203-" ' Dalà 1610212024 - lP com n'i 192.168.200.220
AutenticaÇáo em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diaÍiooficial.php?id=822
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NOTA OE EMPENHOFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CAPINZAL DO NORTE

1 0.5 84.0 5 2/0 00 'l -06 - 22070001

NOIA DE EMPENHON" 22O7OOO1 oAÍA 2210712022 REQU SIÇÁO N':

OOCUMENTO VÉNCIMENTOLICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE 0000a7122

NOME: ALVA CURSOS EIRELE

ENOEREÇO AVÊNIDA CORONEL COLARÉS MOREIRA

cóorco 1965í I 4't3.538/0001-93

oÊ§cRrcÃo 0oMÁÍÉRraL E/ou sERvlco

VALOR QUE SE EMPENHA DESTINADO AO CUSÍEIO DE DESPESA COI'4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CÔNFORI\4E INEXIGIBILIDADE DÉ NOOOli2O22

GL - Global SOMA
l:

113.534,50

cÔDlco CLÁSSIFICAÇÁO OA DESPESÂ EMPENHAOA

02

02 05 01

3.3.90.39.99

10.1 22.0002.2016.0000

PODER EXEOTITIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDÉ

OutÍos Sêrvicos Dê TêrceiÍos-Pessoa Juridica

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO OA SECRETARIA DE SAÚDE

ooTÂÇÁo EUPENHADOÀTÉ A OAÍA VALOR DESTE EMPENHO

877 752 50 113 534,50 120 023 24

cento e kezê mil, quinhenlos e trinlâ ê qualro reais ê cinquênla cenlav

VALOR A SER PAGO RS

EM PÉNHO AUÍOR|ZAOO EM 22n7,2022

ÀU

t'

ABNADARDE issinadodeforma
diqital oor ABNADAR DESOUSA soíusA

PEREI RA:024983 PEREIRA:024e8380361

Dados: 2022.09.15
80361 21:3s:r s -03'oo'

Flcl.lA: 103

r rrr rso,zl 
I



NOTA DE EMPENHOFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CAPINZAL DO NORTE

10.584.052/0001-06

tcHA: 103 oAÍA 2210712022 REOTJTSTÇÁO N.:NOÍA OE EMPENHO N' 22070001

VENCIMENÍOLrcrraçÃo INEXIGIBILIDADE 000087122

NOME ALVA CURSOS EIRELE

ENoEREço: AVENIDA CORONEL COLARES l\,íOREIRA

coorco 1965'18 413.538/0001-93

OESCRIÇÀO OO MAÍERIAL E^i)U SERVIÇO

VALOR QUE SE EMPENHA DESTINADO AO CUSTEIO DE DESPESA COM PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
CAPACITAçÁO DE SERVIDORES IVUNICIPAIS LOTADOS NA SECRETARIA IVUNICIPAL DE SAUDE
CONFORI,IÉ INEXIGIBILIDAOE DE NOOOl/2022.

1 13.534,50GL'Global SOMA

cóorco CLASSIFICAÇÃO OA OESPESA EMPEN HAOA

02

02 05 01

3.3.90.39.99

1 0.1 22.0002.2016.0000

PODÊR EXECUTIVO

sEcREÍARTAJ,4UNTCTPAL DE SAÚDE

ouiros SêNicos Dê TerceiÍos-Pessoa Juíidica

IÚANUTENÇÁO f FUNCIONAI\,,IFNTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DOTAÇÃO EMPENHADOAÍÉ A OAÍA VALOR OESTE EMPENBO

877.792,50 113.534 50 120.023 24

centoekezemil,quinhentosetrintaequatroíeaisecinquentacentavosrrrr'.ri""r""rrr"

VALOR A SER PAGO RS

EMPENHO AT.TTORTZaDO EM 22t07 t2O22

L

ABNADAR DE

SOUSA

Assinado de forma
digital poí ABNADAR DE

SOUSA

PEREI RA:024983 PERETRA:024e8380361

Dados: 2022.09.15
80361 2t:3s:l s o3'oo'

22070001

I

,1 I

1 111 350 24



Oiário OÍcial Elelrónico Edlçào n'25/2021 Publicaçáo: 05/02/2021

w,/
s.,.o e.&É as !.rd.

D rio Oficial Eletrônico
de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

I a
Prefeitura Municipal

lútltuÍdo p€la Lal Municlpal ' 016 ds 09 de Outubío dê 2017 l Âno Edlção. 2í2021 Sânto Anloílo dos Lope3 - M4, 05/02202í

CONTRATADO:JBL CONSTRUTORA LTDA - IVE

CNPJ: 18.857.915/0001-83

N'PROC
FI

ÇAÜ

EXPEDIENTE
O Oiário Oncial Elelónico do Municlpio dê Sânto Anlonio dos Lop6s' MA.
Cíiado pêlâ Lsi Nc 016 de 09 ds Ourubro de 2017, êxclusivam€nrs na ÍoÍma
elelônica, â uma publicaÉoda AdminislrâÉo Oiíêle deste Município.
ÂcERVO
As ediçôes do Oiârio Oíicial Elêtrônico de Santo Antonio dos Lopes poderão ser
consullâdas âlravés dâ int6rôel. por mêio do sôguinte êndôreçol
httpsr/dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Pâra pêsqúisa poÍ qüatqúêí iêrmo s uliliza9âo dê ílltros, acossô
hltps/dom.sloantoniodoslopes.ma.gov.br. As consultas, pesquisas ê download
sào dê âcêssogrâtúilo ê ind6pendênlô de qualqueí cada§tro.
ENÍIOAOE
PíêÍêiluÉ Municipâldo SanloAnlonio dos Lop€s - MA
CNPJ: 06.172.72010001r0, P.eíBito Emanuel Lima do Oliveira (Bigu)

Endê.6ç0: Àv. PÍêsidonlô Vârcâs,446, Cêntro, Santo Anlonio dos Lopes -
Maranháo - CEP: 65730-000
Íeleíoíê: (99) 3666-1 191 €-mail: dom@stoântoniodoslop€s.ma.gov.bí

OAJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de preslaçáo de
Contralo inicial por mais 12 (doze) meses, contados a paÍtiÍ de 30
2021 alé 30 dejâneiÍo de 2022.

VAIOR: RS 138.000,00 (cenlo e lrinta e oilo mil reais)-

FUNOA[.{ENTO: O pr€senle adilivo €ncontÍa embasaÍnenlo legal nê Cláusu]a
Décima Nona do íeÍerido Conlrato, lem como âmparo l€gal a licitaçáo na
modalidade PÍegão PÍ€sencial. e rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no

10.520/2002, OecÍelo Municipal nô 047/2018, e subsidlariamentê, no que coubeÍ,
as disposiçó€s da Lei no 8.666/93 e suas alleraçóes posteÍloÍes e sujeilândo,se
âos preceltos de direilo público e aplicãndo-se, supletivamenle, os principios da
teoÍia geÍaldos c.ntÍatos e as disposições de di.eilo privado.stoanloniodoslopes.ma gov.br

Gabinete do Prefeito

tsmm-&!p.,,... 1
o PREFEITo oo MUNIC|PIo DE SANTo ANToNIo Dos LoPEs, Esiado do
Mâranhão, ro uso das atÍibuiçôes que lhe conlore a Lêi Oígânicâ do municipio d€
Santo Antônio dos Lopss-MA e a Lêi lvunicipal No 02 de 27 dô Jâneiro dê 2017
qu€ Dispóe sobíe a ReoÍganizaçào AdminisÍâtivâ do Municipio de Santo Aotónio
dos Lopes, Estado do MaÍanháo, cria caígos d6 píovimento em comissão e
funçôes gÍalificadas, deline os Íespectivos slmbolos 6 ílxa os valoÍês dos
subsidlos c!Íespondênlosi alribui compêtênciás aos óÍgáos ê âos seus dirigsnt€s
e dá ouÍâs providêícias, revoga a Lei Municipal no 03 de 14 dê Agosto de 2010 e
suas alteÍaçóes e dá ouiras pÍovidênciâs'-

RÀTlFICAÇÃO: As demâis Cláusules do ConÍalo em Íeíeíência permanecem
inalleíadas e são pelo pres€nl€ Termo Adilivo, ratiílcadas

Prefeitura À,4unicipalde Santo Antonio dos Lopes/MA,29 dejaneiro de 2021

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho
EXTRATo Do TERCEIRo TERI\4o ADIÍIVo DÉ PRoRRoGAÇÃo DE
vrcÊNcra Do coNTRATo ADM|NtsrRATtvo N" 2o1Bo14r.

Secretaria Municipal de Educação
EXÍRAÍO Do TERCEIRo TERIúo ADITIVo DE PRoRRoGAÇÁo DE
vtGÊNCtA Do coNTRATo ADr\.flNtsTRATtvo No 20180140.

LICITAÇÁO] PÍegão Presencial 001/2018

AÍ1. 1o. Nomêâr ADRIANA EUGENIO SILVA LEAL, poÍtadoÍa do RG n.o
033415952007-8 SSP/lrA e inscíita no CPF n-a 042.214.923-33, paÍa ocupaÍ o
cargo de DiÍetor AdministÍativo Adjunto do Hospital N,!unicipal do municipio de
Santo Antônio dos Lopes-MA.

LICITAÇÂO: Pregão Presencial 001/2018

CONTRATANTE: PreÍeitura Municipal de Sanlo Antonio doa Lopes/MA. alÍavés
da Secretâria Municipalde Assistência Social, Juvêntude e Trabalho.

CNPJ: 06.1 72-72010001-10

CONTRATAOO: JBL CONSÍRUTORA LÍDA ' ME

CNPJ: 18.857.915/0001 -83

OBJEÍO DO AolTlVO: Prorogação do prazo de píestaçáo dê s€Íviços do
Conlralo inicial por mais 12 (doze) meses. contados â paÍth de 30 de janeiro de
2021 eté 30 de janeno de 2022.

VALOR: R$ 192.000,00 (cenlo e novenla e dois mil íeais).

FUNDAIVENTO: O pÍesente adilivo encontra embas3menlo legal na Cláusulâ
Décimá Nona do reÍerido Contralo, tem como amparo legal â licilação nâ
modalidâd€ Pregão Presencial, e rege-se pelâs disposições expressas na Lei nô

10.520/2002, Decreto Municipal nô 047/2018, e subsidiaíiamenle. no que coubeí,
as disposições da Lei no 8.6ô6/93 e suas altêraçõês poslerioÍes e suj€ilando-se
aos preceilos de dÍeilo público e aplicândo,sê, suplelivâmenle, os principios da
leofia geÍâl dos conlralos e âs disposições de direito pdvado

PÍefeituÍa Municipalde Sanio Anlo.io dos Lopes/lúA,29 dejanerro de 2021.

RESOLVE

CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Arl. 20. Esia PortaÍia entraíá em vigor nâ datâ de suâ assinatuÍa, Íevogâdas as
disposições êm contíáíio.

GABINEÍE DO PREFEITO T.IUNTCIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
04 dê Jâneiro de 2021.

RATIFICAÇÁO: As demais Cláusulas do Conlralo em reÍerêôcia permanecem
lnalleradas e são pelo pr€senle Termo Aditivo, Íatiícadas.

Emanuêl Lima dê Olivêirâ

Secretaria Municipal de Agricultura
EXTRATO DO TERCEIRO TERÍVO ADITIVO OE PRORROGAÇÃO DE
vtcÊNCtA Do coNTRATo AoL{lNtsrRATtvo No 20180146.

LICITAÇÁO: PÍêgâo PÍêsenciâl 001/2018

CONTRATANTE: Pí€Í€ilura Municipal de Sanlo Anlonio doa Lopes/MA, âtravés
da Secrêlaria Municipalde PlâneFmênto e Administíaçao e Secretãria lúunicipâl

PreÍsitu.a túunicipâldê Sânlo Antonio dos Lopes ' MA, Av. Presldenle VaÍgas,446, Centrc, SântoAntohio dos Lopes - Marânháo - CÉP:65730-000
ww sloanloniodoslopes.ma.Oov.bÍ

OiáÍlo OÍcal Elelrónlco do lúlnicipio - Sêcretaia Mun cipâldê Planejâmenlo e Adm nlslÉçáo - dom@sloanton odoslop€s ma gov.br

Edtçâo no 2512021

ATO§ OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



§âllto Áhtôui, doJ

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO A
cNPJ: 06.172.720/0001-10

Prefei Municipal

PORTARIA N' O1O/2021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNTCIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do

Mararúào, no uso das aaibuições que lhe coofere a Lei Orgânica do mudcípio tle Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N'02 de 2? de Janeiro de 2017 que'Dr'.spôe

sobre a Reorganização Ádntinistrativa d.o Município de Santo Ántônio dos Lopes,

Estodo do híoranháo, cria cargos de provimenÍo em comíssão e Junções gratifrcadu,
define os respcctito.ç símbolos e Jixa os valores dos subsídios coruespondentes: alribui
conxpelências aos órgãos e aos sers dirigentes e dá. outras providências, revoga a Lei
Municipal n" 0j de 14 de Ágosto de 2010 e suas alteraçõet e dá outras providências'.

RESOLVE

Art. lo. Nornear MARI LIMA DA SILVA NERES. portadora de Rc 000035483095-
3 SSP/MA e CPF 890- 166.703-78, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SAUDE E SANEAMENTO ilo município de Sanio Antônio dos LopesÀ4Â.

Art. 2". A Secretáría Municipal de Saúdc e Saneameuto será Ordenadora de Dcspesas
das demais contas públicas, sendo responsável pela Ces6o e MovimentaÉo das Contas
Bancárias da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeVMÀ, CNPJ n,o
06.172.'12010001-10 e Fundo Municipal de Saüde e Saneamento, CNpJ:
1 1 .745.309t0001-27 .

An. 3'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõcs em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de janeiro de 2021 .

AUTUAÇÃÜ
NO PROC

FI

- Q1 ffa*',^-a
liveira 

--o

Avenida Prêsidente Vargâs, Ne 446, Centro, Sântô Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO



Emãnuel Lima clê Olivêka

PORTARIÀ N" OO7I2O2í. GPSÂL

RÉSÔLVE

Arr. to. Nomear HADILLA DA SILVA CAMPOS, podadora de RG 0310a339200&2
SSF/MA e CPF 033.891.513'38. paÍâ ocupâr o cargo de SECRETÁR|A
MUNICIPÂL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO dO

munripio dê sãnlo ÂnrÔojo dos Lop€eMA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTÔ ANTONIO DOS LÔPES.MA,

04 .,e Jsneiro dê 2021.

Art 30 Eslâ Pôíâíla enkárá en1 vigoí rÉ dâla d€ §uâ Brbllcaêo. revogadâs 3§
dispostões êln cônlráÍio.

GAAINETE OO PREFEIÍO MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO DOS LOPES.MÀ
04 de Jrngiú de 2021.

Diârlo Oíci.l Elenôoico Edlqáo n' 22021 PubliÉção: 0r01/2021

r,t. 
"rR oc

,Ft _

PORTARIA N6 O10/2021. GPSAL

RESOLVE

Arl. 1o. Nomear MARIA LIMA DA SILVÀ NERES, poÍladore de RG
000035483095-3 SSP/MA o CPF 890.1ôô.703-78, pâra o€lpar o caígo dê
SECRETÁR|A MUNIÇIPÁL oE SAúoÊ É SANEAMÉNÍo do municipio dê Santo
António do§ Lopâ§/MA.

Aí. 3,- Eslô Poísna eÍllÍârá Êm vigor na dal,á do srJa ptJblicsç€o, ,evo{âdas as
dbpoêlÉes em conrÉdo.

Art. 1o. D€signaí FRÀNCISCA MARTA SOUSA cARvALHo oos SANTOS.
poÍtadorã d€ RG 16682092001-ô SSP/LIA e CPF 825.976.503-91, seryldoía
inl6g,ân(€ do quadío eÍsrvo do municrplo, paÍa ocupar o LaÍgo d€ SECRETARIA
DA MULHER do Municlpio dê Santo Anlónlodos Lopês-À.lA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, É§tBdO dO

Í\,laÍanháo. no uso des átÍibuições qu6lhê conlêre a Lsi Oígãnica do municipio dê

Santô Antônio dos Lopâ6-[,14 e s Lei MúniciPal N" 02 de 27 de Janalno âe 2A17

aue oispõe sobrâ a Reoígânizáçâo Admiú§rstiva do MunicÍpiô de Sãnto Anlonlo
dos Lo9es, Esrãdo dô Mârânháo. criâ cargos dê provimenlo em côml.sào e

íunções sralincadâs. d6Í.e os rêspecllvos slmbolos € Ílxâ oi válorê3 dós

3ubsidbs coíe§pond€nlêsi âlrbui compêtências aos Ôígão§ 6 aos seus dlígell(€s
e dá out âs providências, revo!€ a Lel Municipâl n'03 dê 14 de Ago§o de 2010 ê
suâ6 âlteraçóês e dá oullEs provk ênclâs"

CABNETE DO PREFETTO MU

âo§ quatro dlÊ3do mê3 d€ianel

EmanuolLima de Ollvekà

S073699&7 SSP/MA ê CPF 7,15.107.1'1}€7. pa.a oclpár o cârgo dê OIRETORA
DO DEPARTAMÉNÍO JURIDICO do municipro d€ Sanlo AntÔnlo do€ Lop€s-MA.

ad- 2,. Esra Poítanâ €ntraÍá em viooí nâ dalâ de sua puàlicâção. r€vogadas a§

disposções €m contÍário.

O PREFEITO OÔ MUNICIPIO OE SANTO ANIONIO DOS LOPÉS, EStAdO rJO

Maranhào, no uso das âtíbuiÉes que lh6 coní€íê a L€r Orgànlca do mltíriclÊo cl€

Sânto Antônio dos Lop6s-MA € â Lel Municipâl N' 0Z de 27 de Ja.êúo de 2017
q!€ DispÕe sobre a R€oÍganizâçáo AdministEüva do lúunlcÍpio ds S3nlo tutôno
dos Lop€s. Estado do Malanháo, cÍia cârgos de provimeíto em comissào e

lqôçêss g.âtificâdas, dâfinê os rêspec,tvos simbolos € Íixa os vâlorss dos
subsÍdios cor.€spôndenles; akibui compÊtências aos órcâoB e àos sôus diigenles
e dá out Bs providênclas. rÊvog6 â LBi MuÍrlcipâln" 03 de 14 dê Alo§to de 2010 €

§uas âh€rações e dá o{rlrâ3 pÍovidóncias.

AÍt 2o. Eslâ PortaÍla 6ntrará om vigor nã dâlê de sua publioáção, revogâdas ês

disroslçóes em cohtáno.

::'::_^T Til? 1Y:^]:: :'cs !95ft ]h Ç A ü

An. 2ô. A SêÚetárlâ Municipald€ As§slênc.là Sociá|. Juvêíúd€ e Tràbâlho seé
Odenadoía de Oô.pêsas do Fundo MuÃicipal d€ Assislêncja §ocial+MAS,
@^íorme a.| 57. parágraÍo único da Lei Mun'.r!'ãl qLrê'OispÕs sobre o Sistema
Ünico de Assiíênoia Sociâl no munictpio dê Sanlo Ântônio dôs Lopes s dá 0úrâ6

o PREFEITo Oo MUNIciPIo oE SANTO ÀNTONIO DOS LOPES. Estado do
MaÍanhão, no uso dâs etibuiçÕes que lhê côní€íe a Loi Orgánicâ do muniêlio dê

Santo antôniô dos Lop6r-MA e â Lei Municipal N' 02 ds 27 de Janêiío dê 2017
quê O/spõe.soà'€ a Reoryaai2açào Aclnintstrativa do Municipio do Santo Anlônio
dos Lopes, Esrado do Mâíênhâo, clia caígos da ptovimênlo em conissáa à
tunçóês üalitlcêdes, deÍro os rêspêclivos sÍnào/os e íixa os vâlôrês dos
§uôsldios corespord€,rles; atrüui cafipêlência,s eos ó/gào§ a áos sêus dir,goDrês
a clá oultês ptovidénêias, tâvogâ . Lol Municipal n'03 de 14 do Agosto de 2010 ê
sues alleêções o dâ aulras pavldüwaô',

Emánuêl Lima d€ Olaveiía

PORTAR'A NO OO8/2021. GPSAL

o PREFEITo Do MUNIcIPIo DE sANÍo ANToNIo oos LoPES. Esiado dÔ

l$aranhão, ío uso das aríibulÉ€s que lhe coníeí€ â Lêi Orgánica do munlcipio dê
Ssnto Antônlo dos Lop€s-MA ê a Lsi Municipat N' 02 de 27 de JaÍêno ôa 2A17
que'Obpoe sobrô â R€o.gâíizaçáo Âdmini§lrâtivâ do Municlpio dê Sanlo A^!ônio
dos Lopes, Estado do Maranháo, cda cargos dê p.ovlmento êfl comissào €
íunçóes gratiíicadâ§. d€Íino os resp€ctivos simbolos e Íixô os vatoÍes dos
subsidios coíespo.deniesi à1dbui compê!à.cias aos ó19ã06 ê aos sêus dnigsitês
€ dá oltras proúdênciâs, revogâ â Lêt Municipãl n. 03 dâ 14 de Agoslo de 2010 ê
suas alteíáções ô dá oulÍâs providênclâs'.

'\v 
RÊsoLvE

Art 1c. Designêí RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASÇIMENÍO, ponadoÍa ê
RG 037386Oa2009-0 SSP/i.{A e CPF 433.151_35}04. ssMdoÉ intâgrantê do
quadro êíêtivo do municlpio. para ocupar o sargo d6 SECRETÁR|A MUNtCtpAL
DE EDUCAÇÀO do mun cído dô Sâíto Antônio dos Lopês-MA

Arl. 20. A Secretáriê lvunlêlpal de EducâÇâo sêrá Ordenadorâ de ôesp€saE do
I'undo lúuniclpâl dô l\4ânutênÉo e De§ênvotvimênto da Eóucação Bástcá s dê
valorizaçáo dos ProÍrs5ioírars dâ EducaçáÊFUNDEB.

AÍ! 30. Estã PodaíÉ enúârá êm vigo. m dâl! d€ suâ pub,icação. revoEadas as
daposiçoes om cônúá.io.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OOS LOPES.l/iA,
04 de Janeiro dê 2021

E'nânuel Lihà de OlivciÍg

PORTARIA NO O09/2021. GPSAL

Aít 20. A Socrêláriã MuÍlicipâl dê SeúOe e San€amento 6erá Ordenâdora d6
Dôspesâs das demais coniâs pübljcsg, sêído responsávêl psla Gôslão e
MovimentâÇÉo das Cont35 Bancáíâs ds PÍeÍêrluíÊ Municipâl dê Sânto Anlôô!o
dos Lopes/MA, CNPJ n.ô 06.172.720/0001-10 e Fundo MunlctDst oe Saúoe e
Sâneâmênto. CNPJ: I 1 .7,ts.309,C0O 1-27.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTÔ ANTONIO OOS LOPES"MA
04 dê ianêirc dê 2021.

O PREFEITO OO MUNICiÊO OE §ANÍO ANTONIO OOS LOPES. Esrado riô
túaÍaÍlhào, no úso das ahbüiçõês quê lhe conísÍ€ a Lel Orgánica do municipio de
Santo Antónro dôs Lop€s-MA e a Lei Municipât N" 02 de 27 de Janeto de 2017
qu€ 'OÀpóe soà/e s R€organização AdmihistÂtiva .tc MunicÍpio de Santa Antônio
dos Lopes, Éstâdo da Ms6nháo, cia caeas da plovimsnla om comissáo ê
íúhções galiticâdas, deíúê 05 raspêcliyos slnbotos e fixa os varol6s dos
subsldios carcspoít lchtes: antbui campetências aos óÍg6os o áôs s6us d,r,g6ries
ê elà outías provldêncks, têvoge a Lei Municipat Dé 03 dê 14 de Agosto de 2O1O e
sues ake.açóes a dà oulms proviclênciaC.

Eôanuêl Limâ de Olivêna

An. 3.. Eslâ Po.teôâ ênraré êrn vtgo. na dda de sua publicaÉo. íevogadas âs

Aí. lc. Nomeâr AÊC|O RAMOS IúOURA, poÍrador de RG o131732o2}Oo-1
SSP/MA € cPF 004 772.873-60. para ocupaí o csrgo de SECRETÁR|O
MUNICIPAL OE TRÀNSITO, TRANSPORTES É MOAILIDADE dO MUNiC'PiO dB
Sanlô Áalônio dos Lopês-MA.

PÍeÍeltura Munlclpal de Ssrto AnlDnio dos Lop€s - MA, Av. P.osident! Vârgas,446, Cânlro, S€nto Artonio do3 Lop€§ - Marsnh.ào - ÇEpj 65730000
wlvw.6toaôlôniodoslopes.ma.gov.br

Diâno oicial El€úónlco do Muôlclpio- SêcÍêtária Municlpêl do HaíÉJêm€nto € Admhls(sção - doín@stoánlonlodoslopes-mâ-gov.bí
Edlçào ôo 2/2021

PORTARIA NO O.I1I2O2]. GPSAL



into Antônío dos

ES'TADO DO MARANHÀO
PIIEFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10
GABINETE DO PITEFEI'I'O

DE SANTO ANTÔ NI

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Sr.

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário tvlunicipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇÀÜ
N" PROC

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para capacitação de Servidores lrlunicipais.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância da capacitação de servidores
municipais por meio de participaÇão no curso Contratação de pessoa jurídica para participaÇão

de servidores públicos municipais, Iotados e vinculados na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento deste município para participação no curso "Manejo das Emergências Febris
Agudas na AtenÇão Primária e Hospitalar", a ser realizado nos dias 20 e 21 de junho de 2024,
em Dom Pedro/MA, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria de Saúde e Saneamento
do município. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades
da reÍerida Secretaria.

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e

oportunidade da solicrtação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim íoram conferidas através da Lei Orgânica
municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por meio de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da
despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais
necessários e pertinentes à materia em pauta, conÍorme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito ltlunicipal de Santo Antônio dos Lopes, em 07 de junho de 2024

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;



US'fADO DO t'I.\ltr\NIIÃO

Santo tutônio do5

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001 -10

DESPACHO

A
Senhora

MÁR('IA DA SILVA LIMA
CheÍ-e do Setor de Protocolo

Senhora-

Encaminho a Vossa Senhoria, solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, devidamente aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o

prosseguirnento com a abertura de processo administrativo, objetivando a contratação de

pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitação de servidores lotados na

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por meio de participação no Contratação de

pessoa jurídica para participação de servidores públicos municipais, lotados e vinculados

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste município para participação no

curso "lvlanejo das Emergências Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar", a ser

realizado nos dias 20 e 2l dejunho de 2024, em Dom Pedro/MA, de interesse da Secretaria

Municipal de SaÍrde e Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

ALAN KAS LEAL
Sec. Mun. de Planejamentoe Administração

Port.: no 52112024 - GPSAL

AUTUAÇÃo
N"P€OC

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

(

Lopes - MA, em 07 de junho de 2024.

I
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AÇAO

B I

EXPEDIENTE
O Diário OÍicial do MunicÍpio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de outubm
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administração Dteta deste
MunicÍpio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser comultadas atrayés
da intemet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e dovrrrload são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720l0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
EndereÇo: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoaÍItoniodoslopes.ma. gov.br
Siter https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N9 520/2024-GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhà0, cria cargos de proümento em comissáo e

funçôes gratihcadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes, atrüui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE

Art. 14. Exonerar a pedido AlÁN KÁSSIO LIMA LEAL,
portador de RG 0166563220015 SSP/MA e CPF
023.939.103-95, do cargo comissionado de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E

FINANÇAS DA PRFEITURA DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES-MA.
Art. 24. Esta portaria entra em vigor na data de sua
assinatura. Revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ aos seis de junho de dois
mil e vinte e quatro.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código idsntjfrcador:
82edeoc8üs67ofl 8d8ô360c8453b6226e833a1e3993bs99f8cd596545d30badd7
342e654e87€d7à326cea-bd3bÍ6€cec7957a654de0da2bâegde0027ôccdodc3

PORTARIA N9 521 12024-CP SAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proümento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal na 03 de
t4 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proúdências'.
RNSOLVE
Art. 10. Nomear ALAN KÁSSIO LIMA LEAL, portador
de RG 0166563220015 SSP/MA e CPF
023.939.103-95, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO do município de Santo Antônio dos
Lopes-MA.
Art. 2e. O Secretário Municipal de Planejamento e

Administração será Ordenador(a) de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestão e

Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura

PrefeituÉ Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ Av. Presidênte Vargas, 446, Centro, Prcfeito Emanuel Lima de Oliveúa
Para consultar a veracidad€ da publicação acgsse https://wlr,l,v.stoaDtoniodoslopes.ma.gov.br/dialiooficiavl663

Edição no n"111/2024

Diário O
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

aI
Prefeito Emanuel Llma de Ollveira
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Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Na
06.772.720t0001-10.
Art. 3e. Esta portariâ entra em vigor na data de sua
assinatura. Revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 06 de junho de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n' 11712024 Publicação: 10 I 06 12024

AUTUAÇÃO
Código identificador:
82edeocBdfe67ofi 8d8a360c8453b6226e833a163993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a32oceabd3bf6ecec7957a654de0da2bâe9de0027accd0dc3
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PRt'TIIUR  MUNI(IPÂL OE

Santo Antônio dos
CidadedeTodos

Dlárlo oflcal do Munlcíplo
Prefeltura Municipal de Santo Antonlo dos

Lopes - MÂ
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' l6 de 09 de

Outúro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefore: (99) 3666 1191

Mu'r(tPlooÍ srÀro §ffi,cÊffi.

Prefeihrra Municipal de Saoto Antonio dos Lopes - MÀ Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Ematluel Lima de Oliveira
Pam consultar a veracidadê da publicaçâo acesse https://\À'r /w-stoalrtoniodoslopes.ma.gov.brdiariooÍiciav1663
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônlo do6

AUTUAÇAO
M PROC

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRÂTIVO

PROCESSO ADMINISTRATM N": 0ó2406-0001 D-!.T A: 07 10612024

NOMEIRAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

DESTINATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO

Contratação de pessoa jurídica para participação de servidores públicos municipais, lotados e

vinculados nâ Secretâria Municipal de Saúde e Saneamento deste município para participação
no curso "Manejo das Emergências Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar", a ser
realizado nos dias 20 e 21 dejunho de 2024, em Dom Pedro/IvlA.

ASSUNTO:

Nesta data, recebemos â documentação inerente à instauração de procedimento administrativo
de licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

l. Documento de Formalização de Demanda DFD (fls.02/04);
2. Estudo Técnico Preliminar ETP (fls. 05/07);
3. Proposta e Documentação da empresa (fls.08/32);
4. Portaria(s) do(s) responsável(is) (íls. 33/35);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl.36);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl.37;
7. Portaria e publicação do Sec. de administração (38/39);

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima
identificado.

Desta formâ, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos
feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA SILVA LIMA,
servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

1"\í^;r. À^ u-r"- L(À---^,.
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n' 025/202 I -GPSÁL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

llr



§,nto Ânt&io doí

ESTADO OO MARA
PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE SANTO AN

C? N t | 06.L7 2.7 2Ol0001-10

PORTARIÀ NO 025/202I. GPSAL

RESOLVE

O PREFEITO.DO MTINICÍPTO DE SANTO ÀN]ONIO DOS LOPÊS, EStAt]O dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municlpio de Santo

AntôÍxo dôs Lopes-fulA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dr.rpôc

sobre a Rcorganiztrçào Admintstrutia do Município dz Santo Ántôni<s dos Lopes, F)stado

do Maranhào, cria cargos de provimrnto em conissão e funções g'atificadus, deline os

respeclivos símbolos e fita os valores dos suhsidios correspondenres: dtribui
compelências aos órgdos e aos sctts dirigentes e dá outras provtdências, revoga a Lei
)llunicipat n" 03 dc I4 de .4gosto de 2AIA e suas alterações e dti oulras providência.ç'.

AUTUp,ÇÀ5
N" PROC

FI

Arr. 1o. Nonrear MÁRCIA DA SILIA LIMA, portador(a) de RC 023360202002-5
SESP ,ÍA e CPF O32.97'1.963-08, para ocupar o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Saruo Antônío dos Lopes-Iv1A.

ÂÉ. 2ô Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinal,uta, rcvogadas as disposições
em contrário.

CÂBINETE DO PREFEITO tvíLrhiICIpAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

i: i ' "ti.''. -;.:/ : ,'i'"üH;"Íííiítxili!&,l.diií'*'*
Píefeito Municipal

Avenida Presidente vsrgas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



ESTADO DO MARA
PREFTITURA MUNI(IPAI DÊ SANTO

CPNJ: 06.172.72o1O001"10
5ÉrÍ!o áÍúônlo dos

EDTTAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITÁL DB PLtsLICAÇÃO, o Pret'eilo
de SANTO .ANTONIO DO§ I-OPE§,,Estado do Maraúão, EMANUEL
OLIVEiRT\. no uso de suas atribuiçôes prcvistas na Lei Orgânica do Jvlunicipio, faz saber
a rodos os habirante§ de SANTO ANTÔNiO DOS LOPES-MA, as anroridades
urunicipais e estaduais, e â quem intercssa.r pôssa que. PUBLICA a Portâria no 025 de
04 de Janeiro tle 2021 que nomeia MÀRCIA DA SILVA LIMA, portâdor{a) de RG
02336ü202002-5 SESP/IIIA e CPF 032.977.963-08, para osupar o eargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravante passc aviger crn seus:eÍeitos Icgais.
E, para que, no amanhã. não se alegue ignorância- faço público o prêsente Edital que será
atixado em local de costume e de fácil acesso ao público e publicado no Diário Oficirú
do N4unicípio de Santo Aütônio dos Lopes-l\{À. Dou a Portaria n" 025-GP§AL de 04
dc Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Mararúão, 04 de Janeiro de 2021 .

PUBLIQUF,-SE

RITGIiTRE.SE

AÇÂO

CUMPR.\.SE
-À : l' ,' f-.

'*";#wxl'*úÊ'*"*.
Prbfeito Municipal

CERTIFICO, que nÊsta dara púliquoi e regisrrei â presente
Portaria n" 025-GPSAL rle 04 de Jsneiro de 202i, pr.,lr meio ae 

*tOitat, 
tendo siOo

afixado um exemplar nlo Átrium do Pré<lio da prefeitura iríunicipal, publicaáo uo Diário
oficial do ivÍruricípio de santo Antônio dos Lopes-IvÍA e demais iocais de acesso ao
público.

Sànta Antônio dos Lopes-MÁ. 04 de Janeiro de 2021 .

a Municipal de
Planejâmento e AdministrâÇâo

Avenida Presidente VaÍgas, Ne 446, Centro, Sênto Antônio dos Lopes-MA - CEp 95.73O-OOO

N



x Encahi.haínênto do processo devldâmeâlê instruldo â ãuloridedê

e4,êroÍ com PÍopo§tâ de hoínologaçào.

Art 6'. Íodoi os líabalhos do Píeqooko s dê suã ÉquiP€ de Apoio óêv€rão §eí

rsçLslra.lo€ nas â1â§, d€vid6m€nte ôs§ifladâs e aÍquLvada§ Do soloí coírpelânte

dâ Prc,eituÍa Muítc-palde Sânto Anlonlo do§ Lop€€4ú4.

êrt 7'. Esia Portaria ent'ará €m vigo' oa data de sua publicação ílcando

.€vogâdàs as disposiçõ€s om conlrârio

Emãnuêl Umade Oliveira

PORTARIA N' O2O/2021. GPSÂL

di§posi9ôes sm conirário.

GABINÉTE OO PREFEITO MIJNICIPÀL DE SANTO ÀNTONIO
04 dê Janeiío dê 2021 .

Emâouel Liínã dô Olivelra

PORTARIA Nó 023/202'I- GPSAL

Oióíio Oflciat Él€tÍóflioo Edicão n'9/2021 Publlêaçãôi 14J01/2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANÍO ANÍONIO OOS LOPÊs ESIAdO dÓ

Maranhào. no uso da§ ãtnbulçóes quslne mnb€ a Lel orgánlcâ.lo munlcrpb dê

Sânto An!ôno dos Lopê§-MA e a Lei Municipel N0 02 de 27 de Jan€iro de 2017
qúe Oispõe sobre o Reoryanizaçéo Adhinistulva do Municipio de Sahto Anlóôio

dos Lopes. Estado do Ma.anàào. c.ia cargos de Ptovi.nento ern camisséo o

ltJaçõas gÍâlilicêda3, dêtine os resPectivos slll1bolos s íixa os valorês dos

subsidio§ coíospold6nlEs | âlriblti compeléidas aos o,'gãos o âos s€u§ dirlocrles
o dà oulrcs ptovtd'õêlês, tovosa a Lel Municipat D" 03 de 14 de Agosto de 2010 ê

§uâs a/rersçóe§ ê dé orlr8s p,ovlelênctas.

RESOLVE

ArL T'. Nomêâr SINDOVAL OIAS DE LIMA FILHO. poltâdôr(o) de RG

03827628200S4 SESP/MA € CPF 0t0.290.003-52, para ocupaí o cargô cje

oIRETôR OE ÂLl\lOXÀR,FAOO E PATRIMÔN|O dê Se.to antônio dos Lopês-

GABINEÍE OO PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANTO A}ITONIO DOS LOPES-MA.

04 de Jâneiro dê 2021. Arl ? Esla PoÍtarLa enlrará eílr vigor m dâtâ d3 s!â a§sirátura,.evogôdas as

AUTU
LOPE

AÇA
N" PROC

FI

RESOLVE

Arr. rÔ. Ôe§ignaí vÀNlÀ MARIA SOUSA ALENCAR, portadors de RG
0000725090961 SSP/IüA e CPF 331.885.13972. sêtuidola iotêq.ânle do quãdro

eíerrvô, Dàra ôcupar o cârgo de SECREÍÁRIA MUNICIpÂL ADJúNTÁ DE

EDUCACÁO do munrcÍpro de Sânto Antónao dos lopas-MA.

PORTARIA NO 019/2021- GPSAL

O PREFEITO oO i.4UNlClPlO DE SÁNÍO ANTONIo DOS LOPES. Estado do
ÍVa.anhâo. no usodas alÍibúiçôes que lh6 confêÍe à LeiOrgànha dô munidpic dê
Sanro Antônlo dos Lope6-MÂ 6 a Lei lúunicipal No 02 d€ 27 d€ Janeiro de 2017
qu6 Dispôe soóre á Reoryá nizaçéa Aclmnislíatjva do Mutlicipio de Sento Antônk)
./os Lopes, 6§r3do do Maranhào, criâ caryos de provhnonta e- rornlsstto ê
íuhções qrêlilicàd.s, deltda ós,êspéc vos sltnbolos e Ílxa os valorês dosv suósidros cnncspon dcnlês; alibui @mpalências €os órg6Às c aas ..êus d- crlôs
e dá outtas ptovidâncias. revoga a Lai Municipal no 03 óe 1 4 da Ag.tsto de m1O e
suâs allercç,as é dá outras ployidênôiàs -

RESOLVã

Se.,

EPREFEITO OO MUNICÍPIO OE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES,

Emânuêl Lüne dê Orlvêirâ

PORTARIÁ N' 025/2021. GPSAL

RESOLVE

Emanuel Lima dé Ol,veÍá

O PREFEiIO DO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES, EStâdO dO

Mar?nháô, no uso das âtíibuiçõês que lhe conÍgís e Ler OÍgthica do firniopio de

Santo Anlónio dos Lop€s-MA 6 á Lei l\,lunici9ál N" 02 de 27 de Jaoeito ôo 2017
qu€ Dispri6 soáíe a Rro/.gat1lzaçao Administetíva da Municipb de Santo Antúío
.lcs Looes, Êstacto (lo Mêraôhêo, càa caryos de provimeulo em comissào ê
lunções gtslÍicâdàs, de{ine os .êspeclivos si,»/ro/os ô írx, os valorcs dos

8 Ltá otres proyidénclas. Gvogê e Lei Múnlclpat f a3 do 14 de Agosto da 2010 e

suas ahercÇóes e cJé otrtÍas pÍovidénciês .

ÀÍt, 29- Eslâ Poriana €niraÍá em v 9o. nâ datâ !,ê asêioâiura. revogadâ§ as
d;sposiçóes êm contrârb.

À.t 1' Nomeâr SUAÍINE UMÂ DE ALENCÂR oLlVÉlRÁ. porrado(a) d€ RG
04992145201+8 SÉSP/MA e CPF 610.552.273-85 paía ôcupar o carlo dc
CHÊFE DE RECURSOS HUMANOS d€ Sânto 

^nlônio 
dos LooelMA

GAEINETE OO PREFE'TO MUNICIPAL DE SÀNTO ANÍÔNIO DÔS TOPES.MÁ.
04 dê jan€iro dô 2021 .

Emáouel Llma dô Ollvoira

Ar1. 2'Esta PoÍtâdô eniraÍê êm vigor na !Íâta d6 sua âssinâtuíâ. .Évogadas ss
Clispo§içÕ€s em êonrráíio

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OÊ SA ÍO AMIONIO OO§ LOPES,MA,
04 dê Jãnêiío de 2021.

O PREEEITO OO MUNICiPIO DE SANTO ÁNÍONIO DOS LOPES, fuIAóO dO
Mararhão, no Llsô dês ãlíbuiÉês qlo lhô co.rcie s LeiO.gánica do municlpiode
Sãnlo Áqtônio dos LôpÊs-MA e ã L6i Mlnicipâl M 02 d6 27 ds Janêno dê 2017
que DIsp,56 sobrc s Reo.gahlzaçÁo ÀdninEiativa cr, Wníctplo tle Santo Ahtóoto
dos Lop€s. Estâdo do Maranhão, ctia cargos de prcvinento em coli,lrsáo e
Íunçies gâlificàdes, dsáre 05 resprct vo§ slnbotas e háa o§ valores dos
súb§ldios cor€spo.rdêntês: abbui @mrylências eos órgáo§ ê aos §êlr§ úrgent€s
e dá outÍês píovidências, revoga. Ldi Muntcipal no A3 de 14 <ta Agoslo de 2010 e
sues afteíações e dâ oulres p/owdêrcàs'.

ArL 2". Esla Porlariá eôlrará em vlgor nã dala dê âssinâlura, r€vogôdag âs
dísposiçõos em contraÍio.

AÍt. 1ô. Nomêâ. MÁRCIA DA SILVÃ LIMA, porlsdo(a) de Rc 023360202002-s
SESP/MA e CPF 032.977.963-08, pa.a oõÊâ. o caígo d€ CHEFE DO SETOR DE
PRoÍOCOLO d€ Santo Antônio dos topês-{úÀ.

GABINETE DO PRÉFEIÍO MUNICIPAL DE §ANTO AN1ONIO DOS LOPES.i'Â.
04 d€ jánêko dê 202r

Aí. 1o. No.near JOSE FARIAS DE MOURA, portado. de RG 771547 SSP/MA ê
CPF 187.o01.792-72, pâÍâ oc,.rpaí o câÍgo ds SECRÊÍÁR|O MUNICIPAL
AOJUNTO DE OBRAS. HABITAçÀO E URBANISMO do Euniciplo de San|o
Aillônro dos Lopes-MA

Emanu.l Limâ clc Olivelía

P9RTARIA N' 024,2021. GPSÀL

PreísitljÉ Municlpalds Sâíto Anton'p dos Lopes - MA, Av. Prsridonte vargãs.44§. Csnlro, Santo Áôtonto (k)Ê lopôs - Ma/anhao- CEP:6573G000
sw,stoânloniodoCopeamâ oov.br

Diário Oídal Er€vóôho (b Múnkipio - 5êc!e6Íia Mun opd de Ptâneianênlo o Admi.istra.ão - doh@§loânloniroE oPes.ma.gov.br

Ediçáo no S2021

Ma6nhào. no uso dãs âtibuiÉês quê lhe confaÍs a LeiOr!ãnica do m$icÍpio dê
ssnro Antôn,o dos LoposMÂ e a Lsi Municipál Nc 02 d€ 27 d6 Jâneno d6 2017
que 'Dispóê .sobÍB á Reo€ánizàçáo Actninistraliva do Municipio óê g)t11, Antôaio
dôs Lopes, Éstadô do Mâtânhâo, cíla càÍgos de píovimenlo Bm conissáo e
funções gtaÍncâdâs, derrâ os rêspêcl,vos slnbalos e íixê ôs valorês dos
subsídios conasponclenles; atrlbui compêléãcias êos orgáos e áos seus c/Í/igênrês

e dá oulras prcvidéncias, tevog, a Lei Municipal n' A3 dê 1,4 de Agosto c!ê 2410 a
suaê àla.êçÃé'í, c dá outzs pÍo.,idàncias.

RESOLVE

AÍt. 2r É6ta Pôrtâria €nr.ârá Ém vbor na data dê sua assinatüíâ, Íâlogâdâs as
dl3posiçôaô em cônlrário.

GABINETE DO PREFEIfO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPEgMA,
04 cte JaneiD de 2021.
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DESPACHO
A
llma Sra.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária ltlunicipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

oe seNto lxrôNIO

Âurua

I.]SI'ADO DO MARÀNIIAO
PREI.'EITUItA MUNICIPAL
CN PJ: 06. I 72.720/0001- l0

Santo Antônío dos

ÇÃo
N. PROC

n_-

ASSUNTO: Solicitação de informaçÕes sobre disponibilidade orçamentária,
custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 062406-0001.

Senhor Secretária,

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço
enviada pela Empresa, é de R$ 138.082,50,00 (Cento e trinta e oito mil oitenta e
dois reais e cinquenta centavos).

Reiteramos que as informaçôes demandadas representam condiçáo srne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identificado.

Santo Antônio dos Lopes - Í\ilA, 10 de unho de 2024.

ALAN KASS LEAL
Sec. de Planejamento e Administraçáo

Port.: no 52112024 - GPSAL

Avenida ne5idente Vargas, N"446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Em razão de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art.. 74 inciso ll e do artigo 72, inciso lV, ambos da Lei no

14.133121, a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
previsão de recursos orçamentários, bem como a classificação orçamentário-financeira
do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no

062406-0001, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para participação de
servidores públicos municipais, lotados e vinculados na Secretaria Municipal de Saúde
e Saneamento deste municÍpio para participação no curso "Manejo das Emergências
Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar", a ser realizado nos dias 20 e 21 de
junho de 2024, em Dom Pedro/MA

I
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ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNP.I: 06.172.72010001-10

SANTO ANTÔNtO

irto Antônio dos

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Ilmo Sr'.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

-\

,1AUTuêrÃC
ii' PRÔt

VJ

Prezado Contador,

Para informar, consoante determina os artigos 5', inciso II e 37 caput da Constituição Federal,
combinado com os artigos 74, inciso III, alínea "f', art 72, inciso IV, da Lei n' 14.133121, a

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira, referente à abertura de Processo
Administrativo, tendo por objeto a contratação de pessoajuridica especializada para prestação de

serviços de capacitação de servidores lotados na área da saúde através do curso Manejo das

Emergência Febris Agudas na Atenção Primaria e Hospitalar, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os niveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração

entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais amplas

sobre as programações do governo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa, é de R§ 138.082,50 (Cento e trintâ e oito mil oitenta e dois reais e cinquenta

centavos).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de junho de2024.

Atenciosamente.

PAULA TX\ANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Portn'003/2021 -GPSAL

I

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/1
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CPNJ: 06.172.72010001-10

PORTARIA N" OO3/2021. GPSAL

Santo 
^nÚnlo 

dos

AUTUAÇÁO
r" PRoc

Ft.

O PREFEITO DO MI.NICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO

do Mararúão. no uso das atribuições que lhe cont'ere a Lei Orgânica do município de

Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 qtte

'Dispõe sobre a ReorganizaÇão Adminisnativa do Município de Sanlo Antônio dos

Lopes, Estado do Maranhã0, cria cargos de provimenlo em comissão e íunÇões

,gratificadas, àefine os respectivos símbolos e ./ixa o-s valores dos s,thsídior

correspondenÍes: atribui compeÍências aos órgãos e aos seus dirigentes e dtl oultos

prr.tridências, revoga a Lei Municipal no 0i de ll de Ágosto de 201(1 e suas alteruções e

dd outra.s protidências' .

RESOLVE

An. 1o. Nomear PAULA DAIANNE. LIMA LEAL, porrador de RG 013592232000-a
SSP/MA e CPF 921.821 .943-04, para ocupâÍ o cargo de Secretária Municipal de

Orçamento e Finanças do muníclpio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2". A Secretária Municipal de Orçamento e Finança-s será Ordenadora de Despesas

das contas públicas. sendo responsável pela Gestào e Movimentação das Contas
Bancarias da PreÍlitura Municipa.l de Santo Axrôtio dos [.opes - MA, CNPJ N.
06.1 72.72010001-10.

Art. 3o. Esta Ponaria entrâ.rá em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposiçôes
em côntrário

GABINETE DO PREFEITO MI.NIICIPAL DT, SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021.

,!t t/;
Uiuq'rm

t:rr-
onu

o Municipal

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-O00



ESTADO DO MARANH
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EDITAL DE PU'BLICAÇÀO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONiO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANITEL Lllt{A DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do MunicÍpio- faz saher

a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-\4A. às auloridades
uu"urioipais c estaduais, e a quem ifieressar possa que! PUBL,ICA a Portaria n" 003-

GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que nomeia PAULÀ DÀIANNE LIMA LEAL,
portador de RG 0Í3592232000-4 SSP/MA e CPF 921.82I.943-04, para ocupar o

cargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicxs'
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contss Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, para que doÍal,ante passe a viger em
seus efeitos lcgais. E. para que, no amanhã. nãô se âlegue ignorância. faço público o
presente Edital que será afixado em local de costune e de fáci1 acesso ao público e
ptúlicado no Diário Oficial do Mrinicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a

Portaria n" 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 202I por publicada.

GABINETE DO PREFEI'IO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Mararüâo, 04 de Janeiro de 2021 .

,ü1tt-
m

al

Sa-nlo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2o? I

Maria Liq Silla e Silva
Secrerária Municipal de

Planejam€nto € Administraçào

UTUÀ8AO
N'PROC-,

FI

A

Avênida Presidente VarBat Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presenre
Portaria no 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Editat, tendo sido
aÍ-rxado um exemplar no lÍriam do Prédio da prefeitura Municipal. e publicado no Diário
o{icial do Município de Santo Anlônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
público.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

Ioo cial EletrônicofÍa
a

ID

l.slirúido pêla Lel murlêlp.l N'016.lê 09 de OúÍb.o do 2017lano Eúçào- 22021 Sanlo Ânl6io do6 Lope§. !tA, O5rolr20ã

sobsídios coírêspondenrcs; âúabui cômpetànoa§ aôs órgã06 e aos ssu§ düigenlBs

â dá oulÉs providências, Íôvogâ a L€iMunrcipal n"03 de 14 dâ Agosio de 2010 ê

§uáB âllêraçôês e dá oJlres pÍovidêncras'.EXPEOIENTE
o D;no oíicill Eloirón'co do Mu, (ípto 06 S.nlo anronro do6 Lop€G - MA.

c,,aoo pêlâ Lei N'016 de 09 d6 Ounlbro de 2017. exclui.am6nle na ,o'ns
êlsl.ó-,e, i, umâ Dubl'eçáo d6 AdhinisüêÇáu Dr'erà dàslêMunGiplo.
ÀcERVO
As ediçó6s do Dlarc Ofúal El,etrónr@ d€ Saílo Ant nlô .los I oPê6 pod€râo ser

cons"hadds alÍavés da rnls,nst. pot m.lo do sêgulnle 6nÓsrêço.
neps 7.bm.3losto'EooEiopes.na.gov bi
Pâra posquisa 9or qu6lqu€Í leÍmo e !tilizaçêo dê íillrô3i acêso
htlp§r/dom.6loanloniodo§k'9êsmâ.go!.br. A§ corcL{tas, pêsqlisaÊ ê downloâd

so deacsso grâúllo e ..6óe.oe-lô de quàlquer cáoa3ú!.
ENÍIOADE

RESOLVÉ

Art. í"- ilomoaÍ MARIA LIA SILVÀ E SILVA. portâdorâ dê RG 25602912003_0
ssP/MA € CPF 027.433,083-03, para ocupar o cârgo de SECREÍÁR|À
MUNICIPAL DE PLANEJAMÉNÍO E AOMINISÍRAçÀO do municlpio ds santô
AntÔnio dos L(Pes.líA.

GAAINETE DO PRÉFEITO MUNICIPÀL DE SANIO ÀNIONIO DOS LO

Art. ?. A Secíet&iã Municgsl dê Planeiam€.'lo ê Admii1Élráçào 6êÉ Oídenadorâ
dê Desp€sas das êonta6 pública§. sêndo respon§áv6l pBlâ Gs§tào e

Moviment€Éo da6 Contas Bsncárras da PreÍeituía Munlclpal d6 Sanlo Anlóo o
dos Lopês - MA, CNPJ No 06.1 72.720,000'1-10.Prsíei\ra Lil,rllcipaldê Srnlô,,,llonio dos lopes_ MÀ

C NPJ: 06.172.720IOOO 1í0, FÍ6íê1to EiílanuêlLifiâ dâOlvâilã (Bigu)

Eodêroço: Av. Prêslóênle Va.gas, 444, CsílÍo. sânlo Ant inlo dos Lopas - Arl 3ó- Éstã PoÍtâda snlraÉ em vigor na dala d€ 3üa publlcaÉo. revogadas 3s

dispostçôes êm cônlrá o.Máehàô- CEPI 65730-0Ô0

Gabinete do Prêfeito
PORTAÊIÁ N'O03/2021. GPSAL

RESOLV:

Emanuêl Lima de OIiyêira

0.{ óô Janeiro d6 2021.

Emônuel Llrna d6 Ollvalra

PORTÀRIÀ N' OO5I202í. GPSAL

ú

rurulÇÃo
. PROC

FI

O PREFEITO DO MUNICIPIO DÉ SANTO ANTONIO DOS LOPES, EsTado do
lúaÍâohâo. no uso Oâs €lribuiçoe3 quê lhe êonfsíe á Lei OEânicâ do munlciÍ*) dê
Ssnto Antônio oos Lopes'MA € â Lei Municipal NÓ 02 de 27 dê Jan€iro do 2017
qu€ D,spfu soDíe 3 Rêoíganàeçéo Adminislíafva do Municipio de Sânlo Antônio
dos lopê§ E§iado do Maránhéo, càà caÍsos clê prcvimanta eín @issáo e
ír4çôes gralif,cEdas. daÍire os rsspecl/vos slÍnáo/os o ,x, os y€lores dos
subs/diôs coÍrespôndorlêsj ,lr'àui competênclas aos ór§,áos e âos §6us didgEnlos
e da oúras prcvdêncies. rêvoga a Lei Municipat .o 03 cte 1 4 do Agosto do 2010 e
suas afte.aúes e dá ouras praidánc6C-

MaÍanháo. no uso des strlbuiÉês quelbe conlore a L€i Orgãnica do mufliclpro de
Sánro Antônio dos Lopes-MA e a Loi Municipal No 02 óa 27 à )ansko de 2017
quê'Dispõe sobrê a RêoÍlanrzãÉo Adminishatrv"d do Münicipio dê Saolo Antonio
dos Lopes, Eslado do Mâlanhão, c'i3 cârgos d€ erôviFonlo ch comies5o q
lunçóês gíatiÍicadas. deíine os.espectivos si,nbolo3 e íixa os valoíes dos
subsidk\ coíesponó€nles; âúibui compêlências aôs óÍgâoê e âo3 sêur diíig6nles
ê dé oltras provldêndas, í6vogâ a LoiMunicipd n'03 de 14 de Agoslo dê 2010 o
suas âlteÍaçôes edá outras píoúdéncbs'.

5.d'C

O PREFEIÍO OO MUNICIPIO DE SAN-IO ANTONIO DOS LOP

RESOLVE

EmanLrol Lima de OÍiveira

PORTARIA Nô OO6/202í- GPSAL

Aíl 1o. Nomêâr PAULA DAIÀNNE LIMA LEAL, podâdo.a de RG Oí 359223200e4
ssP/MA e CPF S2r.821.943,04, pâía ocupar o cârgo d€ SECREÍAR|A
MUNICIPÀL OE ORÇAMENTO E FINANÇAS do munhípio.ls Sanlo Antônio dôs

ArL lq- Nomêâr RICARDO ÀUGUSTo DUARTE DOVERA. podadoÍ de RG
4086320481 SEJUSP/MA ê CPF 916.S98,780-72 pârs o câígo de
PRoCURADOR Oô MUNtciptO ds samo anlônio d6 Lopes-MA.

Art 2. E§tã Portaria enLãÉ em vigo. nâ d€râ dê sua publicâção, revo0âdâ6 ãs
dÉposiçóes em conlrário.

A'1. 2'. A Secíêráriâ Munlclpâl de OrFm6nto c Finânç3s sêé Ordânâdora de
Desp€sas das contas púdicâs, sendo r€sponsáv€l p€lâ GGstáo e Moyim6ntaÉo
das Conie Bancàíias d€ Preíetlura MunlcapJ ds Sanlo Antônio dos Lopos - MÀ
CNPJ N" 05.1 72.72010001-10

GABINETE DO PREFETTO MUIVCIPAL DE SANTO ÀNTONIO DOS I.OPES-MA,
aos qualro dias do môs ds Jâneiro do ano d6 dois mil € vinte B um.

Art. 3'. Esla Porlaíla eotr8rá 6{n vigoÍ na dala de sua publicãção. r6vogadss as
drsposiçõ€6 êm co.kádo.

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
04 de JãneÍo d€ 2021.

PORTAR|Â N' OO4/202I. GPSAL

o pREFErro Do MUNlclplo oÉ sANTo aNToNlo oos LopES, Estâdo do
rúarânhào, no uso dà3 akibuiÉês qu6 lhê @níor€ â Lsi OÍgânic. do municlplo dê
Sânto António .,os Lopes-MA e a Lei Muniêipâl Nô 02 de 27 de Janeto ôê 2017
que OBpõe sôbrc â ReôÍgânl"eEào Ádminisirâtlvâ do MuôlcÍÍio de SsnloAhlóhio
dos Lopes, Estado do MáÍanháo, crla câagog dE provltnenlo en\ corÍri§sào e
Íunçóes OÍallÍlcadâs d6íin. os Íoso€cllvos slmbolôs o Íxa os vãlorês do3

o pREFEIÍo oo MuNiclplo DE sANTo ÀNÍoNlo Dos LopEs. Estado do
Marantrão, no Lrso das etibui(õês que lhs conl€ra â Lêi Orgànlcs do municipio de
Santo Antônio dos Lopes'MA € â Lei Múnicipal M 02 d6 27 do Janêiro ds 2017
quê Oispo? sobÍe a R6orgEnizâção Administíaliva do MunicÍpio de Sinlo Aítmio
dos Lopâs, Eelâd. do MâÍanháo, cíia câÍgos de pÍoviínenlo am comBsáo ê
n,rçóci â..dâ.!!eu! cqíoo o§ 'elpccLlvos sínr06los â lixá ôs vâlo..s dos
ÂübsÍdio6 conespoídêntls: âlÍibui compêtênciaa âoa órgào§ e aos âêus dirige les
e dá ôukas paovidéncias, revoga â Lêi Munlêlpd no 03 de 14 de P{oslo ce ?010 â
suas âllêrâçÕes ê dâ outras póvidôíria6'.

RESOLVE

Arr. to. NomoaÍ SÁMARA CARVALHO SOUZA 9tAS. portadoía d€ RG

ATOS OFICIÀIS OO POOER €XECUTIVO MUNICIPAL

PrêÍonura Municipalds SsntoAntonlo dos Lopes -MA, Av. Presidenb Vârgas,446, Contío. SêntoÁntoniodoa Lopes- M€ranhão - ÇEP:8573G000
ww.§toanloôiodo€lop€§.ma.gov.bi

otário otctai Élstrónico do Munidpl. - Secaêtâri; M].rniclpd d6 Plânêiâme.lo ê AdministEgão - do.n@sto.donhdo§lop€6 m4 9ôv.à.
Ediçáo no 2021

I

I
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SaÍto Ántôíllo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔ Nto Dos

uiriÀÇÃC,
FÔ.],

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçóes da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no R$ 138.082,50 (Cento e trinta e oito
mil oitenta e dois reais e cinquenta centavos), a ser empenhado, conforme quadro

abaixo:

t Classificação Orçamentária:

Orgão 06- Sec. luun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Nlunicipal de de saúde _FMS
l'unção l0 - Saútle
Sub-Função 301 - Atençâo básica
Programa 0l7l - Gcstão de Política de Saúde Publica
Projeto Atividade 2.014 - Capacitação de Servidores - PAB
Classifi caçâo Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv, Terc. Pessoâ Jurídica
l'onte de Recu rsos 1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saude

1600000000 - Transferencia SUS Bloco de Manutenção

Orgão 06- Sec. Mun, de Saúde e Saneamento
Unidade Orçâmentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS
Função l0 - Saúde
Sub-Funçâo 302 - Assistência Hospitâlar e Ambulâtoriâl
Progrânlâ 0171 - Gestão de Política de Saúde Publica
Projeto Atividâde 2.013 - Câpâcitâção de Servidores - MAC
Classiíicaçâo Econômica 3,3,90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recu Ísos 1500100200 - Receita dê lmpostos e TransÍ - Saude

1600000000 - Transferencia SUS Bloco de Manutenção

cERTTDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A

ob.ieto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestaçáo de serviços de
capacitação de servidores lotados na área da saúde através do curso Manejo das
Emergência Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I
/

i

cERTTDÃO N"7ot2o24



AU: iJAÇAD
,\i. PRO,_

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

Santo Antônio dos Lopes - MA, 1 1 de Junho de 2024

Ru sa

contador Geral

CRC/MA n.s 010202/O-0

Avenida Presidente Var8as, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

A referida despesa está adequada à Lei 14.133/2021 e ao Orçamento-Programa do
Exercício de 2024, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.



ESTADO DO MARAN
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTO

CPNJ: 06.172.720/0001-10
9a|lto Ârü&b doi

PORTARIÀ N" 021/202I. GPSÀI

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DC}S LOPES' EStAdO dO

Maraúão, uo uso dss atribtriçôes que lhe conÍ-ere a ki Orgar*ica do munioípio de Santo

Antônio dos Lopes-MA c a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2Ô17 que 'Drspõe

sobrc a Raorganização Admtnistrdliva .lo LlunicíPio de San«» Ántónio dos Lopes, Estatlo

do Maranhão, cria cargt s de Prorirfiento em camis,ção e .funçõcs gratiíicadss, deíine os

lespeclivos slmbolos e rtxt os valores dos subsídios correspondeües: uiribui

conpetê,:rciai aas órgãos e a<rs seus dirigenles c dá outras prouidências, revoga ü Lei

'Municipal n" 03 de I4 de Ágosto de 201Ü e suas eketoções e da ouiras provitlôneias''

RESOLYE

Art. lu. Nomear RUBEM FIL{NCISCO BRAGA SOUSA" poúadoÍ de RC

00010089-(698-5 SSPiMA e CPF 018.574.833.32, parô ocüpar o câÍgo de DIRETOR DO
DEPARTAMF.NIO DE CONTA-IIILIDADE de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2" Esla Portaria entlará em vigor ua data de sua assinaÍura, rcvogadas as disposições
em contrário.

GABI}.iETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO§
LOPES-MA, 04 dc Janeiro de 2021 .

i. ),,.,.,,j t i'.jt,...,,.-..í, i í,,, *.u;-
,'"4í, ã'1Éelt iinit"ôti;biL
' f,reÍ'eito Municipal

AUTUAÇÃo
N" PROC

FL

Avenidã Presidênte Vargas, Na 446, Centro, Sânto Antôniü dos Lop€s-MA - CEP 65.73G000



ESTADO DO

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SANTO

cPNJr 06.172.72010001..10
santo ántônlo do6

PUBLIQUE-SE

REOISTRE-SE

CI,'MPRA.SE

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021.

StTt rr e ,qi/r,a
tÁÍlâ Muniç)pêl dç

Planejamento {] Adminislração

AUTUAÇAO
N'PROC

Pelo presentc IIDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito tvÍunicipial ,.

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estarlo do Maraúão, EMANTJEL LIMA DE ..

OLIVÊIRA. no uso de suas atribuições previstas na Le i Orgânica do Município, faz saber

a rodos os babitantes de SaNTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais. e a quem interessar possa que, PLIBLICA a Portaria no 021 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA,
portarlor de RG 000100895ó98-5 S§P/MÀ e CPF 018.574-833.32, para ocupür o

cargo de DIRETOR DO DEPARTA§{ENTO DE CONTABILIDÀDE dc Santo
Antônio dos Lopet-§{A, para que doravante pisse a viger em seus efeitos legais. E, para

que, no amaúã, não se alegue ignorância, faço público o presente F)dital que será aÍixado
em local de costufle e de fácii aoosso ao público e publicado no,Diário OÍioial do
Município de Santo Antônio dos i-opes-MA. Dou a Portaria r" 021-GPSÂL de 04 de
Janeiro de 2AZl por publioada.

G.{BINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Maran}lão. 04 de Janeiro de202l.

ç t'i . ;t'.

lú;;;,';l{r!.t;'à;*oi,íi,,al'"'*'
Prcfeito Municipal

CERTIFICq que nesta data pubtiquei e registrci â presentê
Portaria n" 021-GPSAL de 04 tl" Janeiro dc 202i, por meio de Edital. tendo sido
afixado um exemplar no Arritm do Prédio da prefeitura 

-Municipal, 
publicado no DiáÍio

oficial do Município de santo .A"ntônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
púbtico.

Avenida Preside nte Vargas, N9 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEp 65.730-000

EDITAL DE PUBLICÂÇÃO



PublicaÉo:',,U01/202íOiÁÍio Oficial Elst.ó.i.o Ediçâo fl' 9,f2021

fra
I

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo Icial EletrônicoI

ID

lnsltuido pel. Let Muni.lpd Nr 01€ dô 09 d6 Oúlbío d€ 2Or7 | Aro Edlgáo. grm?t Santo Adloio doa LopEs . MA. lruolr2oà

Âr! 1c. Nomêâr ALAN KÁSSIO LIMA LEAL, pomdoÍ dê RG 01665632200ís
SSP/MA e CPF 023.939.10&95, pârs ocupsr ô cargo ds DIREÍOR DE

DEPARTAMENÍO OÉ RECURSOS HUMANOS E FINANÇAS dê SANIO ANIóNiOEXPEDIENTE
o oiáio OÍcial ElelÍônrco do Municlpio ds Sanlo Antonio ijos Lop6s - MA,

Criôdo pela Lôl No 016 d6 09 .jê Ouubro dê 2017. êxd§lváínênte na ídmÊ
d€líônjca, ô úm publicação da AdFiÍi6iraç5o Dirêra dBIê Mstcipio.
ÂcERVO
A) .d,çóes do OÉino OÍÉlst El€Fô4ico dB Sàn,o anronio dos I opàs pod€íáo 6e,

con§ultadâs âtíavês da inte.nê1, por m€io do seguintê êndêr€9o
Hrps./'lom sloantoniodBl.pe§mà gov.bI

Para pesquisa po, oualauer lermo e ulrlizaçào do',ltro5. acê3se
htpsr/dom.§tôãntoniod;§bpa.mâ-gô!.br a§ côGUllas. pâ-sqüi6as âdowÍtload
sào d€ acEs gráldlo Ê 'nder€ndeíne 

de qudq;Í.adsi'ô.
ENNDADE
PÍáÍênuÍa Municipal dc Sanlo Allolúo dos Lope§'MA
CNPJ: 06.172.720r'0001-i 0; PÍeÍeno EmadÉl.Ltná de O[veiB_{Egu)
Enderêçô: Av. Presid€nl€ Vaígas, 446, C€DIro.,Santo Ántonlo do6 Lo9€§ ;
Mà'snráo- CcP 6573GOO0
'lelero4e (99) 3666-1191 e{na l do'r@slôantonDdoslôpê§.mâ Oov.hÍ
S1s. wN.sloa.,lólodÀ51ooe!.ma,qw.br

Gabinete do Prefeito

Aí 2'Está Po.Gnâ Bntrará eô v€ôr a dala d. su. aÊsin.lLrra, rêvooadâs âs
disposiçoos êÍh mnléio.

GABINETE DO PREFEITO MUN]CIPAL OE SANÍO ANÍONIO OO§ LOPES.MA

04 dê Jân€ ro ds 2027 euruaÇÃo
Emânuol Lima dê OlivêiÍa N'PROC

FI,

PORTARIA NÓ OO2/202,1- GPSAL

NoMEtÀ o pREcoElRo E A EoutpE DÉ Aporo EM LrclTAÇó
NA MôDALIoADE pREGÃo (pREsENctAL ãou ELETRôNlco) No ÀM TO

RÉSOLVE

oo PoDÉR ExEcUTI\.Io Do MUNICIPIo DE SANTO ÂNToNIÔ DOS LOPES E

DÁ oUTRAS PRÔvIDÊNcIAs.

o pREFEtro oo MuNtclpto DE sANro A ToNto oos LopES. Estado do
Maranháo, no t]3o das atrlbur,6es qu€ lhe conÍeíe e Loi O.gâf-rca do municipio de
sânlô Artônio dos LopêsMA,

c pRÉFErÍo oo MUNtÇípto oÊ sANTo aNToNlo Dos LopES, Estado do
ÍUârânhão, no üso das alíibuiÇóês que lne conÍere â Lei OÍgánica dó muôicipio de
sanlo pútônio dos Lopes-lvtA e â Lei Mun olpal N' 02 d€ 27 de Jâneno dê 2017
quê 'Olspõ€ soli€ a Rêoíg€nizaç5a Adíntntstetíva do Mtnjclph de Santo Anlôoio
das Lopos. Esta.lo do Maranheo, cÍia ca.gõ,.1e p@via.nlo êh comisáo ê

íunçóas gêtncâdas, deíiâe os respeclivos simào/os e í/ra os y€lorês dos
subsidios conéspafuontest atdbui conpetâncias au ôrgáos e aos seus úr,g€nt€s
ê dà outías prcvtdénciê§. .evoga a Lei Municipal no A3 de 14 de êeosto (k 2010 a
srâs ê[êraçõcs ó dá ô,rrâs pmvidênciâs.

A(.2". DESIGNAR 03 s€.tidóres JUUO !:ARINHO DA SILVA, peílenêêntê eo
quêdó p6rm3ô6nte d€(s Múôrclpro (concuEê262.6O3-89d.). ií..rllo rc CPF sob
o n0 489.48í-033.20, ê no RG sob o í". 1.555.136 SSP/MA s MILENA MELO
§LVA, pâÍtêncêntê âo quadÍo pBmánêntê deste Munrapto (conc!rsâda). inscntã
no CPF §ob o n'007.694.75350, o no RG soD o n'. 019562672002'ô SSP/MA.
pâÍa ereréÍêm â função dê mâmbros da equipe dê apoio. na foÍma da Lêi .'.
10.520t2002.

Art 21 Esta Podêrlâ enlraÍá em úgôr nâ dal3 dê suâ âssin3tura, revogâdàs aÊ
d6posçó€s em contÉrio

GABINEÍE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DOS LOPES.MA
04 dâ Janeno dê 2021.

arll'. NoluEAR HERNANE LOPES ALÉNCAR. inscíto no Cadâslío Naciooalde
Pêssoa FÍslc8 - CPF sob o n'035.202.ô03-S9 ê RG 3ob o N'01323a222000-5
SSP/IúÀ p8ra êxêícer a íun{êo de Pregoelro.

Arl 4'. Câbe ao Pr.go.lro â côndu9ão do Prêgào e à Equipe dc ApoD auiiliá-ls
eÍn lodas as ías€s do paocêsso licjtatôÍio.

A.a Í. Ao Presoêno cãbBÍá, êm especid:

POR IARIA N' 02112021. GPSAL

RESOLVÊ

Emanuel Lima de Olivelra

PORTARiA Nô O2Z2O21- GPSAL

Ar1. 1'. Nomeer RUBEM FRANCISCO BRAOA SOUSA. po(ádor ds RG
000100895698-5 SSP/À,!A ê CPF 014 574 833-32, pâ.â ocupãr o cêrgo dê
DIREToR DO OEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Santo Antônô doÉ

Ad. 3'. O Píêgo€iío e Equipo ds Apoio dê PíeÍeilu/â Munidpal de Ssnio Aírlôílo
do§ Lopes-MÀ têm â Íunçáo ds realizaí os p.ocêssôs licitaiôÍios Íelâlivos às
liciLaçõês púbficaâ na ôlodôlidâdô Pregão (píêêsncislo/@ el.lronco)c pÍaLicâr os
dêmel6 âtos sob â ég{de dâ Lêl no 10.520/02 e subsidisriamenie, no que couber,
3s disposiçõcs da Lein'I666. dê 21 d6junho dê 1S93 s alterâçõê3 Dosterio.€s.
bem corôo demâi6 legislâçõ4 e instruçóês nomalivãs do Tnbu.ãl dÊ Conlss do
Estâ.lo do Mârânhão qu6 lrâlam ds tnatáriâ.

o pRÉFEtrô Do MuNtc,pto DE sANTo ANToNro Dos LopEs, Esrâdo do
Maranhãô, no usodas alíltlulÉes q!6lhô conlere a LeiOígánlca do m!niclpao de
Sânlo Antõnio dos Lopes-i,lA ê a Lê Municipal Nô 02 de 27 de JanBiro dê 2017
quô orõí,@ roorc , rRcorgêntzéçto Adôi^t í.êttv. éo NuDbtpb d. s..ê anróoto
dos Lopes, Estado dô Meêâhéo, cda carga, de provimenla ên codlssáo e
tunçõas qtdlilnadâs. dâ,irê Õs rÊsp€rlivos slmboloÃ ê íita ós yslorê§ dos
suôs,?,os cúnêspordêrles; a6bai dxnpcténct$ âos órgáos o êos s€.r.s dí,rêaÍes
o .lé oütlas providéDcias, .evoga ã Lal Mhlclpal n' 03 dê 1 I d. Agoslo de 201 a .
suás enêÉç6es ê dó olÍê s pravidéncias .

l. Coordens(Jo do procêsso licitalôÍio;
ll. ConduÉo dos t âb3lho3 da equips d€ apoio. da sessão pública dô

p.egào prcsenciâl ou 6lÊtónico, e da êtapa de lanc€s:
lll. Racêbimento. êxãmê 9 dêciséo dss i.npugnaçô€s s consultâs â

licitãÉo, coín spoio do §etoÍ €quisitdnto do objero ê do rcsponsável
pêL elãbôreÇão do editd;

lV- Rêcêbim€nto das propostas, obÍtas, l6ne€â. nêgoclá9Ões dB pÍ€ço6,
i- d. ên.blnd.d€ . êtêri.rcão:

V- V€rificasáo de conlormldádê dâ prôposta corn os Íêquisilos
6312belecido3 no ato.onvocâta'rio:

U. Vêrif'c€Ção ê iulqah€nto das condições de habililaçào:
Vll. Rêcêbimonto, 9rãm€ s decisáo doê rsoursos €ncaminhados á

auloÍidad€ c6nFlente quâ.do lôr mâ.lidâ â (Hsào.
vlll. Deliberação sobre o v.hedor do pregáoi
lX. Adiudicação do obleto. quando não lrorÍveí Íl4Êo; 6

PeÍeiiuÉ Munlolpaj de Sanio A.toôb <rca Lopêa - MA, Áv. Prssdônlê vargas,446, Cantro. Sãnro A onio do§ toge§ - Ma6nhâo - cEP:65730000
ww.êtoanlonôdodope§.mã.gov.bt

Dlár'o Ofcial Elêtúnloo do Münlcipo - S€crdanâ Msnldpd de AárÉlaNrlo 6 Ádmiôist âção - dom@íoânloôdo§lopcs.ma.gov.br
Edl9ão no 9/2021

ATOS OFICIAIS DO PODÉR EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE



I.]S'I ,\DO IX) ]\IAI{ÂN
PII E I.'E I1'T]IIA I\T UN ICIPAI, DE SAN'IO A
C\t'.1: 06. I 72,720/0001 - I0

DECLARAÇÂO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIPÁ

Santo Antônío dos

N'PROC
Ft_A Sra.

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado dr,r Maranhão

ASSUN'lO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Scnhora,

l)elo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através rio Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento
legal acima e em estlita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo nq 062406-0001, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica
para participação de servidores públicos municipais, lotados e vinculados na SecretarÍa

Municipal de Saúde e Saneamento deste município para participação no curso "Manejo das

Emcrgôncias Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar", a ser realizado nos dias 20 e

21 rlclunho de2024, cm Dom Pedro/MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Respo nsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperf'e içoa mento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acorrp;rnhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçanrentári;r e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui

adeqLração orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LD0)

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado clo Maranhão, i 0 de junho de 2024.

PAULA D
üi
IÀNNE LIMA LEALA

Secretária M unicipal de 0rçamento e Finanças

Portaria nq 003/2021-GPSAL

AUTUA ÇÃ

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANToI.IIo oo
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

AUIUÀÇÁO
N'PROC

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente instrumento de contrato tem por objeto a contrataçáo de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados na
área da saúde através do curso "Manejo das Emergências Febris Agudas na Atenção
Primária e Hospitalaa'de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
do municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

1.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 72, Parágrafo Único, combinado com o inciso
lll, alinea "f' do art. 74 da Lei 14.133121 .

2. OBJETIVOS

Este documento tem como objetivo fornecer diretrizes e orientações para a realização
do curso "lVlanejo das Emergências Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar",
visando capacitar profissionais de saúde para lidar eficazmente com situaçÕes
emergenciais relacionadas a febres agudas. O curso será desenvolvido com base nas
melhores práticas e evidências científicas disponÍveis, abordando tanto o contexto da
atenção primária q uanto hospitalar.

. Capacitar os profissionais de saúde no reconhecimento precoce e maneio
inicial de emergências Íebris agudas.

. Proporcionar conhecimentos atualizados sobre as principais causas de febre
aguda, incluindo diagnóstico diferencial e abordagem terapêutica.

. Promover a integração entre a atenção primária e hospitalar no manejo das
emergências febris agudas.

. Reforçar a importância da comunicação eficaz com pacientes e familiares
durante o atendimento de emergências febris.

Capacitar profissionais para o atendimento emergencial com o objetivo de melhorar a
performance na qualidade da abordagem à saúde do adulto, da criança e mental ao
paciente crítico e estabilizaçáo baseada em evidências.

Ao final do curso o aluno deverá estar apto a atender as mais prevalentes emergências
febris, reconhecer os sinais de alarme e dominar as principais condutas que alteram
mortalidades nesses quad ros.

3. PUBLICO-ALVO

Profissionais de saúde que atuam na atenção primária e hospitalar, incluindo médicos,
enfermeiros, técnicos de enfermagem e outros profissionais envolvidos no
atendimento de pacientes com febres agudas.

nto Antonio dos Lopes-MA

ú

Rua do lmpério S/N, Centro -
J

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS L
CNPJ: 06.1 72.7201000í -í0
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento AUTUAÇÃO

NO PROCSantoAntônio dos

Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atenção primária e Méd
Alta Complexidade.

ta

. Cenário Epidemiológico das Doenças Febris no Brasil e no Maranhão;

. Oíicina "Qual o meu papel na rede de Urgência e Emergência?"

. Manejo inicial das arboviroses

. AtualizaçÕes do Consenso Brasileiro de Manejo da Dengue

. Oficina "Como identificar os sinais de Alarme?"

. Outras doenças febris potencialmente fatais: Leptospirose e malária
o Doenças febris em populaçÕes especiais: Crianças, idosos e gestantes
. Workshop: Simulação de Cenários

4. CONTEUDO PROGRAMÁTICO

O curso abordará os seguintes temas:

. Cenário Epidemiológico das Doenças Febris no Brasil e no Maranhão;

. Oíicina "Qual o meu papel na rede de Urgência e Emergência?"

. l,4anejo inicial das arboviroses

. AtualizaçÕes do Consenso Brasileiro de Manejo da Dengue

. Oficina "Como identificar os sinais de Alarme?"

. Outras doenças febris potencialmente fatais: Leptospirose e malária
o DoenÇas febris em populaçÕes especiais: Crianças, idosos e gestantes
. Workshop: Simulação de Cenários

5. METODOLOGIA

O curso será estruturado com base em aulas expositivas, estudos de casos clínicos,
discussôes em grupo e simulaçÕes práticas. Será incentivada a participação ativa dos
alunos, promovendo o aprendizado colaborativo e a troca de experiências entre os
profissionais.

O treinamento contará com os seguintes métodos:
o Aulas expositivas,
o OÍicinas,
r Simulação de cenários para consolidaçáo do conteúdo exposto.

6. CARGA HORARIA

A carga horária total do curso será de 16 horas, distribuídas ao longo de 02 (dois) dias
conforme o cronograma estabelecido.

Horários. Bh00 às 12h00/1 3h00 às 18h00, intervalo de 15 minutos nos turnos matutino
e vespertino.

7. LOCAL E DATA

Local. Auditorio do Fiori Palace Hotel - Dom Pedro/MA.
Data: 20 e 21 de junho de 2024

Santo Antonio dos Lopes-MA

ú

Rua do lmpério S/N, Centro
JL
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ESTADo oo uaRarusÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo arutôxr
CNPJ: 06.1 72.720/000í -1 0
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

ODOSL

HUTUAÇ
N'PROC

8, INSTRUTOR

O instrutor será profissional experiente e qualificado na área de emergências Íe nsb
agudas, com reconhecida competência técnica e experiência prática no manejo
dessas situaçÕes.

Dr. Khalil Feitosa de Oliveira
cRM 14892

Graduação em lVledicina pela Universidade Federal do Maranhão (UFMA).
Médico Emergencista pela Escola de Saúde Pública do Ceará. Título de Especialista
em [V]edicina de Emergência ABRAMEDE/AI\iIB - RQE 15277. filulo Superior em
Medicina de Emergência pela Associação Brasileira de Medicina de Emergência -
ABRAMEDE,
Preceptor da Residência em l\/edicina de Emergência da Escola de Saúde Pública do
Ceará Chefe do Departamento de Emergência do Hospital Geral de Fortaleza - HGF.

Gerente Corporativo das Emergências do Grupo Kora Saúde. Diretor Executivo do
Portal de Educação ÍVlédica Emergency Talks.

9. RECURSOS NECESSÁRIOS

. Sala de aula equipada com recursos audiovisuais.

. lúanuais ou apostilas com conteúdo teórico.

. Equipamentos para simulação de casos clínicos, se aplicável.

. I\4aterial de apoio para os participantes.

TABÉLA oe RrreRÊucre tNScRrÇÃo rNDtvtouAL

Serviços
Ouantidades de

participantes
Manelo das Emergência
Febns Agudas nã Atenção
PrinráÍia e Hospitalar
Turnna Zoaa Rural)

TABELA DE REFERÊNCIA PARA GRUPoS ESPECIAIS

Serviços

10. INVESTIMENTO

45

Valor Desconto Valor Final

R$ 3.230,00 R$ 3.230,00

Quantidades
de

pa rticipantes
Valor Desconto Valor Final

R$ 145.350,00 5% R$138.082.50

Ruáoo tmperio §tttt, cóÀni,@

&

t
1

lManelo das Emergéncra I

I Febr s Auudas na Atenqào I

lPr,m.:rre e Hosprtal:rr I

| (Turma Zorra !91q1 I

J-
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Santo Ántônh dos Lopés

ESTADo Do MARANHÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo ANTôruro oos
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0
Secretaria Municipal de Saúde e Seneamento

Valor total com descontos R$ 138.082,50 (Cento e trinta e oito mil, oitenta e dois reais
e cinquenta centavos)

AUTUAqÁO11. PAGAMENTO
N'PROC

Él

O pagamento deverá ser efetuado em favor de
Alva Cursos EIRELI
CNPJ: 18 413.538/000193
Banco do Brasil: 001
Agência: '1639-9

Conta. 46.965-3
Obs.:A adrninistração Pública deverá enviar a Nota de Empenho ou comprovante de
pagamento ate 2 (dois) dias úteis antes da realização do evento, para os e-mails:
treinamentosalva@gmail.com e alvacurso@gmail.com

í2. DTSPOS|ÇOES FtNAtS

Este documento serve como guia para a organização e execução do curso "Manejo
das Enrergências Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar", buscando
assegLrrar a qualidade do treinamento oferecido aos profissionais de saúde.

SantoAntonio dos Lopes-MA, 11 de junho de 2024.

ADRTANA EUGENJ4[§|LVA LEAL
Diretor Administrativo Adju(tÜ do Hospital Municipal

PORTARIA NO 057/2021- GP

MARIA LI DA SILVA NERES
Secretária Munici p lde Saúde e Saneamento

Port. no 01012021- GPSAL

Rua do lmpério S/N, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA

,l



saúo Ântônlo dos

ESTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CPNJ: 06,í72.720/0001.10

JUSTIFICATIVA RAZÂO DA ESCOLHA E VALOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 062406.0001

FORNECEDOR : ALVA CURSOS LTDA

AUTUAÇ Ào
N. PROC

OBJETO: "Contratação de pessoa jurídica para participação de servidores
públicos municipais, lotados e vinculados na Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento deste município para participâção no

curso "Manejo das Emergências Febris Agudas na Atenção
Primária e Hospitalai', a ser realizado nos dias 20 e 21 de junho

de2024, em Dom PedroiMA.".

I. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Justifica-se a ruzâo da escolha do fornecedor pretendido dos serviços de
treinamento e aperfeiçoamento, considerando a relevante necessidade de capacitação
existente dos servidores municipais, lotados e vinculados na Secretaria Municipal de
Saúde deste município para participarem do curso "Manejo das Emergências Febris
Agudas na Atenção Primária e Hospitalar", a ser realizado nos dias 20 e 21 de junho

de 2024, em Dom Pedro - MA, de interesse da Secretaria de Saúde e Saneamento do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Convém ressaltar que a empresa ALVA CURSOS LTDA, é uma empresa
completa que visa, de forma dinâmica e personalizada, oferecer serviços A Alva presta
serviços de Assessoria e Consultoria na elaboração de propostas de convênios
Estaduais e Federais através da operacionalização da Plataforma Mais Brasil, bem
como elaboração de projetos técnicos voltados para captação de recursos, consultas
prévias de planos de trabalho, serviços de protocolos, formalização e acompanhamento
necessário para a elaboração de prestação de contas junto aos órgãos concedentes,
de acordo com as determinaçôes normativas e legais de cada lnstituição, de interesse
da Administração Pública Municipal e Estadual.

Neste trabalho de capacitação, a ALVA CURSOS LTDA, concentra seus
esforços na cuidadosa eleição de conteúdos programáticos, seleção e exposição de
professor/palestrante conceituado na área, com metodologia e material de apoio
exclusivo, bem como utilização de recursos tecnológicos que auxiliam e favorecem a
melhor assimilação dos conteúdos apresentados, em ambientes apropriados, tendo por
principais objetivos a especialização e a constante elevação dos niveis de
conhecimento de seus clientes.

Rua do lmpério S/N, entro - Santo Antonio dos Lopes-MA
À
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Se observarmos o conteúdo programático do curso, concluímos que a
capacitaçáo em questão é ímpar/singular no mercado, tendo em vista que se dedica,
exclusivamente, ao tema "Manejo das Emergências Febris Agudas na Atenção
Primária e Hospitalar."

Com relação ao palestrante que desenvolverá o curso: Dr. Khalil Feitosa de
Oliveira CRM 14892, verifica que se trata de profissional renomado, conforme segue:

AUTUAÇ,ÀO
If PROC _

6

Outrossim, quando comparamos o custo, observamos que a contratação é
vantajosa, considerando o desconto concedido pela empresa, uma vez que o
profissional é altamente gabaritado e notadamente reconhecido, bem como o fato de
acontecer nas proximidades desta Municipalidade, reduzindo, assim, os gastos para a
Adminisúação em deslocar os servidores públicos aos locais consideravelmente
distantes. Oportuno frisar que os eventos ocorrerão na cidade de Dom Pedro - MA, cujo
se encontra próximo deste município.

Um dos principais fatores que diÍicultam a prática da interdisciplinaridade no

trabalho das equipes e a capacitação dos profissionais, que prioriza conhecimentos
técnicos adquiridos e desconsidera práticas populares da comunidade na qual a equipe
é inserida. Além disso, privilegia o trabalho individual em relação ao coletivo, o que
prejudica a integração da equipe e a aplicação da prática necessária.

Conceituar a interdisciplinaridade não é tarefa fácil, pois se trata de um

assunto vasto e complexo, o que dá margem para múltiplas formas de interpretação.
Esta dificuldade acentua-se ainda mais na prática. O que ocorre nos serviços públicos,
permanecem com suas práticas individuais, distanciando-se do trabalho interdisciplinar.

Portanto, o curso em comento visa discorrer sobre as síndromes febris
agudas mais prevalentes e críticas na Atenção Primária à Saúde - APS e Atenção
Especializada no momento epidêmico atual, traçando estratégias de intervenção
imediata para adequada assistência ao quadro emergencial agudo e crítico.

É de conhecimento público a situação endêmica das arboviroses em nosso
país. O fato da apresentação inicial de tais doenças possuir similaridade com diversas

2

Graduação em Medicina pela Universidade Federal do Maranhão (UFMA).
Médico Emergencista pela Escola de Saúde Pública do Ceará. Título de
Medicina de Emergência ABRAMEDE/AMB - RQE 15277. fÍlulo Superior
Emergência pela Associação Brasileira de Medicina de Emergência - ABRAMEDE.
Preceptor da Residência em Medicina de Emergência da Escola de Saúde Pública do
Ceará. Chefe do Departamento de Emergência do Hospital Geral de Fortaleza - HGF.
Gerente Corporativo das Emergências do Grupo Kora Saúde. Diretor Executivo do Portal
de Educação Médica Emergency Talks.

íd'dô' c

Especialista em
em Medicina de
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outras doenças infecciosas, faz com que o profissional na grande maioria das vezes
tenha dificuldade em distinguir sinais de gravidade.

Treinamento e orientação adequada sobre como reconhecer sinaÍs de
gravidade e conduzir tais situações devem ser de domínio de todos os profissionais de

saúde envolvidos na linha de cuidado.
Objetiva-se atingir uma resposta resolutiva, com instrumentalização dos

profissionais de saúde, preparando-os para reconhecer e prestar o atendimento ao
paciente crítico, nas situações de Urgências e Emergências mais prevalentes, através
da utilização de protocolos baseados em evidências e recursos disponíveis, com foco
na adoção de medidas de prevençáo e visando a diminuição da morbimortalidade
relacionada as situaçÕes de emergências relacionadas às doenças febris. Àt,]1JÂ ÇAo

N' PROE

Ftil. JUST|FTCATTVA DO PREÇO

Justifica-se o valor do serviço a ser contratado, tendo em'vista que
praticado no mercado e de R$ 3.230,00 (três mil duzentos e trinta reais), por inscrição,
em um ambiente de excelência e conforto situado no Auditório do Fiori Palace Hotel -

Dom Pedro/MA, o que totaliza R$ 145.350,00 (Cento e quarenta e cinco mil trezentos e
cinquenta reais), considerando 45 (quarenta e cinco) inscriçÕes disponibilizadas aos
servidores do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Todavia, será fornecido um desconto de 5% (dez por cento) sobre o valor
bruto, no qual totalizará o valor final de R$ 138.082,50 (Cento e trinta e oito mil, oitenta
e dois reais e cinquenta centavos). Logo, se contabilizarmos o valor do desconto,
verifica-se que a Adminiskação Pública possibilitará o não dispêndio de R$ 7.267,50
(Sete mil duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), possibilitando
garantir economicidade aos cofres públicos, o que justifica tambem ser um dos fatores
que fundamenta a viabilidade econômica das inscriçôes.

Por fim, é importante salientar tambem que, em decorrência da proximidade
geográÍica entre os municÍpios de Santo Antônio dos Lopes/MA e Dom Pedro - MA,

onde será realizado o evento, não será efetuado o pagamento de diárias aos
participantes do curso que custaria em média R$ 160,00 (Cento e sessenta reais) por
pessoa, durante os 02 (dois) dias, sendo que, multiplicado pela quantidade de inscritos,

resultaria no dispêndio aos cofres públicos no valor de R$ 7.200,00 (Sete mil e
duzentos reais). Assim, pode-se constatar que a realizaçáo do curso em questão,

resulta em uma economicidade à Administração Pública, uma vez que gera um

beneficio financeiro e de capacitação profissional dos seus servidores.

III. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação direta através de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se
no disposto no artigo 74 da Lei 14.133121 que a caracteriza como indicada nas

situações em que houver inviabilidade de competição. lnexigibilidade, no sentido literal

Rua do lmpério , Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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^uruAÇAO
do termo, e aquilo que deixa de ser exigÍvel; não e obrigatório ou comp
Transcreva-se o arl.74 da lei 14.'13312í, para maior esclarecimento:

Atl.74. É inexigÍvel a licitação quando inviável a competição, em especial n

casos de: l- aquisiçâo de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contrataçào de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivos:

ilr. DA CONV|çAO
CONTRATAÇÃO

DISCRICIONÁRIA E DO INTERESSE PÚBLICO PARA A

Referindo-se aos aspectos da necessidade de capacitação dos funcionários
públicos no campo do aprimoramento singular e especializado nas abordagens do
curso "Manejo das Emergências Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar",
ofertado pela empresa, ALVA CURSOS LTDA, justificamos que esta Administração
Pública, e não em contrário, todas as outras em gerais de nosso País, apresentam
especiais demandas permanentes na área de capacitação de servidores públicos,
principalmente no que tange a necessidade de conhecimentos acerca do atendimento
a ser empreendido em processo de trabalho.

O curso "Manejo das Emergências Febris Agudas na Atenção Primária e
Hospitalar", destinado aos servidores públicos municipais, tem o objetivo de fornecer
habilidades e atitudes fundamentais para desenvolvimento interpessoal e atendimento
humanizado aos servidores da administração pública municipal. Despertar as
potencialidades dos participantes para que os mesmos as reconheçam, desenvolvam e
direcionem para alcançar os resultados desejados. Facilitar o processo de
autoconhecimento, identificando características próprias que favorecem ou dificultam o
relacionamento interpessoal e o trabalho em equipe.

Trata-se de um curso de imersão, isso significa que, durante o período do
curso, o aluno vivencia a experiência do programa em tempo integral, enfatizando as
situaçÕes práticas do cotidiano e demonstrando as técnicas indispensáveis a serem
utilizadas. Dessa forma, o aluno passa por aulas teóricas e exercícios práticos em
sequência direta, facilitando a compreensão da relação entre a teoria e sua aplicação.

O curso em comento busca destacar que as dificuldades encontradas para
que se tenha um trabalho multiprofissional e interdisciplinar são muitas, principalmente
se considerarmos a necessidade de romper com uma prática ainda fragmentada, fruto
de formação disciplinar e de valorizaçáo das especializaçÕes, bem como da própria
forma como o trabalho no dia a dia.

Ao considerarmos que a disciplina se constituiu ao longo da história, e tem
modelado a forma de organização das profissões bem como do trabalho, com um
modelo fragmentado em que cada profissional realiza parcelas do trabalho sem
integração com as demais áreas envolvidas, há que se buscar um trabalho mais

4
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integrador, visando a abrangência na área da administração. lsto se deve a
necessidade dos vários olhares dos profissionais, inclusive para atender ao gAg
preconiza a administração pública, ao apontar a integralidade como um dos pilare§.da
sustentação. \

Convém ressaltar quer, não existe na localidade, bem como n"a ar"a
adjacências, outro fornecedor do conteúdo do curso selecionado e que tenha previsão
de realizar curso, neste caso, a realização da capacitação nos dias 20 e 21 de junho de
2024, se amolda à imperiosa necessidade da preparação técnica dos servidores deste
mu nicípio.

Assim, conclui-se que o conteúdo do curso, cuja contratação é pretendida,
atende adequadamente à necessidade pública identificada pela prefeitura de Santo
Antônio dos Lopes/MA, bem como pelos seus profissionais da saúde, no qual
beneficiará diretamente a população do município.

IV. DA NECESSIDADE DE ]NVESTIMENTO NA CAPACITAÇÃO E
APERFETçOAMENTO DOS SERVTDORES DO MUNiC|PIO DE SANTO ANTÔN|O
DOS LOPES/MA,

lntegralidade é um conceito que evoca uma diversidade de sentidos. Pode
ser entendida como um conjunto articulado e contínuo das ações e serviços
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os
níveis de complexidade do sistema. Pode também ser vista como um conjunto de
atributos presente na prática dos profissionais de saúde que se observa pela não
redução do paciente ao órgâo ou sistemâ que produziu a doença.

A partir desta perspectiva, há um novo redesenho no trabalho em saúde,
com vistas à multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na área
da saúde os profissionais foram levados a reconhecer a insuÍiciência do conhecimento
fragmentado e a necessidade do trabalho das diversas profissões para um cuidado
mais integral, eficaz e eficiente. O trabalho em equipe multidisciplinar 'surge como uma
eskatégia para redesenhar o trabalho e promover a qualidade dos serviços".

Outro fator que tem influenciado na reorganização do trabalho em saúde é a
própria Política Nacional de Humanização (PNH), que surge em decorrência de vários
problemas que refletem no atendimento à população, como a desvalorização dos
trabalhadores de saúde, a precarização das relações de trabalho, o baixo investimento
na educação permanente e modelos de gestão verticalizados e centralizados que
distanciam os trabalhadores do seu próprio processo de trabalho.

A PNH constitui-se como uma estratégia que visa à qualificaçâo da atenção
e da gestão, a atenção integral, equânime e com responsabilização e vínculo, a
valorização dos trabalhadores e o avanço da democratização da gestão e do controle

TUAçà
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social efetivamente participativo. Adota com um dos princípios norteadores o
fortalecimento de trabalho em equipe multiprofissional, estimulando a
transd isciplinaridade e a grupalidade. Neste sentido, a PNH propõe novos modos de
vivenciar o trabalho em saúde com valorização dos profissionais, com estímulo ao
diálogo e com a participação ativa de todos os atores nos processos de cuidado e de
gestão, de modo a romper, pelo menos em parte, com a fragmentação, buscando-çqg
complementaridade. /,,. o,

t
O estÍmulo à experiência multiprofissional e interdisciplinar propicià -a;

ampliaçáo do campo de competência através de troca de saberes, levando a um
notório ganho em termos de qualidade na atenção à saúde, sem que necessariamente
se percam as especificidades e saberes próprios de cada profissão ou especialidade.

Pensando no processo de trabalho em saúde, portanto, temos uma gama de
profissionais (a grande área da saúde comporta 14 profissões), que geralmente
trabalham de forma fragmentada e desarticulada, pautados na especialização e com
uma pequena articulação. Mesmo com a Política Nacional de Humanização - PNH,
ainda há muito que se construir, há um longo caminho a percorrer no sentido de uma
prática efetivamente multiprofissional e interdisciplinar, em que o respeito às
diferenças, às especificidades, não seja algo a impedir a complementaridade das
ações, a articulaçáo dos saberes e integralidade da assistência.

Nessa perspectiva, no Brasil, o Programa Saúde da Família (PSF) foi criado
em '1994, com o objetivo de promover a equidade no atendimento à saúde e combater
desigualdades no acesso aos serviços. Em virtude do seu potencial paÂ a

reestruturação da Atenção Básica e a construçáo de novos processos de trabalho, em

1997, passou a ser identificada como Estratégia Saúde da Família (ESF).

A ESF, por sua vez, promoveu inovação e profundas mudanças na

organização da atenção primária, em decorrência principalmente da inclusão dos
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e da atuação de equipes multiprofissionais,
alem de permitir conhecer e atuar sobre os principais determinantes sociais de saúde
da população residente em sua área de abrangência. Esse novo cenário permite,

embora não de maneira homogênea, a criação de vínculo entre os profissionais de
saúde e a população da área de abrangência, fortalecendo assim o compromisso no

acompanhamento da população e a corresponsabilização dos mesmos.

O modelo proposto para a ESF é constituído por equipes multiprofissionais,
compostas por enfermeiro e médico, generalistas ou especialistas em saúde da famÍlia,
técnico de enfermagem e profissionais de saúde bucal (cirurgião dentista generalista,
técnico e/ou auxiliar em saúde bucal). Esses profissionais têm como alicerce
fundamental de sua atuação os princípios da integralidade e multidisciplinaridade, um
dos principais percalços para a atenção primária, já que a não incorporação de ações
em conjunto resulta em uma assistência em saúde fragmentada, centrada na doença e

h6.^
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não no individuo. Além disso, a própria formaçáo dos profissionais pode constituir
barreira para o bom desenvolvimento do trabalho em equipe, uma vez que a graduação
nem sempre consegue preparar os graduandos para o desenvolvimento de habil id.?$?B^çoo
de interação com outros profissionais.

lmportante destacar que, em ;,0âo
resolutividade da atenção primária foram inseridos outros p rofi ssionais nesse contexto
por meio do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF). Este é constituído por
profissionais de distintas áreas do conhecimento (educador física, fisioterapeuta,
fonoaudiólogo, nutricionista, terapeuta ocupacional, entre outros) que atuam em
articulação com as equipes da ESF/atenção básica, e em iniciativas como o consultório
na rua e nas equipes ribeirinhas e fluviais.

A equipe da ESF é tida como multiprofissional, pois é composta por
diferentes profissionais atuando em um mesmo local de trabalho. Elas também são
interproÍissionais, principalmente por haver integração por meio da interação entre o
trabalho de diferentes profissionais, a fim de potencializar os resultados da equipe.
Estes aspectos são empregados nos serviços de saúde, em especial, na atenção
primária, com o objetivo de garantir a qualidade da assistência por meio da
integralidade e continuidade dos cuidados.

De modo geral, para que o trabalho em equipe aconteça é necessário que
haja colaboração entre seus membros, que exista troca entre os diferentes saberes e a
complementaridade nas atividades, conforme relatado pelos participantes deste estudo.
PressupÕe ainda relaçÕes que promovam a colaboração e a comunicação a fim de
contribuir para o desenvolvimento do trabalho, pautando nas relaçôes dialógicas e
horizontalizadas. Essa colaboração interproÍissional e multiproÍissional caracteriza
aspecto importante na realização de melhorias na qualidade da assistência oferecida
aos pacientes.

Com efeito, em virtude de tais consideraçÕes, torna-se imprescindÍvel que a
possibilidade de experienciar o trabalho em equipe multiprofissional e a

interdisciplinaridade capacitam os profissionais para a mudança no modelo
assistencial, tanto os que já atuam no serviço público, quanto os que ainda não. Tal
objetivo só poderá ser atendido por meio de capacitação e aperfeiçoamento dos
profissionais da saúde, haja vista ser essa alternativa mais eficaz e indispensável para

atingir interesse público primário, aquele a que se deve sempre destinar esta
Administração Pública, pois este interesse alcança o interesse da coletividade e possui
supremacia sobre o particular, ocasionando efeitos positivos permanentes a população
de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Não obstante, a efetivação do princípio da eficiência e do interesse depende
da atuação de servidores públicos plenamente capacitados em suas específicas áreas
de atuação, para exercício, com excelência, das atribuiçÕes de seus cargos públicos,

(''" 
o

2008, com o objetivo de amp\a,1
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sendo que para que os servidores públicos proÍissionais da saúde possam conferir
efetividade ao princípio da eficiência, em especial, no qual se faz necessária
suficiente e permanente capacitação.

aJrUAÇA(

Atente-se que a Constituição Federal atribui à capacitaçáo permanente d

N'PROC

servidores públicos uma posição de destaque ao estabelecer no artigo 41, § 10, lll, que

uma das formas de perda do cargo público em caso de servidor estável é a

insuficiência em avaliação periódica de desempenho.

Ao instituir tal possibilidade de perda de cargo público por servidor estável o
legislador constitucional determinou ao servidor o dever de se manter atualizado e

capacitado em relação às atribuiçÕes de seu cargo, mas também determinou à

Administração Pública o dever de proporcionar aos servidores as oportunidades de
plena capacitação para o exercício de suas obrigaçÕes funcionais, com eÍiciência.

Ficou evidente, que muito há para fazer e aprender, a ideia é que, com a
proposta da educação permanente em saúde, haja melhorias na educaçáo dos
profissionais, de forma a abarcar a aprendizagem significativa e melhorar a qualidade

do atendimento ao consumidor final dos serviços de saúde.

Todos os profissionais, nos diferentes graus, deverão estar centrados na sua
importância e responsabilidades ao atendimento em todos os níveis de saúde, pois

através desse atendimento pode-se diminuir o número precoce de óbitos e minimizar
as sequelas decorrentes da má assistência prestada

Ademais, merecem destaque que, devido aos custos, à falta de
disponibilidade de horários para o aprimoramento e outros motivos relevantes, vários
são os profissionais não favorecidos pelos serviços oferecidos a nível de
aperfeiçoamento, dificultando assim os atendimentos e consequentemente será o
paciente/vítima, sendo este o mais prejudicado. Desta forma, queremos estimular os
profissionais da saúde a participarem de atividades que favoreçam a obtenção de
novos conhecimentos, a fim de melhorar e otimizar esta no município de Santo Antônio

dos Lopes/MA.

Assim, parece inegável que, ao tempo em que compete à Administração
Pública prestar serviços públicos com eficiência, tem-se por evidente que tais serviços
aos públicos serão prestados pelos agentes públicos, que devem fazê-lo com
excelência. Contratações públicas de melhor qualidade produzem resultados mais

eficientes sob todos os aspêctos e economia de recursos públÍcos.

Parte-se, portanto, da premissa de que ofertar possibilidade de capacitação
plena aos servidores públicos é de interesse público primário, por que se destina
beneficiar toda a coletividade, de modo a atingir efeitos futuros e duradouros a todos
aqueles beneficiados direta e indiretamente pelos serviços prestados pelos

Rua do lmpério S/ Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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profissionais em nosso Município. A capacitação dos servidores públicos é um ob o
a ser buscado e efetivado pelo administrador público.

V, A IMPORTÂNCIA DO TREINAMENTO E APERFEIçOAMENTO DE PESSO
N. PROC

Lo'

A qualidade de vida no trabalho pode ser definida como uma forma d

pensamento envolvendo pessoas, trabalho, e organizações, em que se destacam
aspectos importantes como: a preocupaçáo com o bem-estar do trabalhador e com a

eficácia organizacional; e a participação dos trabalhadores nas decisões e problemas

do trabalho. Verifica-se, nesse sentido que qualidade de vida no trabalho e capacitação
encontram-se inter-relacionadas, ou seja, as duas coexistem.

No caso do servidor público municipal, este também deve estar capacitado
para o exercício de suas funçÕes bem como para o convívio em equipe, buscando
melhorar o desempenho dos serviços prestados à comunidade contribuinte do seu

município. Nesse sentido, as prefeituras municipais, devem investir em programas de
capacitação continuada, oferecendo cursos, treinamentos e/ou oficinas direcionadas a
cada especialidade profissional, assim como a qualidade de vida no trabalho.

Mediante esse entendimento, cada órgâo ou entidade pertencente ao Poder
Público precisa dotar-se de meios a que lhes permita cumprir essa missão,
promovendo açÕes de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal em caráter
continuado, criando programas de qualificação profissional entre outras medidas. Para

isso, por óbvio, deve se servir da gama de serviços da área de ensino que o mercado
oferece, todavia, náo será suficiente apenas planejar de forma coerente as ações de
capacitação, haja vista que será igualmente importante selecionar o prestador de
serviços que atenda aos anseios da Administração.

Segundo o Ministério da Saúde, a gestáo dos recursos humanos é uma das
dificuldades para implantação do Sistema Único de Saúde (SUS) desde a sua criação.
A falta de profissionais com perfil adequado, problemas de gestão e organização da
atenção são alguns dos principais obstáculos para a melhoria da qualidade da atenção
e para a efetividade do SUS. É necessária a formulação de novas estratégias voltadas
para a transformação desses trabalhadores em profissionais comprometidos,
capacitando-os aos princípios de uma gestão humanizada e qualiÍicada que compõem
a nova ordem do SUS. A necessidade de adequação profissional exige modiÍicaçoes
nas capacitaçÕes, pois muitas vezes os cursos, treinamentos e outras modalidades de

educação ocorrem desarticulados do contexto dos serviços e nem sempre respondem
às necessidades dos gestores e trabalhadores.

Os processos de capacitaçâo dos trabalhadores devem tomar como
referência as necessidades de saúde da população, da gestão e do controle social para
qualificar as práticas de saúde e a educação dos proflssionais e melhorar a atenção à
saúde. A integralidade deve ser o eixo norteador das capacitaçÕes em saúde, pois

AUTUAÇAo
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considera a articulação dos saberes e práticas multiprofissionais a partir de um
conceito ampliado de saúde que respeita a subjetividade do usuário mediante o
acolhimento e a responsabilização. Para atender a esta perspectiva, é funda
estabelecer um modelo de capacitação que promova a atenção integral à

alicerçado na aprendizagem significativa: a Educação Permanente em Saúde.

O Ministério da Saúde, através da Secretaria de Gestão do Trabalh
Educação na Saúde, definiu a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde
como aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao
cotidiano das organizações e ao trabalho. A educaçáo contextualizada no processo de
trabalho agrega o saber científico àquele que emerge do campo para potencializar o
conhecimento a partir de açÕes técnicas e polÍticas emancipatórias realizadas pelos

trabalhadores.

A educação permanente em saúde (EPS) propõe que a transformação das
práticas profissionais deve estar baseada na reflexão crítica, em espaços coletivos. Em
"rodas" de discussão, a partir da problematizaçâo da realidade do trabalho, são
identiÍicadas as necessidades de capacitação. Os espaços coletivos de EPS propiciam

a interação de usuários, trabalhadores gestores e representantes de formadores para a
reflexão sobre a realidade dos serviços de saúde no qual estão inseridos, possibilitando

o desenvolvimento de estratégias que possam conduzir a mudanças.

A educação permanente no trabalho promove o encontro entre o usuário e a
equipe de saúde mediante o diálogo, considerando a integralidade. Esta consiste na

articulação da prevenção e assistência para o atendimento ampliado às necessidades
de saúde da população em todos os serviços de saúde

Logo, tendo em vista a real e crescente necessidade da rápida qualificação

dos servidores da saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA, a realização de um processo

licitatório iria demandar um longo tempo, haja vista que, a licitação divide-se em duas
fases bastante distintas, a fase interna (que e inviável prever de forma adequada
quanto tempo dura) e a fase externa, por sua vez, inicia-se com a divulgação das

It
Rua do tmpério S7fl, Ceniro ;panto Antonio dos Lopes-MA

A execução da EPS facilitará a aproximação da gestão descentralizada do
SUS, o fortalecimento do controle social e o desenvolvimento da atenção integral,
características da educação em serviço buscando avançar em direção à integralidade e

humanização nos serviços de saúde.

Nesse sentido, os estudiosos apontam a necessidade de constante
capacitação, treinamento, educaçáo permanente em serviço para os profissionais, e

ainda para leigos no assunto, a fim de se ter uma assistência de qualidade. Ressalta-se
que o conhecimento acerca da temática em questão é de suma relevância para que se
prestem cuidados ancorados em boas práticas recomendadas por fortes evidências e
que, dessa maneira, culminem numa assistência segura e de alta qualidade.

t0



saÍ*o Antônío dos

U U
ESTADO D

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NIO DOS

CPNJ: 06.172.720/000í.10
í"-,ot.

regras de disputa e conclul-se com a seleçáo da proposta mats va ea
adjudicaçáo e homologação do certame, estando a administração em cond rções de
firmar o contrato. Somando-se esses prazos ao período que usualmente se consome
na fase interna, e permitido verificar que o procedimento é realmente prolongado.

Por seu turno, a inexigibilidade que está tipificada no art. 74 da Lei
14.133121 , que institui a Licitação e Contratos, trata-se de casos em que a disputa e
inviável em Gzáo da natureza específica do negócio jurÍdico visando os objetivos
estipulados pela Administração Pública, sendo o procedimento legal a ser adotado
neste tipo de situação. Assim, a inexigibilidade de licitação possui aplicação obrigatória,
pois não se configura um alvedrio do administrador, mas dever seu em não realizá-lo.
lnsta salientar que, é notável que as contrataçÕes procedidas de licitação são a regra e
as contratações diretas (não precedidas de licitação) são exceçÕes, na qual somente
podem ocorrer, sob as penas da lei, quando estiver provada a inviabilidade de
instauração de competiçâo entre potenciais fornecedores.

Nesse pressuposto, o curso pretendido, além de estar englobado no grupo
de açôes de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, atende aos anseios da
administração, bem como aos três requisitos para a contratação por inexigibilidade de
licitação, quais sejam:

a) Tratar de serviço técnico

Especificadamente no que tange a delimitação do serviço técnico, observa-
se o previsto no Art. 60, da Lei 14.133121.

Att. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:
XVlll - seNiços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:
(.. )
0 - treinamento e aperteiçoamenúo de pessoa,

Diante do fundamento acima exposto, é correto afirmar que o curso "Manejo
das Emergências Febris Agudas na Atenção Primária ê
Hospitalar", requer preparo em motivar e guiar equipe, promovendo um ambiente de
trabalho eÍiciente, adaptável e produtivo. Além disso, líderes ou colaboradores bem
preparados podem contribuir para a resolução de problemas, construção de relaçÕes
interpessoais sólidas e impulsionar a inovação, resultando no sucesso sustentável do
projeto ou processo, para cuja contratação será inexigível a licitação, segundo o artigo
74, inciso lll da 14.133121 .

b) Notória êspêcialização do profissional:

Notório especialista e o profissional (ou empresa) que nutre entre seus
pares, ou seja, "...no campo de sua especialidade..." a partir do histórico de suas

»
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realizações, quer dizer "...decorrente de desempenho anterior...ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiração, de
forma que se "...permita inÍerir que o seu trabalho é essencial e indiscutlvelmen
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

Assim, considera-se requisitos idôneos para aferir se um profissiona

AUTUAÇAo 1

M PROC

éou
não notório especialista: "...desempenho anterior
organização, aparelhamento, equipe técnica...".

estudos, experiências, publicaçõ ES,

É o entendimento dominante na doutrina e do próprio Tribunal de Contas da
União que a lei nâo exige que o notório especialista seja famoso ou reconhecido pela
opinião pública. De acordo com o texto legal, o conceito do profissional, no campo de
sua especialidade, decorre de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicaçÕes, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades.

Mediante o currículo do profissional responsável pela palestra do curso,
observando desempenhos anteriores, estudos, experiências, e demais requisitos
relacionados com suas atividades, pode ser constatado o elevado grau de
respeitabilidade, de forma que o úabalho a ser apresentado é essencial e adequado à
plena satisfação do objeto do contrato.

E importante salientar que o palestrante do curso a ser ministrado pelo Dr.
Khalil Feitosa de Oliveira CRM 14892.

Portanto, no caso em questão, a notoriedade do profissional pode ser
comprovada por meio do seu vasto currículo, outrora mencionado, que demonstra o
mesmo deter de ampla experiência, há muitos anos na sua área de atuação e que, por
certo, é objeto do curso de capacitação a ser ministrado, tendo em vista que é
destinado aos servidores públicos.

VI. CONCLUSÃO

Dessa maneira, com base no que foi aqui exposto justifica-se que o

Rua do lmpério S/N, Centro Santo Antonio dos Lopes-MA
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Segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, outro
questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se
identificar se é a empresa ou o proÍissional o detentor da notória especialização. De um
modo geral, raramente os profissionais (notórios especialistas) são contratados
diretamente como pessoa física, mediante Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA,
dando preferência a serem contratados por meio de empresas de organizaçâo de
eventos. Assim o fazem em @zeo da disponibilizaçáo de estrutura (passagens aéreas,
hospedagem, alimentaçáo) o que seria previamente arcado pelo profissional caso ele
fosse contratado como Pessoa FÍsica.
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pagamento de inscrições de servidores, que possibilitará a rcalizaçáo rviço de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, por meio do curso "Manejo das
Emergências Febris Agudas na Atençáo Primária e Hospitala/', atende aos princípios
Constitucionais, ao interesse público, e aos deveres da boa administração, nas mais
variadas formas, considerando:

a) Que o serviço possui características que o tornam de natureza singular, e será
realizado por especialista de notório saber; "Manejo das Emergências Febris
Agudas na Atenção Primária e Hospitalar".

b) Que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encontram-se
discriminados no art.60, inciso XVlll, alínea "f', combinado com o art. 74, inciso lll
da Lei n. 14.13312021;

c) Que nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a determinação da
singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula, e como a
aula é uma atividade humana (não mecânica) e que o docente e de qualificação
incomparável, sempre que a intervenção deste for determinante para a obtenção
dos resultados pretendidos, o serviço é singular, como é o caso do curso
pretendido;

Por fim, pelas fundamentações de fato e jurídica, fica ratificada a justificativa
de que a contratação desejada com demonstração de notória especialização e hipótese
de inviabilidade absoluta de competiçâo, o que torna inexigível a licitação para
inscrição de servidor em curso aberto, com base no art. 74, lll, da Lei 14.13312021.

Submetemos os autos do Processo Administrativo n" 062406-0001 à
Procuradoria Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de
Parecer Jurídico.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í 2 de junho de 2024

.,rUAÇ

Santo ADtônio doj

JMARIA LI A SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Port. no 01012021- GPSAL

Rua do lmpério S/N, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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coN'l rt^'to ADMINtsl R^t tvo Ns xxxxxxxxxxxxx
PRO(ItiSSO AlrM. Nq 0ír24.0ír'0001
INIXf C ItLtDADE Na XXX/ 2024

auruaçÂo

coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sER

QUE ENTRE SI CELEBRÁM O MUNICIPIO DE
sANTo ANToNIo Dos LoPEs, ernevÉs oe
SEcRETARTA MUNTcTPAL ou saúoe E

SANEAMENTO, E A EMPRESA ALVA CURSOS
EIRELI, NA FORMA ABAIXO;

o l,tur'lrt:it,to DE sANTo rrt r'ôwto DOS LopES, ESTADo Do MARANHÀo, i no C.N.P I. (MF) sob o ne
06.11'2.7 )O/OOOL-10, atr.ives da SlICRE'IARIA UUNICtpaL Og SeÚ DEESA com sede na Av
PresiLlcI]rc Vargas, na 444), Centro, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Maran enon inado
CON'l ltA'lANTE, neste ato Icpresentada pelo(a) Secretário(a) Muni de Saú Maria
l,inra tla Silva Neres, portadora de RC 000035483095-3 SSP/ CPF B9O B,E
XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscritâ no CNPI n.a
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada CO

EsrADo Do M^RANHÃo
PREFEI'I'URÂ MUNICIPAL D
CNPI: 06.172.7 2Ol0001-1O

Manejo das EnrergêDcia Febris

^gudas 
na Âtençào Prin1ária e

A, neste ato resentâda por seu
P.MA, CPF o n.XXXXXXx-xx,

, com na Lei 14. de 1e de Abril de
INEXICIBILI NA XXX 2024, mediante as

N'PROC
FI,

om sede
presa

na

rellrcsentirnte legal, Sra. XXXXXXXXXXXXXX, R.C. n.e
têm, entic si, ajustir.lo o presente C0N'IRATO Ns
2021, e tle acordo coln o (llrc consta no Procedi n1

seguint.cs cláusulas e condiçôes

e Sal]e.llncr]Lo (io rnunicipio (le Santo Antônio dos Lo
1.2. Iru N t)AMENTAÇÂo L0GAL: Arr.72, ado com o inciso III, alínea "f'do art. 74

ct"Áusuln pRIrtluRA - Do oBlETo

I)c\crição

1.1. O pr'(.se te instruncnto (1e contrato tem
prestilr-,lo rlc sc-'rviços ([,c.]l)acit.rçâo de servid
Eme|gcrrcia l.cbris Âguclas na Atençào Prímária e

da t,ei 1.1. I 33/21

IteI]r

bjeto a contra de pessoa jurídica especializada para
otados na á saúde através do curso Manejo das

talar, de i da Secretaria Municipal de Saúde

cLÁustit,^ sEGUNDA - Do v^LoR
2.1 Os v.rlo|es unitários rel'erentes a plestação dos serviços serão os estipulados na proposta apresentada
pelir C0 N'l l{A l ADA, ac(}st (li âo Irrocedimento Administrativo lnexigibilidade de Licitaçâo ne X»</2024.
2.2. o r rrlor global do p|cscrlL. Contrato é de R$ 138.082,50 (cento e trinta e oito mil oitenta e dois reais e

cin(lil(.nt.l centavos), conlirlnrc planilha abaixo:

0t
llo_?it.rl.lr ('l uInra Zon.r Ililra

2.3. Nos prcços acima cstipulados estâo inchrsas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconcr)t(rs da execuÇi-ro (io objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prL'vi(lcl]Ciiirios, fiscais e conrerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cllr)pIinrento inteE!-al do otrjeto da cortratação.
2.4. Os pr('ços ajustados raro sofrerào reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento.

cr-Áusula rsncnrRA - DA vlNcuLAÇÂo
3.1 lntc'gram o presentc (:orlt|ato, independente de transcrição:
I- l)roclsso de Inexi8il)ilirl.r(le n.a XXX/2024:
Il - l'eI.l]ro de llefêrênciaj 0

d

San

Quantidade de
Participantes

Valor Valor total

+5 3.068,50 13 8.0 82,5 0

R$ 138.082,50

Averrirl;i l)r'c'sitlentc Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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FiscaloLr I;atura.
6.3. o pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE,
acorclo corn os dados banciilios infolmados pela Contr
corrL,Itc n.q 46.965-3, ern favor de Âlva Cursos ElRELt.

CLAUSULT\ SI,TIMA - OBRI(;AÇOES DA C

CL/\UsULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para paganellto ao cont|atado e demais condições a ele referen
'l'etnrrr clc lLelêrôncia, ancxo ir esre Contrato.

contram-se definidos no

nto da Nota

N DA, med m a de
o do Brasil, A n.q 1639-X, conta

ANTO NIO DOS LO

lll - ll|ol)ostl firna(la pell CONl'lLÂ1'ADA, eventuais anexos dos documentos suprâcitados, am
constillltes deste Processo dc. contratação direta.

CLi{USULA QUARTA _ DA VICENCIA
4.1 0 p|azo de vigência dr conl Iat!rçio é de 60 [sessenta) dias contados da publicação do extrato do contrato
na lnrlrrcrsa Olicial, nl Íirlrna do;trügo 105 da Lei no 14.133, de 2021.
CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇAO E DO RECEBIMENTO DO OBIETO
5.1.O r ecel)inrento dos selviços ser'á Ieito nos termos do Art. 92, IV, VII e XVIII.
5.2. os selviços scrâo lealizados no5^ dias 20 e 21 de junho de 2024, e deverá compor a programação do
curso (lc (npacitação a ser realizado.

6.2. 0 l)ng,rl]rento s-erar elctLrldo r)o 1.r'azo máximo de até 30 (trinta) dias, con

àco
atada.

7.1. IlxiBir o cünrp|imento dc to(las as obri
e SCil\ ill)r'\O\;
7.2. Notilicar a CONIRA'lAl)4, por escrito, sobre
fornr.cido, para que scja pol'cle substituído
7.3 Ale5tilr niis notas Íiscilis ou Iatlrras
rcprcscntndo pclà llola (lc eDrpenho:
7..1. r\plit ar' ;\ (lON'l ll.^'l AI)^ rs 5-ançoes previstas
7.5. Iror rir.cer i\ C0N'l RAl AD^ todas :rs inf'ormacôes

pela CONT A, de acordo com o contrato

VICIOS, tos ou inco s verificadas no objeto
oouco no total ou em parte, às suas expensas;
entrega d eto deste contrato, conforme ajuste

e no con , quando for o caso;
na m o objeto do presente contrato;

7.6. [rlclLr.rr o p.rgarucnto a (]ON'lltA1^DA clo valor co nte ao fornecimento do objeto, no prazo,
fo|rna e contliçõcs estabcleci(los, efctuando a retE!ção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;
7.7 L,rnrLllric.r .r cnrIr'es.r p.r|rr enrissio tle Nota.FÍsêf no que pertine à parcela incontroversa da execuçào
do objcto, lrala eleito dc liquidação e pagarnehtôi'q(dí-âo houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quarto i\ (liDrensâo, clualidacle e qurntidade, conforme o arl 143 da Lei ne 14.133, de 2021;
7.8. Âconrpanhar e fiscalizar, atlavós de. servidor designado pela CONTRATANTE, o cumprimento das
obrigrrçõcs assumid;rs pelil C0N'l lt^TADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
cr.)nrrrrrrclrrclo as ocoIrências de quai5-quer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
7.9. (-iortrliciu o ór-gtro (le rel)reselltâção judicial do Município de Santo Antonio dos Lopes/MA para adoçào
das rrcrlitlas cabÍr,eis quando do dcscunlprimento de obrigações pelo Contratado;
7. [0. lixigir a aprcsentaçiio (lc rot.rs Íiscais com as requisições íornecidas, recibos, atestados, declaraçôes e

oütros docLrnrerltos que corrprovem as ope|ações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de
p|ovi11ôncias, o compronisso de qrralidade, etc, bem como a CONTRATADA, recibos, atestados, vistos,
der. lu r .r9 r'rr. s c :rul.crTrzdçÔus ( l.' cur)ll)ronr issos que exijam essas comprovações;
7.11. l{cc|br| o objclo no pr;rzo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;
7.12. 

^ 
(lON lRA'lAN'l ll nào |espontlcrii po| quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

tc|ccir!s, .rintla (lue vincirl.rrlos à exccução (lo objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
dcco|rênr ia (le ato d. CON'l ltA'l^l)r\, tic seus empregados, prepostos ou subordinados;
7.13. l.;nritir clccisão subrc Lodas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Colltr'.lto, r'essalvados os rc(luerinlcnk)s manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
Denhun intL'r'essc pltra a boa cxccuçào do ajuste.
7.13. L A CON'lllAl'AN'l U ter'ar o prazo de 10 (dezJ dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
dccirlir, ldnritida a p|on ogaçâo nrotivada, por igual perÍodo;
7.1+. l{c5pon(lel eveltrrais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômicofinanceiro feitos pela
CON'l l{,\'1,\l)A no pr-azo náxinro rlc :.}0 (trintâ) dias.
7.15. Notiliclr os enlitent('s dis girralltias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de
desctrnrplinrt,nto tie cl;iLrsrrl,rs contr atuais, em havendo garantia contratual.
cLÁusuLA otr,\v^ - oBruG^ÇÔ[s D^ CoNTRATADA

Avenidil Presi(lentc VlrBirs, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



[J.6. N.]o tr.rrsfL,rir.a outrcnr, Do to(lo oLr em parte, o obieto do

8.{J. In(licar', r pedi(lo do CON'l RA'lANl.lr:, telefones pa
inclrrsive lir;ris dc senurrr.r c leriatckrs, pilf;r os casos
8.9. llesponsabilizar-se Pelos r,Ícios e danos decorrent
qualtlrer clarro causado à C0N'l'li^'l^N'l l, ou terceiros, nã
ou o acollr|.rlhanrento rh ext,cução contratual pelo C0NTRA
paganrenlos tlcvidos ou tla garanti.l, caso exigÍ
8.10. I{csponsabilizar-sr pclu cu nlprimcnto
Coletivo de 'lrabalho ou e([rivalentes das cat
trabalhist.rs, sociais, previdcnciárias, tIibutá

-

E SANTO ANTO NIO DOS LO

execução d to, bem como por todo e

zindo essa abilidade a fiscalização
, que ficará autorizado a descontar dos

o valor corres te aos danos sofridos;
s em Acordo, Convenção, Dissídiorigações p

brangida Io contrato, por todas as obrigações
istas em legislação específica, cuja

/.
\ft!4d

DSTADO DO MARANIIAO
PREI,-EITt,'IIA M UN ICIPAl. D
CNP l: O6. 17 2.7 2Ol000 1 - 1 0

SantoAntônio cior

8.1. 
^ 

(:ON llt^'l^l)A dcvc ( unipliI tod;rs as obrigações deste 'l'ermo de Referência, edital e seus an
assuruillclo como cxclusivaln!.nte scus os riscos e as despesas decorrentes dâ boa e perfeita execução do
objl:to, o[)selvando, ainrla, as obrigaçôes a seguir dispostâs.
8.2. Nl.rrtcr preposto accito pcla (;ON I'IIATANTE no local do serviço para representá-lo na execução do
contfit ( ().

8.2.1. r\ inclicação olr a nrilnütencão tlo preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
descle tlrre dcvidanlcnte jLrstilicâda, devc,rrdo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividade.
8.3. I}:1,,. r-rt.rI o obJcto ( ontlatrdo no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos
estipulJdos.
8.,1. 

^t('rrrir'r' 
i\s deterI]]inaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 1.i7, ll, (la Lei n.e 14.131i, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitádos;
8.5. Alocer os enlpregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilrt.rçr1., e (onhccinrcnto.rrleqrlilrlos, lbrnecendo os materiais, equipame erramen tas e utensílios
denrartlarios, cuja quantidade, quâlidade e tecnologia deverão atender às re
a legis-l.rção tle regência.

s de boa técnica e

te con ressa
anuência .1o CON'l llA'l'AN'l li;
8.7. Cre(lcnciar junto ao CONTRA'I'AN'I'E um representante ero de tel mail para prestar
esclareciürentos e aterdL'r as solicitaçôes, bem como
execuçaro cL)ntratual;

que porvent urgirem durante a

on'tato íora ranos nor de atendimento,
onals que po venh am a ocorfer;

nas e

irtarlirrrplclrrci;r não tr'árrslcrc ii resporrsabilidade ao CO

8.11. Niio contratar, durante a vrgÉnüra do coiúEto, côni;ge, companheiro ou parente em linha retâ,
colatcr'.rl ou po| aÍiniLl.rtle, ató o terceiro grau,. dê dfuigente do C0NTRATANTE ou do fiscal ou gestor do
contr.rro, nos ternros do artiBo 48, fJr.rB|afo únÍaô;.tÍâÚêi ne 14.133, de 2021.
8.12. Nlirntcr dulante a execLrção do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
contliç ôes ([. habilitaçào e qualificaçào exigidas na licitação.
8.1i3. (irrDrprir', durante to.lo o le|iodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessol corr) deficiência, par'.r leabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de
C.llt,)\ I r,'\'i\tds nJ lCgl5-ld(irr (.111. I I6J:
8.1,1. Co0rpr 0va I a |eser'\,a (lc rarg()s ;l que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indieaçào rlos emplegurlos que llreencheram as referidas vagas [art, 116, parágrafo único];
B.15. (iLrar-c.lar sigilo sol)r'u to(l,rs as in íolnraçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. A|cal com o ônLrs dr.corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
propostJ, inclusive quanto aos cllstos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
con)l)lerr)cl]tii-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
obj(jt(r (l.r cortrntrção, cxceto tirrantio oco|rer algum dos eventos arrolados no art, 124, II, d, da Lei ne 14.133,
de 20211

8.17. (.urnl)r'ir, alcln dos postula(los- legais vigentes de âmbito federâl, estadual ou municipal, as normas de
segu|irnçn rlo CON'lliA'lAN'l ti;
8.18. l)r'onrover a gilar(la, milnutençào e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execuç:.io (l{) ol)jcto, durarr'rtc;r vigência (lo contrato.
ÍJ.19. (lon(luzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
dete|rn inrrçires clos Poderes l'úrblicos, ma ntendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes
rle s,.;trr :rnça, lrigiene e rlisc rlllirra.
8.20. Su brnetcr prL'via mente, por escrito, ao C0NTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos r)rrtodos exccLrti«)s (lu(, Íiriarr às c,specificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

senl

Aveni(l.r P|csi(lente Va|gas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ES'I'ADO DO MARANHAO
PIIEFEIl'UITA MUNICIPAL D
CNP l: 0 (>.77 2.7'2Ol000 1 -1 0

E SANTO ANTÔ NIO DOS LO

8.2 L N.ro l)erl)rilir a iltiliz.rçaro rle rlLraltlue| trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçã
apren(liz Ir.lr.i os nlâior{Js (lc rluatorze allos, nen1 permitir a utilização do trâbalho do menor de dezoito anos
eln tfalb.rlllo notufno, pe|iÍloso ou insalirbre;
tj.22. I)ilfi1lisar, por detcrn]inaç;io do CONTRÁTANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de aco[lo com a boa técnica ou rlue ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
B.2l']. Conrullic;rr ao Fiscal do contril[o, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
olr ircirlr,ntc (lue sc ve|ilirlLre rto local rla cxecução do objeto contratual.
8.24. l)r1r5Lar to(lo escla|ccirnento ou inlornação solicitáda pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
gar;Iltin{lo-lhes o acesso, a (lirillqucr t(.nrl)o, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaüvos à
execuçio rkr cnrllleendirlrc'lto.
8.25. i\,lobilizar e disponit)ilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais necessários para a
perleitl cxecução dos serviços;
8.26. lniciar os serviços no p|azo fixado pelo CONTRATANTE, em exato
est.rLrelr't itl.rs rro IL'r'rno (lc l{(,li't ('rci,r.

ento as especificações

de Proteçâo
querefe

traballrll|etr na nlesrnit.
8.2U. Âo tér'mino dos sc|viços diár'ios, deixar os locais sem mpos e desi os, na medida do
possívcl;
8.29. l\t.rrrter a Ircnte dos serviços, p|ofissionais qualiÍica os na fase d ção ou outros

827. lltsponsabilÍz:rr'-sr.: pela tlLrlliclatle l'inal dos serviços, fornecer E.P.l.'S

IncliviilLr.rll aos IunciollJ]rios, recollreI todos os encargos soc

previanr('nte autorizarlos pela d
ex L'c u ('i l o;

8.30. (.r

tJ.3l. t,

nLj( e5sl

ônus atlicionel para a (:ON'i ll^'l'AN'lli.
8.32. Ciurrp|ir i.- lilzer cunlpIir'ars norn
Trabalho e l.lmprego e ouLros ór'gâos c

vel para s ormal e correta

eTerm ncta.
para a p o dos serviços e que
ossa ser efetuada no próprio local, sem

e medici trabalho emitidas pelo Ministério do

ua 's por seus trabalhadores, conforme

descafte dos resíduos, detritos e entulhos
biental pertinente

nrprir intpreterivelntel
ovidertcial o lllrlsl)or
ern soti er manLrtcnçâo

rls cle se

0mpetente
B.j.l. IrrigiI o uso de ['irlüip:lrnclrtos dc Ploteção
corstirt J(la .r sua necessiriacle
8.3 l. l'r'oriderrr i:rI as su.rs exp(\lrsa
Iesult;rrtcs da prcstaçào de sorviço
8.35. I:r:r1.r|egar boa tócnicil nil l)r'es
Í1.:16. ()\ \r'rV iços poderiio ser. exi.cllta(los íora do horário de expediente e em finais de semana, para garantir
o plcr() .rterdirrento (l() intc|csse l)úhlico, sem qualquer tipo de ônus para o Município de Santo Antonio
tlos l.r,1l, s/ \lA
8.37. C.rherá à (lON'IRÁ'lAl)A todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, e

tambéln slrguro de aci(icntc dc trallalho para todos os que trabalham sob sua supervisão.
8.38. Al)r'.,scnLilf a CON'l llA'l AN'l'8, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagarllerto dc t(xlos os cn( arilos prelidonciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execuçâo
do (:or rt r'.lto;
8.39. Il\rcutar os serviços ol)jolo (lest(.contrato de acordo com as prescrições e critérios técnicos vigentes.
8.40. llcsponsabilizar-sr |elos r,ício: r r.lanos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 â
27, c[r crirligo dc Dclts-a (lo Co]r:-u mi(lor' ( Lei nq 8.078, de 1990);
8.,1L. lirrlLrs os nliteriais utilizir(los para os serviços prestados, serão por conta da empresa prestadora de
serViL-();

8.4 2. 
^ 

(l0Nl lt^'l^D^ (leve ser |esponsável pela qualidade dos serviços prestados.
8.43. O|rentar r. treinilr'sclis erIP|egaclos sobre os deveres previstos na Lei nq 13.709, de 14 de agosto de
201t1, .rilr)tan(lo llredidrrs cliclzcs para I)roteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
desle coItr'.lto;
8.4.1. .\l)r'csenl.r] iro CON'l llr\ l ÂN'l li, r.lLr,rlldo tbr o caso, a relação nominal dos empregados que adentrârào
n(, ,,1 .,.r. ' , . rl'.1 .l r'\,'r ll!.rr, r l,, :r'l'V l\ r 

'

8.45. Obsr:rv.rr, na emissio rlas nolas liscais para pagamento, o disposto nas regras de retenção do Imposto
de lierrrl.rs dist)ostas nl lrs[ruÇâo N{)nrativa nq RFB na 7234, de L7 de ianeiro de 2012, alterada pela
Inst|rrr.io Normiltiva nt' 2.745/2.023 quc obriga os órgãos da administração pública direta dos estâdos, do
Distrit() lra(lcral e dos rnrrr.ricipior-, inclusive suas autarquias e fundaçÕes, a efetuar a retenção, na fonte, do
iml)osl,r (lc |errl;r sob|t os l)irii,rnrcnto\ qlre eletuarem às pessoas fisicas e jurídicas pelo fornecimento de

FI

ulp
aos

Avenr(li, I)i ,,sr{l('nLc \r.u gas^, N0 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Ebn-_



-@á; E SANTO ANTO Nto Dos Lo

Sanüo Antônio dos ru

bens LrLr 1rr-cst;rç;io dr: servrços cnr 11eral, inclusive obras de construção civil, sob pena de não aceitaçã

tinção do vÍnculo

ONTRA raa odo

ris t'ADo Do MAR^NnÂo
PIiEFT'I'I'TJ IiA NIUNICIPAI, D

C.NP l: 06.77 2.7 20 /000 1 - 10

9.4. ,\ (iON llt^1'^l)r\ rlL:Llur',t (luc lcm ciência da

coll]p|r)r lL'tL, r âde(l at to(ios os l)focêdimentos inte
os claclo: grcssoais r!,passa(los pel(, (;ONl RATANTE.

o
parle (l(, (iON'l ll^'l'AN lli.
8.46. (lLrIlprir ( onr to(lils .rs (lr,lllais oblilirÇôes contidas no Termo de Referência.
cl^usr;1.^ N()NA - I)^ t,Ro r'[Ç^o DII DADOS
9. l. li vr,LIatlo ;is prlrtcs a utilrzaçijo rle torlo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
cortrlluirl paril finalidadc distirta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilizaçào
adrlinistr'.ltiva, civil e crinliral.
9.2. Serr lrrejrrízo da aplicaçr-ro tlas normas previstas pela Lei ne L2.527 , de 18 de novembro de 2011, as
par tes !r' conrprometenr a nllntel sigilo c coníidencialidade de todas as informações - em especial os dados
pessoiü\ r os cl;rrl0s pcssr)xis s('rsivcis - repassados em decorrência da execução contratual, em
corsonir)eiaconrodispost()rtal.citr"l3.709/20L9(LeiGeraldeProteçãodeDadosPessoais-LGPD),sendo
ve(lx(irr .) r'epàssc iias iolontl,rÇo(,s ,r outr;rs empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais oLr grar';r viabilizar o c rrrrrprinrcnto tlo instrumento contratual.
9.2.1. t) rlev,:r'cle sigilo e conllclencialidade permanecem em vigor mesm
exislcrl(' 

"nt|c 
r (iON l'lL^'l'AN'l li c a (lON'l I(ATÁDA, e entre esta e seus col ntratados,

presta(lorcs de se|viço e corrsultores.
9.3. liln .ltcnrlimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Da

representan ONTRATADA, tais
ia do docum de identificação, os

20

se|vico rrhjeto dL-stc cor)tr'.rti), deter'á lccsso a dados pessoa
conlo DLllr)cr() (lo Cl)lic ilo li(]. e1]tlc|r.cos eletrtinico e reside
qulli\- scr'.jo t|atados coríor'1]]c as rlisposiçôes da Lei nq 1

9.5. A (;ON lll^'l^l)^ lica ol)ri|ir(lir a comunicar ao C0
qualilrer rrcitlente (lLr ;rccssos llão autorizados aOS dados
clest rri it.lir, lrcr clrt, a l telu çiirr, cor l rr nicaçi-ro ou qualquer forma
corro ir,lL,i.u .s prc,rvirl0nci.,s disl)()st.rs no art.48 da Lei Geral de

cia da deP de Dados e se

disposto na com o intuito de proteger

ANTE em a (vinte e quatro) horas
s, situações acidentais ou ilícitas de
tamento inadequado ou ilícito, bem

ngaçoes,
ção de Dados.
óes e responsabilidades que possam

lacionadas ensejará, sem prejuÍzo do
VEIS

ç
intitlir ,rit tlzir.l tlits situ.l\{)(,s viol.r(ií)r'.rs acima indi
9.6. O (l!.sculnprinrcnto (l(, qLralilrrer d

conLra(liLúrio e ampla clelesa, na aplicaçâo
CI,AUSt]I,A DECIl\1A _ DA CAITANTIA
10.1 - lliro lravcrá exigônciir de grrantia co
cLÁUsULA DijclMA PRIMl,IRA . DA sUBcoNTRATAçÃo
11 . L N.l(, seril ildmitirl.r r srrbctrnt|atirçâo do objeto contratual.
CLÁUSUI,À DÉCIMA SECUNDA - IN IIRÁÇÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (ATL 92, XTV)
12.1. (.rrrnete inlraçio ailnrinist|ltiva o l)retendente ou o contratado que cometer quâisquer das infrações
prcvis{ir\ no a|t. 155 drr l.ci n! 14.133, dc 2021, quaissejam:
a. l),rI c.r,rsa à inexccuçalo l)rrcial do corrtrato;
b. l):rr (.r irsa à inexecução p.rrcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
servrcos pÍrblicr.rs ou ;to inte|essc colL'tivo;
c. l)aI c.rLrsa à illexecução total do conlrato;
d. Dcir.i.ll (lcenlregat a (locunrent.iç;r() exigida para a contratação;
e. Nalo llriürter a propostir, srrlvo enr d.'t:orr'ência de fato superveniente devidamente justificado;
f. Nio Lli,'blar o contrillr) o{r riir) rntr.c'gar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dontr(r (1 ) plazo ale vâli(iJrlr (le srrr plrlltostir;
g. linsctill al retilrd.rrltliLo (l.l i'xccrrçlio ou da entr-ega do objeto sem motivo iustificado;
h. Âpll s c rrt a l decla raçâu orr t loc rr rrre n taÇâo lalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
o p|occsso de Contr.!tâç:ro oü a execução do contrato;
i. lirautl.rr adispensaoul)râticar';ltolraudulentonâexecuçãodocontrato;
j. Conrpr)11llr'se .le rroclo ir ridônco ou conreter fraude de qualquer natureza;
k. I)r-rtir..r| ]Los ilícitos corn vistas a l|Lrstrar os objetivos da contratâção;
L. l)l .r t i(.rr ato [,sivo l]r'evist o no .r rt. 5'r cla Lei nq 12.846, de 10 de agosto de 2013.
122 i) i)r'r,t(rl(lertc oir ( ' { ) r r t i . l t . r ( I ( ) (llre cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens
anterior.(,s tic;rrh sujcjLo, scrn p|cjr.rÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Ad\,(,rtência no caso rl.r lillta prevista na alÍnea "a" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justilic.lr .r inrpt-rsiçiio rle Pt,o.rliriatie nrais g|ave;

r\vr'r rrr i.r I'r'r.srr lr:r Lr. !'rr lgas, N e 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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o Contrato,

ente
asalíneas "b" a "g",

onsável icitar ou contratar
os os en erativos, prazo míninlo de

eas "h" a "L' como nos demais casos que
5a do art. 15 i 74.133 /2021.

o Públi
de dade, conforme normâs e orientações

E

@i.
SantoÂntônio .i.

1. nrolirt(ilia dc, 0,20lo (rlois clécinros por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela
inl(linl lrlrda, llenr como pt'la irobscn ân( iâ do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da [ir'.] Lrit, qrrartlo cxi;iirirr, rló o lirnitc (le 15 (quinzeJ dias;
1.1. O .rlr.Lso sul)e|iur .r l5 (lt.rs autoriza a Administrâção a promover a extinção do contrato por
desclrnl)r'irücnto ou cu nr l)r inr cr to irlcgulr r de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 1í.1:J.i. (l{r 2021.
2. Conrp.,rrsattilia, par.r irs irllaç(jes ri--scritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.1, de 15% a 250lo dovalor
do Coütr.rto.
3. Coirl)rnsat(iria, p.rrx il inexc( ução total do contrato prevÍsta na alÍnea "c" do subitem t2.7, de l5o/o a25
o/o do \,rl()r do (lontrato
4. l).rr,r irrl irç,r( ) (l(:scritir rl .rlint'a "b" (lo subitem 12.1, a multa será de lOVo a 20o/o do valor do Contrato.

7o/o a 750/o do valor do

bl l\'1Lrlt.r

5. i).r:. ri".rrir,\ rlLrs!r tL, r.r.riir,,.r 'Ll ,r "g' (lo subitem 12.1, a multa
Cort ..: ,

6. l)ar',r ,r irrli lçrio descr it.r iril .rlircr ".r" (lo srrbitem 12.1, a multa será de 1
ressllvrrrlas as scgLlintes iDll'irçôcs:
c) lrnt)c(lin)ento de licit:rr e cor)tratar no ânrbito da Administ Pública
letlc,r',rtr!o rlue tiver aplicudo x s.rrç;io, pelo prazo máximo de ) anos, nos
quürr(lo r:io s. iustiíic;r'a irrl)osiçilo (lc penalidade mais gr

pe

3 (r
litrLr,,

d) lJecL.ll.rçiro (11, inidorL,idi(le nilrr licitar ou contratar, q
O. rnlritL alil A(lrlllrisrr ilÇir) l'}ril)li(.1 (lirotn e indireta

ros e ru;ixinro (lr 6 {scis) .rros, nos cas
n a iDrl)osiÇaro (l.r pIrruliclarli,nlais gravIusl

12. J. N.r irl)liclf.ro ti,ts s.lll!ilL, \ui'ir) foltsi(lelil(iosl
12..j. Li :r.ltLrrcl.l e a gi .l irlrrtlr'rllr iilir'.rçlio contetida;
12..J..1 .\r. pei Ltlilrt icirtlL :, ri,r (.ls() c{)ll.r'cto;
12.:J.:j.,\s circLrn:,-1ônciJs ag|lv]ntcs ou atenuante§
12.:l.l ()5 (ianos que clci.r p|rrvic|er para a Admin
12..1.5 ,\ rlrplrntilÇ.r() olr o .rpr:r1eiçorrrttento de pro
dos tr'.rrLos iit' c r.rntr'olc
12..1 SL,,rr:rLrlti].rIliú.r(lir,.r,jind(.niz.rtocsc]l)iveisforemsuperioresaovalordepagamentoeventualmente
deviLlo I.r,,i.r r\(lrninis-tr'.r!.i{) ,r) L(rr,',r rt.lrlo, alenr da perda desse valor, a diferença será descontâdâ da
garr.rnLr.i plesLlrllr ou scr';i collr'.rcla jurlicialrnente, . ríi;;i:
12.5. ,\ .rl)licaçào das sirnçõe5- l)r'r'\,ir-tirs ncste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigaçâo
de rcl),r.rçiro integral rio rlano c.rrrsarlo;à Administração Pública.
12.(r. ,\ p- n.rliclade de rlLrlta porlc sc,r'aplícada cumulativamente com as demais sanções.
127. 'lL rlLr|nnte, o pro(.sso dc..rplicação de penalidade, houver indícios de práüca de infraçâo
adnriii ir ,rtiva tipiliÇ.i(l.r p(,I.r Lci n!' t2.u46, de ls de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçâo
públierr L[rcionrl oLr ('stlaflgci|i], cripirs rlo processo administrativo necessárias à apuração da
respo J rililidJ(le ria L'r r1rr,,s.r riL,ir:rio s-eI remetidas à autoridade competente, com despacho
I\r(l.r rir. r rla(lo, pilr .t ( icll( r;L I iL ci::irrr s{)t)re a cventual instauração de investigação preliminar ou Processo

^(lnrilli\liativo 
cie llcsirtrrrs,rl,ilizacaro l)AI{.

12.ti ,i .rILr|ação e o lul;lrrnrnLr) rlas rlcnrais inll'ações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Ailrrifisrr',rçio Públicl riiicionll oLr est|angeira nos termos da Lei ne 1.2.846, de 1e de agosto de 2013,
segrrir',r, r scLr lil.o nof rn.rl n.r rrrritllrle' ;,rlntinistrativa.
129 ) t)io(cs:,-dDrr.nlo rlo l),\ll niro interfc|c no seguimento regular dos processos administrativos
espri llr. )ii l)iuir rpLu ir( r() tl.r rrcolli rL irr de rlartos e prejuízos à Administração Pública Federal resultãntes
dc ato l,...ii'o corDe.tiiio lrirr-])r.;r,,.r riIrrlrt.r, t'onr ou sema pârticipaçâo de âgente público.
12.iil ', .il)lir.r(,.ro \ I ( 

. ( | i r r i ! i r . r 
, l r1.r: 1rt'l]lliiiatlcs previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assclgrr'.r|li o font|adita,r'i1),-,.r lrr]]|llr Llclesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei
ne t l. i i.i, clt, 2021, e srrbsiriiJr.rJnrerrlc na Lei np 9.784, de 1999.
12.11 o[^) (io rtrati] (lo [a ] clccla|a Plcna ciência das hipóteses de infraçôes e sanções previstas neste
corrlr'.r1()

cLÁusuL^ l)ÉclMA Triucrirrr^ Do'r'^ÇÃo oRÇAMENTÁRrA (arL 92, vr[)
13.1 \! LiL,sl)(.s.rs (ic(r)r'r'c|lLr's (l!,.:1.) ( ont|ataçào estão programadas em dotação orçamentária própria,
pr.r.,rsL.r nr or'çiüIcr)t{) \1(rL:rl [lLrtri'il)io (ic Santo Antonio dos Lopes/MA, para o exercício atual, na
classii i!.,,.i0 .ri)Ji\o:

;\r'i.IrLi.r i'r L'ririL'rrlr \'.rrgas, N 
q 

4 46, Centro, Sa nto Antônio dos Lopes- MA
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ES'I'ADO DO I\l\llÀN llÂO
PIILIIUI'fT,II{A IvI UNICIPAL D

cNP | 06.77 2.7 20 /000 1 -1 0
Ii SAN'IO ANTO NIO DOS LO

: ; .li.:,lJerSaneamento
).1 .r, l.1L,ir c,l)rl (ic Sàúde

lLl L Á1, fLr]r) l).rrica
r1r:) -\-\ ,1i Iri.r hosfilalirr e anrbulatorial
l: l r . 1 ,, ,lr Iolitica (le sàúde pública

, i I .i. r i. ,r) ,le se.vrílôrês PÁB
',r l ,r 1,,:r)(lestrvidores-MAC

I l. )li .l,r 0LJ 0rLr]])s S(:l v. Terc. Pessoa jurídica
i , irlr rf i, r 'l'rl|§[ SUS Bloco de Manutenção
l: : ' R.(,..r,r (le inrpostos e transi ' Saúde

o ente

SantoAntônic',, . i

Or rl
t.l ii i. ,.,,u.rt,ir,

SrLLi lr , r,)

I

AUTUAÇÁ.O
N'PROC

Ét.

lll.i!

clÁusur.A DÉcrM^ QU,lrIr'^ - DA IIx HNÇÃo CoNTRATUAL
14. l. O ( ,)irtrirto s(, cxtinllLrc (luJ dl) !,cnci(io o prazo nele estipulado, ind
cunrpii,l.r\ ou râo ls ob|igrçoes rlc.rrrbus as partes contraentes.

entemente de terem sido

quando esta
mais

ersário do c desde que haja a

14.1 ll)(olrtritolloclcseIeliirrl(;irrt15(loprazonelefixado,semônusparao
nilo rii:iiJrL!cI dt Çr'útlitcrs or'. .ifrclltirr ros I)a|it sua continuidade ou qu
lhe cll,. rr.ir, \'anL;tg(]ül

anL,'. !'( L, r( iii rles\('(li.l.
14 I I I r\o.r notilit.rçiro r1:, l1.lo rorlirrrriillrcle do cont

14.1.2- r\ c:itinÇão rcsti lril)(rte-\0 o.o|r'('r:i na p
notiiiriL\.ro (la CON I I{^ l,\l)^ pL'lLr t.ON'l llA'IANTE nesse com pelo me 2 (dois) meses de

to e que subitem com menos de
tual oco s 2 (dois meses da data da

es nele estip s, ou antes do prazo nele

r(')\ima data de

saso

2 lrll):. rrrsi's (1,1 (l.1lir (1,' ,iui','ct s:it'il), .l extinção
COnliLi) !.1(_.1(l

14.2. l) ,,,,l1r.ito porlL' sL'r'r'),1|rlto,ril1.'j (lc ( ur-rlprida
fi:lrrl, rr ,rlqLrrtr Lir,r rirr,l t . Ir|i',.,.ti).i lrO atligo 137 da
as\i ir. .l i (r rolll .lLi: l .,' ,'.1 .!llll:' r (lL'lr'\1.

14.1,33/21, em como amigavelmente,

sma Lei.
ou da estr da empresa não ensejará a rescisão

1,1.: I l..irLlr,ilr,\' i \'.. |,. ri r)!,rfti[jos 138e139
14.2.2 r\,rlLcraçr'ro sociai oLr ,r nl()cliÍit..rÇl-lo (ia finali
se I;io |r,5t|ingir srra capaciri.rtlc tlt concl
14.2 2 i Sc a olle|açâo inrfiiicaI tlrrrilanc.r da pessoa ju

uiI o contr
TADA, deverá ser formalizado ternro

adiL.r ,, , .rr .r Jll('r .rÇ.-rr) sr rl) , ti\ J.

14..j O r!'lrro al(, r'csc isiio, scrrp|e qrre possivel, seráglecedido:
14..J i il.rl. Lrrr (l rkrs f Vcn t.\ r onlrlLu:f s 1.i cumpridOS,::õi! parcialmente Cumpridos;
14.-J i ti, i.rçiro do:.j p,i13;irrtcritrrs j;r clctLr.trlris e ainda dévidos;
14.:j :i. Lllrlcnizaçõcs c rrtirilas.
14.,1. r\,frLinÇilo (l() coirtr',ltr) nào (onligur.l óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-
finrnceirrr, hipótL'se cnr tlrrc:;rr'á cnrlccrlid.l indenização por meio de termo indenizâtório (art. 131, capul
da l.ci r' 11.133, (lü 202i).
clÀusuL^ DúctMA QrJrN'r'^ - Dos cAsos oMrssos (arL 92, rll)
15.1 - 0! casos onlissos sor'.'ro tlecrrlirlos pelo[a] Município de Santo Antonio dos Lopes/MA, segundo as
disl)oJLiirL,s conti(l.rs nr l.i'r rr" 1,1.1 j.l, rle 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
seg rr(ii, .rs Cisposiçr)cs corrLLl.rs r!.r l.r,i rr" 8.07U, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
priu( il) L')\ ge|aiS (l(r\ ( oI]t r .i:oJ.
ct,^usriL^ IlrictM^ strxl 

^ 
- r)^s PriliRRoGATlvAs

16. I 1\ (.()N'l'li^l Al),'\ r'econli|er os rlirritos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão
adrrirl.L,irti\,a(lc(lue tr':rt.rr).1r1 l01rl.r l,ei ne.14.733 /2027,bem como as prerrogativas abaixo elencados:
16.i I rrrodilicá-l()s, uDil.rtc|almcDLc, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
resl).1t.1(1r)s os di|citos (1.r (lON i ll.1\'lAl)A;
16.1 L ..trngui los, l'ririlnt.r'lllllc!r1c, rr()\ ail5-os especificados nesta Lei;
16.I ., .,rliir.lr' 511.1 i'\rr.ri(,I
1(r.l..l .rlrlrc.rr s.rrç1)c:;nrotr'.,r(l.lsp('i.l i n cx('c u ção total ou parcial do ajuste;
16. I.5olLrgrirlp|ovir;o|rilrrr,]ltr,hr:rr.rrr(rvcseim(jveiseutilizarpessoaleserviçosvinculadosaoobjetodo
cor)tl.rl( rr-rs ltipr'rtcsi s rlr':
1b. L,. r r r.,. u.r 1tti'st.rc,irr rl,' :.r'r'vtc(" ( ss('rl('iJis;
16.1.5 2 necessida(lc tle :rca,.rtclar aIurirçào administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive
após ('\til]ç.io do cor]t|alo.

que o

A\ ( n r (1,, i)i ,'rii(lc ri l,' ''irr r s.rr, N'1 .14 (r, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I



G tis l ADO l)O l,l,\llr\NI!,\O
t,Rtrll!t'l'tlll.1 i\l L N tcl !,^t. Dli srtNTo ANTÔ NIO DOS LOP

0Nl'J: 0(,. I 7 J. /2()/'0{)() I - l0

Santo Antônir-. .

CLÁUSIII,A I)ÉCIMA síi.I'IMA - DA AI,TERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAçÃO E REEQUILÍBRIO
ECO NÓ r\l tCO. rrl NANCEI RO

17.1 1,. \, iurjtrutucnto 1.orit,r.r st,r'.LlLelrclo rir ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nq

14.ii l'-1 l.
17.1. l. .i(lnrl\sí\,(.1 .r alLr r.rc.r,r srrlr:,'rivil clo (ol]trato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da
CO N l'lir!'l i\ I)/\ dn'r o u tftr lr(.ss( ).r jLr r iL lrr'.r, rlcstic que sejam observados pela nova pessoa jurÍdica:
17.2.1. lorlos os |cquisitos (lc h;rbilit.rç:ão exigidos na Iicitação original;
L7.1.2. )!,jirr rlrarti(las.rs (lrmiris ( liiLrsulas e condiçÔes do contrato;
17.2 3 \,1,r lr.rj;r plcjuízo ii c\ocuçatr) (lo objeto pactuado; e

17.'2) il.\.r.r unrrrrucia er[11,ssr] (lx (:ON'l llATAN'l E à continuidade do contrato;
17..1. \i.i)\lli/\'li\DAéoL)Li:,.r(loirar il.r r, nas nres mas condições contratuais, os acréscimos ou su
quc it. t, /.rerll nc(r,ssár io\ ,rtr, o linriL(, dc 25% (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atual
COrlLr-.i lL )

17.,1 l(,,i:rsl|rrs (luc nãLl (.r.r(tr|ilil:il irllcr-:lcato (lo contrato podem ser re
dispr,rr..Lii.r ,r cclt:[rr'.rção (1c 1( r'n]o ir(lLtiyo, ira Íbrnra do art. 136 da Lei ne 17.L
17 I ir ):1r .r Lr.ir'.
1-7 , rrr.i Lri rril lalrL! rl , ()ftr.ri.Liirls salo Íixos e irreajustáve
17.5.J,\pri: o illte|regoo (lc Lrr Jnr) os preços iniciais se
CON lli,'\ l,\N llj, (lo IPC^ llu(li((' N.rciorral dc Preços ao

., r ocorlência da an de.
r Irinrai|o, o interr o n] lntmo ano sera tado a partir dos

AUTUAÇÃ o
rf PROC

FI

Sê^,Jo;

17.11 ,l \,r (irso (le ;ltraso ou lriio (li\,rrlgaq)iio dos índic
CON'l l{i!lAl)A il jmponilr( i.] c.rlcLrlada pcla última
col r'.sl)or(l(.ntc tão logo sejJrir tlivullgados os índices definiti
17.5.5 \,rs al.r'içr)es Ílnais, os in(liccs utilizados para reajuste se

17.5.0 (l.r':o ,rs rnrlices est.rlrr,lt,r irlos t)Jra rc.ljustamento venham
po::. .i.. :, r LrliiizlL, t ,, r.i() I il.r(io5, cnr sullstituição,
legisl.rL,,ir (rlt.ir) en) vigor
17.5.7. \i.l .lrsilrci,l ale pr,rvis,lr) lL',-,,ai luiiuto lo índice su

izado

simples apostila,

prazo de
ajusta dos, m a aplicação, pelo

vamente para asor Amplo),

reajustamen CONTRATANTE pagará a

conheci liquidando a diferença

brigatoriamente, os definitivos
extintos ou de qualquer forma não

ue vierem a ser determinados pela

obi-i,'.1(, , .i Lrrti.til.rs e cor , iLLÍi.rs.t1r r

17.5 I r.r,, ri,.ljustcs sui)r,,',lLr! rl('s,r1
elcitr,\ lrLl.l n( i'Ll'o5 tlo Ítll rif,r , r'.r1irsl,'

s partes elegerão novo Índice oficial, para
reajLril i rl!rrLr) (lo p|eço rlir ,'.rirI rtrr].rrlcsccrttc, pof-meio de termo aditivo.
17 i,,,- r' t.'.t,l\t\, i( t i t1. l, .(l() 1,,,r,rrnStil.llllentO. .:..

17() l)' li(rr(lüilíbIioUcilnirirrico-l"irr.rrtceiro: l.::::.:l::'

17.r, L,,f r iLrrlr.lrrnrcnto l]o clisposto pelo art. 124, ll, "d" da Lei 14.733 /21, o valor do contrato poderá ser
altcr rii:i, Iru .r r cstallele( r'r' o e(lllilíl)r io econônrico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso 1i),'i r rt( ) oLr ta io do Pn n ( il)e {)u t,rLr tlecorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências
in(.ril 11L L\'L'r:,, qLrc irrviabrirz,.'rr ii oxc( Lrçiio do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
rep.I Lir .i( ) ol)j(]tiva de ri5^( o cstl hclo( iaiar no contf;lto.
17.6.).,.)\ lrL,rlirlos de r.,L.1.rrlilrr ir,,'roDirmico'Íinanceiro devem ser instruídos com documentos que
corlllilr,..nr .r ocor-r-únciu il,. .rlgLrrrJ: i1.s situitÇÔcs previstas pelo item anterior.
17.() .1. i)s pL'rlidos cle r-c'c(ii,iiibr io lr'onirrlico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
der r, .,LrritiI l.rutlo técnico oir nrsl.r Lrlrrl'rrto cquivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é

cerLili(,rrll) sr o lato ou alo ()(o|r'i(1o |cpercutiu nos preços pactuados no contrato;
17.(r I \ r irD.ilist r-los pc(li(l!)s (l(, r!,,r1Lrilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
ILrcrr)!L.i ,r)l)lesil rrassi r!r,()lirtosrpcr.\cnicnteécapazdetrazerimpactosfinanceirosqueinviabilizem
ori ilul) t.irr-r ('\ccucão (1,), 1)n(l'.llo I)('lo pltço lilntado inicialmente.
L7.i; i.,t ,,L.L LrililrIio ectrr:, |..,)llr,.r:r(L,ir'()ser.iirealizâdoporaditivocontratual.
17.1. )1, ., ,.rr,rs (l(. r'rjvisiro L, Ir ( ço.: i)o.ler'aro scI concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na
vali.rci,, sLrl)stlnci.rl do , Lr:1o (lc ('\.crrÇào clo seruiço junto ao distribuidor, devidamente justificado e

dC.rt,'r.'t, rtr,,1r('l r t ')N'l ii ' l.\ltr\
17.[]. S,,rr rL'ntt, h.l\,erá reVis:li ) Lk, v.rloT cltralldo o ntotivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade,
nào s(, 1,r(lrLr(llando nestir l)il)a)trs(' siruplcs mLrdança de fornecedor ou de distribuidora por parte da
COVI li \ i r\ l),\;
17.() \. ir,.rjustLrsrieeQriLiri), lr,\r'L i,r l)r1)nrovi(los levando-se em contaapenaso saldo nãO retirado, e não
sefvir.lr) ! nt ltil)rilcse alltl ll.i, 1r.tr.i ,rrtltliec.ro rle ntalgem de lucro.

Àr'cnicl.r l'r'r': rr lcrrL,r \/.r|gas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



G lSl'ADO l)O I'lÂ l{ÁNI IÁO
Ptttit:l 'rU I{^ l\l tiNtCIl,^t. DI sAN'Io ANTÔ NIO DOS LO
CNI'J: 06. t 7 2.72()/l)oí) 1'10

SantoAntôni,.. ,t

19.1 :1. iiltcr'r'r)riri)(,i J c,\{ 1ur.lí) ('0!lr'.ltLr.rl sob alcgaçâo de inâdimplemento
Salrr) i )\ Lil\()s l)r1'rist()\ r,ril {,r

Cl. \tr\. . \ \ l{,llsl.'l,\ :'.'r I t't11.i,..,í..\0
será pu
rma p

20.1 l.st.. Contrato cntr'.|'.) ( nr Vi|l(rr .ll)lis sui irssinatura e seu extr
Caj, . ,r.rll\i':,l',\:,. , rlr r. ,. ilr .ü cstepultlicaçã
bt'r,.,,..r..ilr,r".!l)Lrlivrr:l irl),ri.l ,: L l!ll! i lllrl, CIrl atençãO

Y'P

arte da CONTRATANTE,

74.1,

ficial,
2027

, §24, da Lei 27 , de 2011-
ECUÇÂO D NTRATO
asd ntidas na Lei n'

mo os Federai unicipais que a

de Dados . LGPD), ei nq 8.078/1990 e

Maranhão, é competente para dirimir
r mais privilegiado que seja. E, por

testenlunhas abaixo.

17.Ltl . . r'e.l'Lr\te:r u r-c|rlLL: rirr-itr (ili l)r1rÇos rtio ficarão adstritas a aumento, devendo a CONTRÁ
rel)JS5,lr .l (lON'll{iYl'^N lll ir5 rc(luçór's que possivelmente venham ocorrer em seus respecti
pc|r'cn I rr.ris.

17.1 1 l,iis |ccomposiçô(.s pixlcr-iio scr espor)taneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pela
c0N t't(A t',\N'l ti.

cl/ir.Jsut-.,\ DÉcrMA o 
^v^ 

- I)As (:oNDlÇÔEs DE HABILITAÇÃo
1u. l. ,\ r.-t)N llt^'lr\l)A tlL,r,,r'ri oir:-r.r.,.ar para que durante toda a vigência do contrato, seia mantida a
corrrp.rLririlitl.rrle coru as olrligrrcôt:s ;rrsrrnritlas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
coot|iili i,lo, conlo|rrtea I I l,l I i.1121 cirltcrações.
cL^rlsLL^ ul.:cllr4^ Nol\,\ - UAS vl.t)^Çot;s
19 L I r'rrlatlr-r ii CON'l l{r\ l Â i)A:
1c).1.1 i:ii Lrc io u,i r c)u u tilirir !'s t c l e |rno de Contrato para qualquer operação financeira;

ct.Áusül-,\ \,tGDslMA t,Rri\ jlrr/\ - D,\ LECtSLAÇÃo APLI
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INEXI(;IBILII)AI)E N.": 0l 8/102.1.

INTERESSADO(S): SECRE'I ARIA lvÍUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

EIVIENTA:
C]ONT'RATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

LICII'AÇÃO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE

INSCRIÇÀO NO CURSO DE .'MANEJO DAS
EMERGÊNCIAS I--EBRIS AGUDAS NA ATENÇÀO
PRIMÁRIA I] HOSPITALAR'" PROMOVIDO PELA ALVA
CURSOS EIRELI. SINGULARIDADE DE

CONTRATAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE MENSURAR
O OBJETO PROPOSIC'} PELO FORNECEDOR DE

SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMEN'IO
EM CRITERIOS OBJETIVOS. NOTORIA
ESPECIALIZAÇÃO OA EMPRESA E/OU DE SEUS

PROFISSIONAIS. INEXIGIBII.II)ADE DE I.ICITAÇÀO,
1- RE,LATORIO

Os presentes autos foram encalniúados a esta procuradoria, para emissão de parecer

eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de inexigibilidade de

licitação na forma do arÍ. 74. inciso IIl. aiínea ''f' da l-ei Federal n' 14.133121. da inscriçào no

curso aberro denominado "MAr.\EJo DAS EMITRGÉNCIAS I'EBRIS AGLjDAS NA ATENÇÀO

PRIMÁRIA E HOSPITALAR", o'njetivando a capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores

Públicos da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento dc Santo Antônio dos Lopes/MA. que

será realizado na municipalidade de Dom Pedro/MA. nos dias 20 e 2l de junho do corrente ano,

pelo renomado professor Dr. Khalil Feitosa de Oliveira, promovido pela ALVA CURSOS

EIRELI. enrpresa especializada enr oferecer sewiços de capacitação e treinamento, assessoria e

consultoria de gestores, públicos e privados. com abordagem completa e atualizada sobre

conteúdos relacionados à Saúde e outrL)s tantos segrnentos r.oltados a excelência na execuçâo de

po[íticas públicas dos estados e mruricipios brasileiros.

Flm resurna síntese. ó o relatóno

a.
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2.I SOBRE A DISPONII}ILIDADE OR(]AMEN'I-ARIA PARA GARAtr[fIBé DESPES

Segundo o anigo 72. inciso IV da Lei no I 4. l33i 2l . os processos de contratação direta.

que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação. deverão ser instruídos com

a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a

ser assumido.

No caso ora em análise. consta nos autos declaração da existência de crédito

orçamentário para atendimento da despesa em questâo.

2.2 SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRÁCAO DO PROCEDIMENTO

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No
terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como,
por exemplo. o contido nos artigos 2" e 50 da Lei n" 9.784/99, a decisão por contratar esse ou

aquele objeto precisa ter uma confonnação com o interesse público, situação que só é demonstrável

a partir da rnotivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se quc, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle externo irào analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato der.em ser inteiramente registradas. para não permitir
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido. tem-se que atentar também para o

controle social. em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios

sociais". pelas redes sociais. ou. ainda. pelos canais de transparência.

Por fim, há que se ponderar. ainda, que justificar a abertura de um processo para

contrâtação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas

quais a Administração está a contratar esse ou aquele objeto" inclusive quanto ao aspecto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

A licitação representa uma disputa entre interessados em estabelecer uma relação

patrimonial com a Administração. na qual será selecionada por esta, a proposta que lhe for mais

vantajosa. Segundo ALEXANDRIN-O (201I, p.547), se o processo licitatório é caracterizado por

unra disputa. para que ela se.ia possivel deve-se existir mais de uma pessoa, Íisica oujuridica, capaz

de competir a fim de atingir o interesse da gestão pÍrblica, qual seja ele.

Em confbrmidade corn o entendimento supramencionado. o ilustre .jurista Celso

Antônio fJandeira de Mello (2006. p. 375) afirma que:

Avenida Presidente Vargas, N'446. Centro. Santo Antônio <1os Lopes MA CEP 65.730-000
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"(...) é pressuposto lógicô da licitação a existência de urna pluralidade de

objetos e uma pluralidade de ofertantes- Entretanto, se a Administração

deseja conírdtst d presÍaÇão de um serviço que somente seja realizado

pot umo determinada empresq e, se eslü for singular, serd claro o

reolização do contrdto direlomente com esla empresa. pois não há .ô:iHJu
:,r. PROC

AÇAO

cogitar de rlisputa ou de melhor oÍbrta neste caso". (Destacado) t.

Ademais. da leitura do cttput do artigo 74 da Lei n. 14.133/21tem-se entendido que o

legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se

preocupou em elucidar algumas hipóteses especiais dela, sem pretender exauri-las. Tratou de

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o

agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o

seguinte:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipanrentos ou de gêneros ou contratação
t1e sen'iços que só possam ser fomecidos por produtor. empresa ou
representante comercial excl usivos:
l[ - contrataçào de profissional do setor artistico. diretamente ou por meio
de enrpresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada
ou pela opinião pública;
Ill - contratação dos seguintcs serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresâs de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos tócnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos:
b) pareceres. perícias e avaliações em geral:
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias:
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serr iços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoall
g) restâuração de obras de arte e de bens de valor histórico:
h) controies de qualidade e tecnológico. análises. testes e ensaios de campo
e laboriitoriais, instrumsntação e monitoramento de parâmelros especíÍicos
de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se

cnquadrem ntr disposto nestc inciso:
lV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento:

Avenida Presidente Vargas, N'446. Centr{!, Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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V - aquisição ou locação de imóvel cujas caracteristicas de instal
de localização tornem necessária sua escolha.

/ AUrUAÇÃO
a§õetoc

li

impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de

inviabilidade de competição. e. prevê que. ao inexistir viabilidade de competição, poderá efetivar-

se a contratação direta.

A impossibilidade jurídica de competição, para lJely Lopes Meirelles (2006, p. 373):

"Decorre da natureza específica do negócio ou dos objetivos visados pela Administração, não

cabendo pretender-se melhor proposta quando só um e proprietário do bem desejado pelo Poder

Público ou reconhecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".

A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (201 l. p. 67) ressalta que "não se deve

confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira

sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na

praça de comércio em que se esteja realizando a licitação".

E importante destacar que a comunicação no âmbito da saúde pública não é um mero

"opcional". um "extra". mas é um componente vital, inerente e necessário, razão pela qual no

curriculo de lomração dos profissionais de saúde cada vez mais se inclui o aprofundamento de

questôes relacionadas à comunicação. O desempenho da comunicação eficiente é condição

determinante na qualidade do vínculo empático ern todas as instâncias do atendirnento, desde a

porta de entrada do SUS. na Atenção Primária à Saúde (APS).

Deste modo. enr virtude dos dados supramencionarlos, deve-se aliar à oportunidade de

realização do curso neste período. com destaque a notória capacidade técnica do palestrante,

comprovada por meio do scu vasto currículo, descrito nos autos, demonstrando a sua singularidade

por meio de sua ampla experiência na área objeto do curso de capacitação a ser ministrado.

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinamento

clássico de Celso Antonio Bancleira de Mello. in verbis:

"Os bens singulares não são licitáveis. Um bern qualifica-se desta maneira

quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a quaisquer

outros. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) em

sentido absoluto. (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por força de

sua naturezâ íntima. a) singular enr sentido absoluto é o bem de que só

Avenida Presidentc Vargas, N'4.16. L-entro. Santo Antônio <ios Lopes MA CEP 65.730-000
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existe uma unidade...b) singuiar em iazão de evento extemo o bem a que

se agrega significação paÍicular excepcional...c) singular em razão da

natureza intinra do objeto é o bem em que se substancia a realização

artística, técnica ou científica caracterizada pelo estilo ou cunho pessoal

de seu autor... Serviços singulares são os que se revestem de análogas

caracteristicas. De mqúo geral são singulares lodas as producões

inÍelecÍuais, realizadas isolada ou conjunlamente - por equipe -, sempre

ueotrabolhooser nrodlt itlo se deíina oela marco oessoal. exoressodo

No caso eni

ClL egllLc7elfttiçqs cientí|icas, Íécnicas ou artíslicas imporlantes par o

oreenchimenlo da necessidade ulministrativa a ser suDrida...

sisniíica aue oulrus não DOSSom realizar o mesmo servico. Isto é, são

sittculures. emboru não seian necessariomente únicos".t (Deslacadd,

O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado,

traços e características que não estão presentes em outros bens de mesma natureza, o que toma a

comparação impossível.

Conforme posicionarnento unânime da doutrina. singular não significa único. O curso

que se pretende contratar, certamente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade

administrativa. Porém. tal afirmação não é entrave para que possa haver a contratação direta" ,Q

que tem relevância iurídica é o fato de que embora não se ia único. ó dotado de características

técnico-científicas que os tornam incomÍraráveis a outros cursos eventualmente existentes no

mercado

pauta. é indiscutivel que as características próprias do conteúdo

plogramático e do obietivo do crrrso o toma singular. ainda que não o único curso voltado ao

aperfeiÇoamento de profissionais da saúde existentes no mercado. Reiterc-se na esteira do

entendimento do -l'ribunal de Contas da União. que singqlar não siqnifica ún

cmbora se Dossa mesmo aÍÊumentar que pelo Íato de sefenr realizados no Municírrio de Dom

Pedro/MA, nas datas fixadas são mesrno singulares em sentido absoluto não haverá nas mesmas

I Curso de Direito Adrn inistrativo. 3 l' ed. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 553

Avenida Presidente Vargas. Ni 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes .- MA '- CtlP 65.730-000

Totlos estes serviços que se singularizam por um estilo ou por uma

orientação pessoal. Nole-se que a singularidade mencionada não

-s



ESTADo DO MARÂNH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNP.I: 06.172.720/0001-!0

PRO

datas, quer sei a no Dom Pcdro/MA. Santo Antônio dos Lorrcs/MA e reglao cursos com con

Portanto. o objeto da contratação, inegavelmente, é singular na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União, bem como pelos entendimentos dos doutrinadores

supramencionados. Todavia. resta aferir se a empresa e os profissionais que atuarão na execução

contratual são detentores de notoria especíalizaçào.

a) Notória Especialização

Pois bem. presentes para a contratação os requisitos acima destacados. ainda nâo se

toma possivel a inexigência de licitação, pois necessiírio. ainda, que o profissional ou empresa que

se pretende contratar seja de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta, por

notória especialização, não é taxativo e sim exemplificativo, pois se trata de um ato discricionário

o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empresa e/ou profissional ofertante é dotada de notória

especialização. nos termos do disposto no art.74, § 3'da Lei n' 14.13321, in verbis:

4ft. 74, \s 3" Para fins do disposlo no inciso Ill do caput deste artigo,

considera-se de notória especialização o profissional ou â empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamcnto, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

rcconhecidamcnte adequado à plena satisfação do objeto do contrâto.

( I)estacado).

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

notória especial izaçào pressupõe:

Á capocilacão do conlralodo dccorre da reunião das üplidões e

uualificacões necessdrias oaru o úend,imenlo das peculiariclades do

tglg. tanÍo aptidões subjetivas (de natureza pessoal. como o

conhecimento, o estudo. a habilidade e a capacidade) qltanto aptidões

ob.jetivas (como a organização, os instrumentos. o quadro de pessoal ou

údos

Avenida Presidente Vargas, N'446. Centrc. Santo Antônio dos Lopes -- MA - CEP 65.730-000
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oulros elementos qug levem à via

dos fins pretendidos. (Destacado).

bilidade do atendimento e à consec ao
UTUAÇAO\
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Em virtude dessas consideraçôes. verifica-se através do currículo do Dr. Khalil Fel

de Oliveira. palestrante do curso. através dos seus desempenhos anteriores, estudos. experiências.

e demais requisitos relacionados oom suas atividades, o seu elevado grau de respeitabilidade, de

tbrma que o trabalho a ser apresentado ó essencial e adequado à plena satisfação do objeto do

contrato

No que concerne à prova de notória especialização da empresa a ser contratada, foram

juntados no processo administrativo em pÍesente análise. documentos que revelam o conceito da

empresa no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, bem corno do

palestrante do curso. com intuito de atender os requisitos de prova de aptidão subjetiva.

Cumpre obsenar ainda que, segundo o ProÍêssor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves,

outro questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se identificar

se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral, raramente

os profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa fisica, dando

preÍêrência a serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem

em razão da disponibilização de estrutura o que seria previamente arcado pelo profissional caso

ele fosse contratado como Pessoa Física.

Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se funda na

impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem

valorativa de cunho pessoal do agente competente (ato discricionário). Teleologicamente é a

mesma origem do reconhecimento da inviabilidade de competição para contratação de

pro lissionais do setor anístico.

{. DÀ CORRESPONDÊNCIA ENTRE O CONTE(IDO PROGRAMÁTTCO N OS

OBJETIVOS DOS CURSOS OFERTADOS PELA EMPRESA COM A NECESSIDADE E

COM OS OB.IETIVOS DA.ADMINISTRÂCAO PUBLICA

A análise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revela

absoluta pertinência com a necessidade de capacitação e de treinarnento dos profissionais da área

da saúde, e, certamente, podem contribuir para a eficiência administrativa e para a valorização

profissional. lgualmente. se pode inÍêrir dos objetivos dos cursos e do seu público alvo que tem

Avenida Presidents Vargas, N'44ó, Centro, Santo Anlôrrio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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eslreito vínculo côm os objetivos pretendidos pela Adnlinistração e o público de servi

públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exeme. \

lmportante destacar que a capacitação não será ofertada na modelagem fechada (in

company), nos dias 20 e 2l de junho de 2024, mas tão somente na modalidade de abertos ao

público em geral. mediante inscrições.

A lundamentação da Orientação Normativa no 18, de i" de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGU). conforme já citada no corpo do parecer, traz, ainda,

importantes referenciais para a identiÍicaçâo do que vem a ser a singularidade na contratação de

cursos abertos:

"(...) Parece pertinente, ainda. distinguir os denominados cursos abertos

dtrs fechados. Os cursos abertos são aoueles que permiÍcm a participaciio

de auaisquer interessados. sendo ftcados e Drogramatlos pelo seu

reolizador. Stio, porlanlo, acessíveis a quolquer pessoa inleressado na

sua Droposla. Os cursos Í-echados são voltados para grupos ceÍos e

determinados de indivíduos, elaborados de acordo com metodologia e

horários previamente fixadas pelo contratante. De conseguinÍe, não são

cessíveis a qualquer interessatlo. mas apenas àquelas integrantes do quadro

de quem os contrata. (Destacado).

Por fim" vale dizer que está descartada qualquer possibilidade de contratação dos

cursos para serem ministrados apenas e exclusivamente tendo como destinatários os seruidores da

área da saúde integrantes da Administração Pública Municipal.

5. CONCT,I]SAO

Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realização das inscrições no

curso "Nlanejo das Emergências Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar". objetivando a

capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores Públicos da Secretaria Municipal da Saúde e

Saneamento do municipio de Santo Antônio dos Lopes/M.A., que será realizado no município de

Dom Pedro/lvtA, nos 20 e 2 t dejunho de 2024, a Inexigibilidade de licitação Íica demonstrada,

com fundamento no art. 74. inciso lll. alínea "f' da Lei lrederal n" 14.133/21. haja vista que o

objeto em questào obedece aos critérios legais para a contratação direta. sem licitação. nessa

modalidade, quais sejam: a presença do seniço técnico, singularidade e notória especialização do

profissional que ministrará o curso.

Avenida Presidente Vargas. N',146. Centro. Santo An1ônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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Cumpre salientar que a presente manit'estação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam. a1é a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

Por isso. por se tratar de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo. ern especial

pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato. recomenda-

se que seja elêtuada de fbrma reiterada a conferência dos documentos de regularidade íiscal do

contratado. proprietário do imóvel. como meio de se evitar qualquer irregularidade quanto às

normas dc côntratâÇões públicas.

PoÍanto. opinamos favoravelmente ocla nossibilidade iurídica de inexisibilidade

de licitação para o fim requisitado de inscriçôes dos sen'idores públicos da Secretaria Municipal

da SaÍrde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA. no curso ''Manejo das Emergôncias

Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar". na fonna da proposta acostada nos autos. ..

râururÇÂo
Salvo Melhor Juizo. é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes/MA, l4 dejunho de 2024

y rü
SAMAR.A. CARVALHO SOljZA DIAS - OAB/MA n'5.582

Dirctora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, N'.1.1b. Cenlro. Sanlo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
9
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Santo Ant6nio dos

ESTADO DO MARAN
PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

PORTARIA N' OO6NO21. GPSAL
AUTUAÇAO

lr" pnoc
Ifl.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DÊ SANTO AN-TONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maraúão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Dlspr)c
-tLthrc a Reorganizctção Ádministraliva do Município de Santo Ánt6nio dos Lopes. Eslado

tlo Maranhão. cria corgos tla prottimenlo em contissão e ÍunÇões gralirtcadas, define os

respectivos símbolos e ./ixa os valore.s dos subsídíos correspondenteÍ; atribui
compelências uos órgãos e aos seus dirigetztes e dá ounas providências, revoga a Lei
Municipal n" 03 de l4 de Agosto de 2010 e suas alterações e ü outral providências'.

RESOLVE

Art' 20, Esta Porta:'ia entrará em vigorna data de sua publicação. revogadas as disposições
em côntrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
L-OPES-MA. 04 de .Ianeiro de 20Zl .

to Municipal

Avenid a Presidente Vârtas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEp 65.730-@0

Art. rn. Nomear SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS, ponadora de RG 9073699Íi-
7 ssP/MA e cPF 745.107-113-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departâmento
.Iurídico do mrmicípio de Santo Antônio dos Lopes-Ma.



Sarto Ánt&lo dos

ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
cN? ) | 06.17 ?.7 Z0l0001-10

EDITAL DE PUBLÍCAÇÃO

AUTUAÇÂO
N" PROC

FI

Pelo presente EDITAI. DE PIJBLICAÇAO, o Prefeito Munt
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLMIRA, no uso de suas atribüções previstas na Lei Orgânica do Munic(pio, faz saber
a todos os habitantes dc SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possâ que, PUBLICA a Portrúa n" 006-
GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que Nomeia SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS.
portadora de RC 90736998-7 SSP^/ÍA e CPF ?45.107.113-87, para ocupar o cargo de
Diretora <lo DepaÍamento Jurídico do mrmicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA. pala
que doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, para que, no amanhã- não se alógue
ignorância, fago público o presente Edital que será afixado em local de costume e de ltil
acesso ao público e publicado no Diário oÍlcial do Município de santo Antônio dos
Lopes-M.A'. Dou a Portaria n'006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE
LOPES, Estado do Maranhão, 04 de .Ianeiro de 2021 .

SANTO ANTÔNIO DOS

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CIJMPRA.SE i 1..

[ii,4*

CERTIFICO, que nesra dara publiquei e registrei a presenrePortaria n" 006'GpsAL tre 04.de_ianeir" a" iozi,-pài.eio de Edital. rendo sidoglxado um exemplar Do Atrium do prédio d^ pr.f.irr;à i;;nicrpat. no Diário ôÍicial dorvt*nicípio de sanro Antônio dos Lopes-MA e d;l*l;"u'I.*ã"ii.""í'i.iriiJ."'"' ""

Santo Axtônio dos I-opes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

nue ade Irq
Pre to lv{unicipal

Àlczrta Liq 6ilyu e Stlva
Secretária MuniciDal deprúoj.,Brcnio p AdÍninistração

Lvênida Presidente Vargas, Ne 446, Ce ntro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OoO
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

Ioo cial Eletrônico

lnslürtdo pâlô let Muôtcipal ltr 0í6 dê 09 do outúbro d€ 2ol7 | ano EdlÉo. 2,2021 S.nrô Antônlo Co! LoPes . mÂ, Oslo',lr2i2l

EXPEDIENTE
O Oiá.io Olrciâl Elctrê.ico do Munrcipio do S;tto Antonro aos Lope§ _ MA-

Criàoo p€la Lêi Nc 016 de 09 d€ Outubro ds 2017, ev.iu6,vdnEnt; Da lorqô
prer.ú'e. á -c o-blc€ç.áodá AdFinisuJÉo Otôlj deto Mui&iÊo
ÂcERVO
as ôd çôes do Oiário Ofisrâl Éêtrünico de Santó Aí'tonr,r dos LoP€§ podê.áo sêr

cunsulladas aiÍãvé! da inte.net, poÍ mero do s€9ürnte eníeÍeço:
hrlps rdom.stos^lo.'ocoslopes ns.gov.br.
Pa.a pesquisa poÍ quahuer tÊrmo e ntilização d€ lillroâ, eçs66e
hüps-//dom.stoâôlonkldoslopes.nrâ.gov.bí, As consullas, pesqlisas ê dowr oâd

.ão de a[êsso gratuilo e independêntâ d€ qualqiúêr cadaslro:

ENÍIDAOE
P.êlsllúa Municigal de sânlo antonlo dos Lope§ _ MA
CNPJ: 06.172-720IOOOl-10, Pr€f€nô EDnud Lma de Olivês'a {B€!)
End€Íêço: Av. Prêsiiente VeÍgâs, 4,16. Contro. Santo Antollb ijo§ L@âs -
Vâ,ânhio- CEP: 65730{Oo
T€rsÍo.â: (9s) 3r,6ô-1 19r e.nrã* dom@stoeÍr6niodoslop€s.nÉ.0ov-bt
S,re r\m.sroánb.úodoslopes.mâ,gov. bt

Gabinete do Prefeito

subsldios croÍespoàdente§; ât lbui compsténqas aos ó49áos e ao§ sêus dúagenl€s

o dá oulíà6 gíoúdencias, rêvoqÊ a L€i Munropd n" 03 de 14 de Agoslo de 2010 e

suss altôrêçô6 ê dá oLlÍâs tÍovidêfloas

RESOLVE

A.l 1". Núeâr MARIA LIA SLLVA E SILVÀ. ponâdora dê RG 25602912003_0

SSP/MA ê CFF 027.433.063'03, parâ ocupar o ca.go dâ SECRETÁR|A
MUNIcIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÀO do municiPb dê ssnto

Aniônio dos Lopes-lü4.

Aí1. 2ú. ASecÍsuíia Muoicipâld€ Plân€jamenlo€ Adminr6vsÉo 3Eíá OÍdenadorâ

de Oespesas das contas púb{icas. s€fldo rêsponsâvêl pelâ Geslão u

Movlmeniâqáo dss Conta§ 8âncáíiâs dâ Prêfêllurô Municipal dê santo pxtônro

dor Lop€s - trtA. CNPJ N" 0ô. 172.720/0001-10.

an 3', Esla Portafia enlraÉ om vigor nâ dâle d€ sus publicáçáo, íevogadas as

disposigó€§ €m coítráno,

GABINETE OO PREFEIIO
04 úB J6nsno dâ 2021-

Emanuêl LIm. dê ollvêlra N'PROC
FI

MUNICIPAL DE SÁ]'{TO ANTONIO DOS LOPESMA
, AUTUAÇAO

O PRÉFEITO OO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, E§tâdô dO

Mâranhão, no uso das atíibuiçôês qus lh€ conÍeíe a Loi OÍgáni.à do ftàríiclplo dê

Sanro Antônio dos Lop€s-MA s s Lei Municipâl N" 02 de 27 de )e eno 6e m17
que O,spôê slorc , Rêorgãr,àrçéa Adnin,s!íatiÉ do Municipio.le Sado A,iónio
dos Lopês, Eslado do Ma.aâháo, chd caeos do p.ovinentc e,n cumlssáa e
nrirçóes ,.âl,rcãdÉs. definê os .especlivos slôbotôs e fixã os v€lo.ês dos
sr/Ds/dÀrs coírê§pondertes: aúbut coo1,,elências aos órgáos e aos §€{ls d/ngerlês
e dà autas píovidências, íevoga a La Municipolho 03 dê t4 de Agoóio dê 2010 e
suôs B/tsr€çÕes e dá o{nías píor,1dérciss

À,iarânhão, no uso das alrl§ulçõ€s quelhe coní€Ie a Lei Orgânice do mlrfriclplo dc
Sanlo aôtônio dos Lopss-MA o s Lêl lvunlclpalN'02 de 27 dê JaneiÍo de 2017
quê OispÕe sobrê ã Reorgen'zâgão Admini^stralrva d€ MuniciÍio de Sãnto Antônio
dos Lop€s. Estado do Maíanhão. cÍia cargo3 dê provimenlo êm comissáo e
íuíç6Ês gratiílcadas, deÍno os r€rp€cnvoi simbolos e fixâ os vâlores dos
su bsídios coíÍospondenlest aúibuicoíÍrpalênci8 aos órgàos e aoB ê€us diíigentas
e óá oulraE píoúdênciâs, relosE s Lel Municlpâln.03 de 14 de Àgoslo úe 2010 e

suas álêrâçõ€s e dâ artras providênciâs,

PORTARIA N' OO3/2021- GPSÀL

RESOLVE

Em!nuel Lims de ollveira

PORTARIA NÕ OO5/202í. GPSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO OOS LOPES- Eslsdo

RESOLVE

Ernanu€l lrÍ|a õe OliveÍâ

PORTARIA N' OOO/2021. GPSÂL

Arl. 1o. NomêáÍ PAULA DAIANNE LIMA LEAL, ponadora de RG 01359223200G4
SSP/MA ê CPF 921.821.943-04, parô ocupsr o ca.qo do SECRETÁR|A
Í\,1UNlÔIPAL oE ORÇaMENÍO E FINANÇAS do municip,o de Sanlo Antônio dos

Art 1". Nomear RICARDO AUGUSTo DUARTE DOVERA, poÍtâclor de RG
808632048'l SEJU§P/MÁ ê CPF 916.998.780-72 paÍa o caqo de
PROCURAooR OO MUNICiPIO de sanro Anrôn1o dos Lopes-MA.

Âít ?. EBtá Poílâdâ êniÍârá 6m vigoÍ nâ dáô d€ Êue publlcâÉo. rêvosáóâs ss
dÉposlÉâs em contráÍio.

Aí1. 2". A Sêcretiriâ Munldpal de Or€Í\ênto e Fiíançâs será OrdenâdoÊ de
\./ Oespesâs das contas públicas, senóo r€sponsávd p€la Gesliio ê Movimenlação

das Conlas Bônénas da Preí€itura Munic,pal de Santo Anrônbdos Lop3s - MA.
CNPJ N" 06 172 720,0001-10

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO OOS LOPE}IíA,
aos qualrc diâs do mtu dê Jareto do anod. dois hile únts ê um.

Art. 3'. Ésta PortaÍia enkará €m vrgor na ctala de sua publicaÉo, r€voqsdas 6s
disposiÉes êm contrádo-

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA,
04 dc.ianeiro dê 2021.

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ÀNÍONIO DOS LOPES. EStAdO dÔ

Máíanháo, no uso das aúibuiçõás que lhe cô.f€r€ a Lêi Ô.gànica do municlpro de
Santo Anlónio dos Lopes-MA ê á LoiMunicipal N" 02 de 27 de Janeiro dê 2017
q!6 'Dispóê sobrê a Reorgaõizàçáo Adm nistralivê do MLJnicipio de Santo Antooio
dos Lop€s, Éslêdo do Ma.eôháo, criâ cêíoos dê lrovimênro Bm comis§ão €
Íunçóes gíatrrrcâd3s. dêÍns os rêâpêêrlvo3 qimbolos ê Íirâ ô3 vâlorâê dôr
sub3Ídios coír6pondênbsr âlÍibrrl compElênclas aos ór9áo3 € as sew dirigênlês
e da ouirâs provrdêrrcia§, rovo€ts 3 Lol MuÀiêlpal no m d6 14 de Agosro de 2010 €

sâ§ âlt6.a9ôe3 e crá outE§ provbànciar'.

o PREFEIIo Do MUNICIPIo oE sANTo ANÍONIo DoS LoPES. Egiedo do
Maê.hào. no Éo dâs ât'ibuiÉ6s qua lhe @n,eíô â L6i Orgãni€ dô municipiô dô
Sanro Anrónio dos Lopes-MA e ã Le, Municipâl Nô 02 de 27 de Janeiío dê 2a1-l
quê 'Dispôê sobíE â R6.gânlzêÉo AdminlsrGdvâ do MuDlcÍpiô de Santo Anlóôlo
õos Lôpe§, E§tado do Maránhão, cria cã.gos de provihento cm comissáo c
Íunçóes glaiificadas, definê os resp€cllvos slmbolos ê Í/,a os valores dos

RESOLVE

Aít. 10. NomstrÍ SÂMARA CARVÀLHO SouzA OIÀS portadorâ de RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PíeleitvÍã Munlclp€ldê sanlo Antonio dos Lop€s - MA, Av. P.êsidente vârgâs.44§, Ceôlro, Santo Antoolo dos Lopes - Maranhào- OEP: 6573G000
ww-stoantoÍúododopês.Írâ.€ov.b.

Diário OÍoêlElerônrco do Munlchk, - S€cÍ€iana MunrclP3r de Planclâtr'ê^to e AdmhlstrBção - do.r@§tosnlonloõo5lopê.m6.gov.bÍ
Ed{,âo rc 21m21



94736958-7 SSP/MÀ ê CPF 745.107.11$87. para ocupaÍ o cârgo de DIRETORÀ

DO OEPARÍaMENTo JURÍDlco do municipio dê Ssnlo AntÔnlo dos Lop€s_MA.

A.t. 20. Esta Ponâíis entrará êm egor na 6la dê sla publicaÉo. rêvogadas 3s
dispos çóe§ en conkárto.

GABINETE DO PRETElÍO MUNICIPÂ! OE SANTO ANÍONIO DOS LOPEgMA,
C4 dê Jãnêúo dê 20i1.

OlárloOícial Eletíónico Edjqão t" 2/202't Publlcâçáo:0901/2021

GABINETE ÔO PREFÉITO MIJNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES-IIA,
ãos quâlío dias do mâe dêjan€iío do anodêdcis mil€ vinte e um.

O PREFEITO DO MUNIÇIPIO DE SANÍO ANTONIO OOS LOPES, ESIAdO dO

Maranhâo, nouso das aÍlbuiçôês que lh8 cont€Í€ a LâlÔÍEãnhâdô muniêiPio dê
Santo A.rtônro dos Lop€+MA e a Lêi MloiipalN'02 de 27 de Janoiro de 2017
que Oi:rpô€ sobrê á RsoQsnnãç5o AdministGtivâ do MúnÉipio do 56.10 Atrtônio
dos Lop€s, Eslado do Ma.anhão. oriã caÍgos de provimsnto sm comissão B

Ílraçôgs gíâtifcsdâs, definê os respecüvos slmbolos ê íÍxa os vâlorês dos
subsidios coÍrEspoídênles: a Uibui coínpâlências âos óçãos € aos s€us dirigê'1le§

e dá oulE6 píovidêndâs. rêvog€ s Ler Munidpsln" 03 de 14 ds Agoslo dê ?010 e

§uâs altÊfaçõêâ e cti outrãs pÍovld6nclas.
Emanu€l Limâ do Olivêlíâ

PORTÀRIA N' OO7/2021. GPSÀL

RESOLVE

Ehaôuol Liôâ do Olivêirs

PORTARIA N" OO9/2021- GP§AL

RESOLVE

Ari 1o. Oeslgnár FRÂNCISCA MARÍA §oUSA CARVALHo oOS SANÍOS,
poíâdoía de RG 16642092001-6 SSP/MÀ e CPF 825.97ô.501-91,servidoíâ
hleg.anlô do quâoro 6íervo oo munrcip'oi pãrâ ocJpâí o cargo oã SECRETÁRla
DA MULHER do Município d6 Sãnto Ântôniô dos Lop€s]VAO PREFÉITÔ OO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStgdO dO

Mâíanhâo, no üso d6s slribuiçÕes quo lh€ conf6r6 a L€iOrgiánícá do municíplo de
Sanlo A.rôno dos Lopês-MÀ e a Le! Munrclpal Nc 02de27 de Jansto da zo17

aue Dispóê sobrB á Reüqarização Adminislrãlúâ do MurÉci9io dá Sânlô !úlón o

dos LoDes. Estâdo Í,o Mâranhào. cria cêrqôs dê provimenio orn coínlssào ê

íuôçõs6 grâtificâdâ6. dcÍ.. os respecllvôs slmbolos e Íixâ os valoíes dos
sub3rdios corespoírdentesi atrlbul competéncia§ ao3 órgãos e 3o§ sôus dlig€nlÊs
e dâ ourras provuénclas, Íevogá â L€i Munlcipãl o" 03 ds 14 de Agosto d€ 2010 e
suês alleraÇôes ê dá orl€5 provldênc16.

A( 2. Esla Porl,ôíia entará om vigor na dâtâ de $ra publicaçÀo. revogâdas as

disposçóês êm contráno.

AUTUAÇ o
Éóâ.uelLimadê Olivêna

art. 20. A Secretâ,ia Múnicipalde Asslstôncl8 Social, Juventude ê Tíâbalho sêrá
Ordeôadora dê D€spesas do Fundo Municlpal de Assistênciâ So€i8l.FMAS,
conÍo.ms a.L 37, pârágraío único da Lei Municipal quê 'DispõB sobÍe o Sistêma
Ünr6o de Assistância Social no município dâ Sanlo Antônlo dos Looss ê dá oulràs

Art. 3r. Eslâ Poíâíê enlrâ.á em vlgor ne dalâ de EUâ publrcâÉo. r€vogaclàs a3
di§posiçoe§ em conirádo.

Emanuoi L,ms d€ Oliveúa

PORIÀRJA NO OOE/2021. GPSÂL

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES. Êstôdo dO
l\4âiâôháo, no uso das ârribüiçóes quo lhs ôo}líere ô LetOígãnicá dO municipio de
Saito AntÔnio dos Lopês-MA € â Lêi Municipat No 02 de 27 de Janeitro dê ZO17
que Oispôe §oblo ã Reôíganizaçâo Administrâdva do Munic,pio d€ Sanro António
dos Lopes, Estado do Maranhào. cria cargos dê p.ovimento €m comissão e
lunçóes gíaliíicadâs, óefin. os.especlivos síobdos ê Íira oÊ vâtoíês dos
subsidios coÍespoôd€nlês: ârrüui compstências aos ôÍgêos € áos ssusdidgôntes
ê dá olkas prcvidênciê, r6voga a Lêi Municipal nà 03 dê 14 de Àgoslo do 2O1O e
suss âli6ràçôêsê d.á oúl.ás píovbôn.iá3.

.v/ RESOLVE

Ad. 1o. Oê§gnar B,qIMUNOA SOUSA CARVALHO NASCIIVENTO. potudora dê
RG 037386082009-0 SSP/MÂ B CPF 433.151.353-04. sêruidora inrêg.ante do
quadrc eleüvo {,o municlpio, para oc!pâr o caEo dê SECRETÁRIA MUNICIpAL
oE EDUCAÇÃO do munioipio ds Santo Àntônbdos Lopes-túA

Art. 2'. A Sêcrstá â Muôicipaldê Educáqão sêrá Ordenadoaa de OespsBaô cto
Fundo Municipald€ M6nulenção e Dêsânvolvlmênto dâ EducâÉô Básjca € de
VãloÍrzâçáô dos ProÍssronâis da Educação-FUNOEA.

Art 10. Nomear HÁ.DILLA DA SILVA CAMPOS. ponado.a de RG 03104339200&2
SSP/MA e CPF 033.E91.513-38, pãra ocupar o cargo dê SECRETÀRIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE É ÍRABALHO dO

muâlclplo dê Sanlo Antônio dos Lope§-MA Marannão. no uso dàs avibuiçIss qLrê lhê coníerc a L6iOr!ánic8 do municipo de
Sênto Antõnio dos Lopes-MA ê â Lei Municrpôl N" 02 dê 27 ds Jênêiro dê 2017
quê D,lspóé soô/e á Rsc/ganizaçáo Adúínístraliva do Municipb de Sânirô Antón:a
dos lopês, E€lâdo do Maíaoháo, cia cargos dà píovimento sfi com,ssáo á
funçõas gG ffcadas, dêfinê os .aspocÍiyos s/mào/os e ír, os yáro.es dos
subsidios 6-on€spond6,rÍas; ehbui campaúnc'âs aos óryáôs á aos s6us ddg$res
ê ílá out,ias ptovldéncies. hwqa a Lêi Municipàl nô 03 dê 14 dê Agosto de 2010 e
suas alteôçôês a dá oütras proüdénctu§.

PORÍARIA II' O1O/2021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

RESOLVE

Ârt. 30. E3tê Porlaria 6ntâ.â em vigoÍ na dala (h sua pubticâçâo, rcvogsdas âs
dispo§çõês em conlÍáio.

N'PROC
FI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPE$MA,
04 dê Jaosiro dB 2021.

Ad. 1'. NomBar lVÂRlA LIMA OA SILVA NERES, poÍladoÍa de RG
000035483095-3 SSP/MA e CPF 890.166.703-76. para ocupaÍ o ca.go de
SECRETÀRA MUNICTpAL DE SAúoE E SANEAMÉNÍO do municipto de Sanro
Án1Ô.io dos Lope§/MA.

art. 20 a sêcrêréÍis Mu^icipal de §ôúde e §6neamenlc 6eÍâ ordenadoÍg de
Oêspssas das d€msis conlês püblicâ6, s€ndo rêspon3ável p€la Gêstão €
MovlmenlâÉo d€s Contss Bênéias ds PrêÍet(ra Muôtctpal d€ Sânlo antônio
dos Lopes/MA, CNPJ n.Ô 06.172.72€r'0OOí-10 € Fundo MunicrDâl d6 sãúdê ê
Sâneam€nro- CNPJ: 1 ! .745-309/000i -27

AiL 30. Esia Po.taria ontra.á em ligor na ctâta ds sua publicação. rêvoqadas as
disposições êm conlíário.

GASINETE OO PRÊFEIÍO MUNICIPAL DE SÁNÍO ANTONIÔ OO§ LÔÊES.M^,
0,Í dê Jânêirô de 2021.

EhanuelLimadêOtrv€ira

PORÍARI.A N' 011/2021- GPSAL

Arl. 3P, Ê3t3 Poíâriã €.râíá êó vigó. na Oatâ d€ suã publiêâção. .ôvog€das âs

O PREFEITO Do MUNICIPIO DE SANrO ANTONIO oOS LOpES. Estado dô
MâÍanhão, no uso das êribuiçõês quolhê coníêl6 q Le Oísànica do ml.q cirio de
Sánto Aôtônio dc Lop6&MA e c Lêi Muntcipat No 02de 27 d. Ja.,eno d.2017
que ,ispõe §oôÍe é ReoryànizsÇáo Ad,nihiskâtNa do Mu^icip:o de Santo Ant5nio
clos Lopàs, Est.rdo da Maísiháo, cÍis caígos dE píavlmetio em .,missào a
íunçóês gratiíicadas, dafinê os têspectivos s,ràotos e /ixa os vstores dos
suôsldios .onê§pôrdonles; atibuí conpelências aos ôryéos 9 aos ssus di.igr€,?tes
e clá outrcs ptovidaactas, rcv.rgê e Loi Mutlblpalna Oj ctê 14 da AgasÍo de 2010 a
suas àltêÊçõe§ e dà oulres pwidénclas.

Arr 1ô Nomeâr AÉCIO RAMoS MOURA. porrador de RG 013i732oz0oo-i
SSP/MA c CPF 004.772.873-60. pôra ocupâr o cargo ds SECRETÁR|O
IVUNICIPAL DE ÍRÀNSITO. ÍRANSPORTES E MOBILIOAoE do municlÊio do
Sânlo A.nanjo dos Lotes MÀ.

FrêÍdlú6 À4unidpal<,e Santo Anlonio dos Lopes - MA, ,Av, Prsside^io Vârgas.446. Cântio, §anlo A.loíio dos Lope! - MaÉnhto - CEF. e573GOO0
*w.§aoâ.|ôíiododopBs.ma.gêv-br

Dlário OÍdál Elotróôtco do À4uôlclplo - Sec.€tarla Munrctpd 0€ Plânêjarrento e Admtnlslração - dom@siosnio.iodostopos.íns.gov,br
EdEAo oa 22021
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GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAI DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPE9MÂ
04 d6 ianêiro de 2021.



Santo Aítônlo dot

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

'1'/o
CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no art. 74, inciso II da Lei nts
14.133/21.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do depaÍamento jurídico
deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentários e Íinanceiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica ALVA
CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.413.538i0001-93, para contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados na rírea da saúde

através do curso Manejo das Emergência Febris Agudas na Atenção Primaria e Hospitalar, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do municipio de Santo Antônio dos
Lopes - MA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Encaminhe-se, portanto, os autos do supracitado processo administrativo para apreciação e

deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, para no juízo da conveniência, oportunidade e

legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFICA, face ao disposto no art.72,
Parágrafo único da Lei 14.13312021.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos do inciso VIII parágrafo único,
do art.72 da Lei no 14.133121. Proceda-se a devida publicação do extrato dos despachos da
Inexigibilidade de Licitação n'01812024 e sua ratificação nos prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes -

MA, em 16 de juúo de 2024.

/avr
(* ""?

UAÇÀO
C,

dfMAIUA L DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Port. n" 010/2021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesÀ4A.



ESTADO DO MARANH

Santo Antônio dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀN
CNPJ: 06.172.72010001-t0

TERMO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OTAIZOZI

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS dA PTE

Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel Li
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.' 062406-0001,
tnexigibilidade de Licitação n.' 01812024, realizado nos moldes do aÍt.72, combinado com o inciso III,
alínea "f'do art. 74, da Lei n.o 14.13312021, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada
para prestação de ser.riços de capacitação de servidores lotados na área da saúde através do curso Manejo
das Emergência Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;

RESOLVE

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n' 01812024, na contratação da empresa ALVA CURSOS
EIRELI, inscrita no CNPJ n' 18.413.538/0001-93.

O valor global desta contratação é de R$ l3 8.082,50 (Cento e trinta e oito mil oitenta e dois reais e cinquenta
centavos) que será pago confonne dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS
Função l0 - Saúde Sub-Funçâo 301 - Atenção básicâ
Programa 0l7l - Gestão de Política de Saúde Publica
Projeto Atividâde 2.014 - Capacitação de Servidores - PAB
Classilicação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receitâ de lmpostos e Transf- Saúde
1600000000 - Trânsferenciâ SUS Bloco de Manutenção
Órgão 0G- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS
Função l0 - Sâúde
Sub-Função 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Progrâma 0l7l - Cestão de Política de Saúde Pública
Projeto Atividade 2.013 - Capacitação de Servidores - MAC
CIassificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jürídicâ
Fonte de Recursos 1500100200 - Receitâ de lmpostos e Transf- Saude
1600000000 - Transferencia SUS Bloco de Manutenção.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na

imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESTADO DO
MARANHÃO, EM I8 DE JUNHODE 2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRÂ
Prefeito Municipâl

,
nÍtcr

,-C

I

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.í 72.72010001 -í 0

lo Antônio dor

- t uÀÇÀU
EXTRATO DE tNEXtGtB|L|DADE DE L|CTTAÇAO No O18t2024 r i,t..PRoc

t, çt L4,l

Processo Administrativo No 062406-0001 , lnexigibilidade de Licitação no 01 812024. 'l. PARTES:
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AITAVCS dA
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes e a empresa ALVA
CURSOS ElREL|, inscrita no CNPJ n" 18 4'13.538/0001-93. 2. OBJETO: contratação de pessoa
jurÍdica especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados na área
da saúde através do curso Manejo das Emergência Febris Agudas na Atenção Primária e
Hospitalar, de interesse da Secrêtaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA. 3. VALOR TOTAL: R$ 138.082,50 (Cento e trinta e oito mil
oitenta e dois reais e cinquenta centavos) 4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Órgão 06- Sec.
Mun. de Saúde e Saneamento Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS
Função 10 - Saúde Sub-Função 301 - Atenção básica Programa 0171 - Gêstão de Política de
Saúde Publica Proieto Atividade 2.014 - Capacitação dê Servidores - PAB Classificação
Economica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500100200 -
Receita de lmpostos e Transf - Saúde íô00000000 - Transferencia SUS Bloco de Manutenção
Orgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de
de saúde _FMS Função 10 - Saúde Sub-Função 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 0171 - Gestáo de Política de Saúde Pública Projeto Atividade 2.013 - Capacitação de
Servidores - MAC ClassiÍicação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500í00200 - Receita de lmpostos e Transf - Saude 1600000000 -
Transferencia SUS Bloco dê ManutenÇão,

5.BASE LEGAL: An.72, Parágrafo Unico, combinado com o inciso lll, alínea "f' do art
74 da Lei 14.133121 .

Autorizaçáo em 1610612024 por Maria Lima da Silva Neres - Secretária Municipal de Saúde e
Saneamento.

Ratificação em 1710612024 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal

Santo Antônio dos Lopes - Í\/4, 17 junho de 2024

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

IIDEI
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M,/§r"r e"ráL aJtoç..'
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

rarlo {,-
uD Ia i,

oro Ofici -rU

Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outúro de 2017 | Ediçáo n' ll7l2024 Santo Antodo dos Lopes - MÀ 1810612024

UAÇAO

EXPEDIENTE
O Diário Of,cial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administraçáo Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diiírio Oncial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e uülização de
filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diaúo.
As consultas, pesquisas e dowÍrload são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefoner (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Código identificâdor:
82edeoc8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed74326ceúd3bf6ecec7957a654de0dazbaegde0027accdodc3

Comissão Permanente de Licitação Gabinete do Prefeito
.-TVISO DE LICITAÇÃO

PREGÀO ELETRÔNICO NS. OO7/2024 _ SRP.

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal ne. 14.133, de 1a de abril de 2021, Lei
Complementar n'. 12312006 e alterações e demais
legislações aplicáveis à espécie, fará realizar às

09h00min do dia 28/06/2024, Iicitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica; modo de disputa:
"aberto"; cujo objeto visa o registro de preços, para
futura e eventual contratação de pessoa(s) jurÍdica(s)
para fornecimento móveis, eletrônicos e

eletrodomésticos, pelo prazo de 12(doze) meses, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. A licitação será realizada no Portal de

Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estão à disposiçáo dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissáo Permanente de Licitação, de 2ê a 6a

feira, no horário das 08h00min às 12h0Omin, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www. stoantoniodoslopes.ma. gov.br) na plataforma
de pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, sistema do

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e também
no PNCP - Poftal Nacional de Contrataçóes Públicas,
onde poderáo ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de junho de 2024.
VAN CT-AY LIMA MENDES
Pregoeiro Municipal.
Port. Ne 27 412024 - GPSAL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIG]BILIDADE DE LICITAÇÃO NA 07812024
O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçóes legais
preüstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERAND0 as informaçóes constantes no
Processo Administrativo n.0 062406-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.o 018/2024, realizado
nos moldes do art. 72, combinado com o inciso III,
alínea "f" do art. 74, da Lei n.a 14.133/2021, cujo
objeto é a contratação de pessoa juridica
especializada para prestação de serviços de
capacitação de servidores Iotados na área da saúde

Prefeitura MuDicipal de Santo Anlonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Varyas, 446, Centrc, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Parô consultar a veracidade da publicação acesse httpsJ/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diafiooficiavl669

Edição no Ít"117/2024
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através do curso Manejo das Emergência Febris
Agudas na Atenção Primária e HospÍtalar, de
Ínteresse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n0

0L812024, na contrataçào da empresa ALVA CURSOS

EIRELI, inscrita no CNPJ ne t 8.413.538/0001-93.
O valor global desta contratação é de R$ 138.082,50
(Cento e trinta e oito mil oitenta e dois reais e

cinquenta centavos) que será pago conforme dotaçáo
orçamentária específica e categoria econômica
apropnada.
Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de
saúde FMS

rnção 10 - Saúde Sub-Função 301 - Atenção básica
-írograma 0171 - Gestáo de Política de Saúde

Publica
Projeto Atividade 2.014 - Capacitaçáo de Sewidores -

PAB

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de

Impostos e Transf - Saútle
1600000000 - Transferencia SUS Bloco de
Manutençáo
Orgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de
saúde _FMS
Função 10 - Saúde
Sub-Função 302 - Assistência Ho sp ita Ia r e

Ambulatorial
'rograma 0171 - Gestão de Política de Saúde

--+ública

Projeto AtMdade 2.013 - Capacitação de Servidores -

MAC
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de Impostos
e Transf - Saude
1600000000 - Transferencia SUS Bloco de
Manutenção.
Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orÇamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eÍicácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 77712024 Publicaçáo: 7810612024

EM 18 DEJUNHO D82024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

."11'uAÇAo
íu'proc \qD

Códiqo identjficador:
82ede0c8dfe67ofl 8d9a360c8453b6226e833a1 e3993be99Í8cd59
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0dâ2bac9de0027

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NA

0t8t2024
Processo Administrativo Na 062406-0001,
Inexigibilidade de Licitação na 01812024. 1. PARTES:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO. através da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio
dos Lopes e a empresa ALVA CURSOS EIRELI,
inscrita no CNPJ no 18.413.538/0001-93.. 2. OBJETO:

contratação de pessoa jurídica especializada para
prestaçáo de serviços de capacitação de sewidores
lotados na área da saúde através do curso Manejo das
Emergência Febris Agudas na Atençáo Primária e

Hospitalar, de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA. 3. VALOR TOTAL: R$ 138.082,50
(Cento e trinta e oito mil oitenta e dois reais e

cinquenta centavos) 4. RECURSOS
ORÇAMENTÁzuOS Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde e

Saneamento Unidade Orçamentária 06.02- Fundo
Municipal de de saúde _FMS Função 10 - Saúde Sub-
Função 301 - Atenção básica Programa 0171 -
Gestão de Politica de Saúde Publica Projeto Atividade
2.014 - Capacitação de Servidores - PAB
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500100200
- Receita de Impostos e Transf - Saúde 1600000000 -
Transferencia SUS Bloco de Manutenção Órgão 06-
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento Unidade
Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde

_FMS Função 10 - Saúde Sub-Funçáo 302 -
Assistência Hospitalar e Ambulatorial Programa 0171
- Gestão de Política de Saúde Pública Projeto
Atividade 2.013 - Capacitaçáo de Servidores - MAC
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500100200
- Receita de Impostos e Transf - Saude 1600000000 -
Transferencia SUS Bloco de Manutençáo.5.BASE
LEGAL: Art. 72, Parágrafo Único, combinado com o
inciso IlI, alínea "f" do art. 74 da Lei 14.133/21.
Autorização em 7610612024 por Maria Lima da Silva
Neres - Secretária Municipal de Saúde e

Saneamento.
Ratificação eÍn 7710612024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 junho de 2024.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Llma de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicaçáo acesse httpsr/www.sloantoniodoslopes.ma.gov.br/dianooficiâl/1669

Edição no D"117/2024

ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
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EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

Publicação: L910612024

Código identificador:
82ede0c8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1 e3993be99f8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326c€abd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

Secretaria Municipal de Cultura

EXTRATO DE CONTRATO N.A 20240602
a) Processo Administrativo n.q 212405-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.a 20240602.
Firmado em 17 de junho de 2024, ertre Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.q
06.172.72010001.-10 através da Secretaria Municipal
de Cultura, e a empresa CONECTAR GESTAO DE
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no
07.317.156/0001-40. c) Objeto: contrataçáo de
profissional do setor artístico, qual seja, ISRAEL
NOVAES, para prestaçáo dos serviços de
apresentação artística (show) na 42a (quadragésima
segunda) Semana da Cultura no Município de Santo

rtônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria
Vunicipal de Cultura. d) Fundamento Legal: Lei
14.133, de 1o de abril d,e 2027. e) Modajidade
Licitatória: Inexigibilidade de Licitação n.a O l,5 12024.
l) Valor Contratual: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais). g) Vigência: 90 (noventa) dias, contados a
partir da data de assinatura contratual. h) Dotação
Orçamentária: 05; 05.01; 73; 392; 003'7; 2.028;
3.3.90.39,00; 1500000000. i) Signatários: pela
Contratante, Raimundo Nonato Alves Pereira, e pela
Contratada, Dilson Gomes Borges Junior.

Código identiÍicador:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993b€99Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326c€âbd3bf6ecec7957a654deoda2baegde0027accd0dc3
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Santo Antônio dos
Cidade de Todos

Diário Ofical do Municipio
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172,72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presldelte Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUNICIP|O DE SANTO À. -do de Ío'mr drliàrpoi

ANTONIODOS
LOPES:061727200001

t0

Prefeitura Municipal de Santo Artonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Varyas, 446, Centro, Prcfeito Emanuel Lima de Oliveira
Pa.a consultar a veracidade da publicaçâo acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl669
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